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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Concurso Público – 01/2018 

 
 

Ref:Edital de Abertura de Inscrições – 01/2018 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, faz saber que realizará Concurso Público, regido de acordo com a 
presente Instruções Especiais e seus Anexos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - Fundação VUNESP, para provimento dos cargos de: 
COVEIRO, PADEIRO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE CONTROLE DE VETORES, 
ATENDENTE DE ALUNOS, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, COZINHEIRO, ELETRICISTA, MOTORISTA, 
ALMOXARIFE, DESENHISTA DE PÁGINA DE INTERNET, EDUCADOR SOCIAL, FISCAL DE POSTURAS, 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, MONITOR ARTESANAL, MONITOR DE CRECHE, SECRETARIO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, SECRETÁRIO(a) Geral, TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
TÉCNICO EM FARMÁCIA, TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÕES ORTOPÉDICAS, TÉCNICO EM PRÓTESE 
DENTÁRIA, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, ASSISTENTE SOCIAL,BIBLIOTECÁRIO,CIRURGIÃO DENTISTA, 
ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO 
DERMATOLOGISTA, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO 
GINECOLOGISTA E OBSTETRA, MÉDICO INFECTOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA, MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO 
PEDIATRA,MÉDICO PNEUMOLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO UROLOGISTA,  PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL (BRAILLE), PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA ESPECIAL (LIBRAS), PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO FÍSICA, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
ENSINO FUNDAMENTAL – SERIES INICIAIS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – GEOGRAFIA, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – HISTÓRIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – INGLÊS, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA PORTUGUESA, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA DE 
MATEMÁTICA, PSICÓLOGO E PSICOPEDAGOGO, a realizar-se de acordo com a Legislação vigente, 
obedecidas às normas deste Edital e autorização contida nosDecretos nº94 e 95/2017, na Dispensa de Licitação 
nº 32/2017 e processo licitatório nº 156/2017. 
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I. DOS CARGOS 
 
1. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos vagos, constante do item 2. deste Capítulo, com vagas 
existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 
2. Os cargos, o total das vagas, as vagas reservadas para ampla concorrência, as vagas reservadas candidatos 
com deficiência, o vencimento (R$), os requisitos exigidos e a jornada semanal de trabalho (horas) são os 
estabelecidos na tabela que segue: 
 

 

Cargos 

 

Total 
De 

Vagas 

Vagas 
Reservada

s Para 
Ampla 

Concorrên
cia 

Vagas 
Reservad
as Para 

Deficient
es 

Padrão/ 
Referência 

Salarial 

Vencimento
s 

(R$) 

 

Requisitos 
Exigidos 

Jornada 
Semanal 

De 
Trabalho 
(Horas) 

Ensino Fundamental Incompleto 

Coveiro CR 

 

- 

 

- P-16 

1.340,93 

 

+R$ 636,00 
valor do 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40h 



 

2 

 

ticket (***) 

Padeiro CR 

 
- 

 
- 

P-21 

1.565,93 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket) (***) 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 
Curso 
específico na 
área 
 

40h 

Ensino Fundamental Completo 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 
20 19 

 

1 

 

P-15 

1.300,40 

+ R$ 636,00 
valor do 

ticket)(***) 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

40h 

Agente de 
Controle de 

Vetores 
CR 

  

P-13 

1.224,00 

+ R$ 636,00 
valor do 

ticket)(***) 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

40h 

Atendente de 
Alunos 

CR 

  

P-11 

1.224,00 

+R$ 636,00 
valor do 

ticket)(***) 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

40h 

Auxiliar 
Administrativo 

CR 

  

P-11 

1.224,00 

+ R$ 636,00 
valor do 

ticket)(***) 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

40h 

Cozinheiro 12 11 1 P-08 

1.224,00 

+ R$ 636,00 
valor do 

ticket)(***) 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

40h 

Eletricista CR 

  

P-22 

1.615,75 

+ R$ 
636,00valor 

do ticket)(***) 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

Curso 
Específico na 
área 

40h 

Motorista 6 6 0 P-21 

1.565,93 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Ensino 
Fundamental 
Completo 
Carteira 
Nacional de 
Habilitação, 
categoria “D” 

40h 

Ensino Médio Completo 

Almoxarife CR 
  

P-19 
1.471,25 

+ R$ 
636,00valor 

Ensino Médio 
Completo 

40h 
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do ticket)(***) 

Desenhista 
de Página de 

Internet 
CR 

  

P-31 

2.121,58 

+ R$ 636,00 
valor do 

ticket)(***) 

Ensino Médio 
Completo com 
especialização 

40h 

Educador 
Social 

CR 

  

P-17 

1.382,88 

+ R$ 636,00 
valor do 

ticket)(***) 

Ensino Médio 
Completo com 
especialização 
especifica 
para o 
Magistério 

40h 

Fiscal de 
Postura 

CR 

  

P-45 

3.218,60 

+ R$ 636,00) 
valor do 

ticket) (***) 

Ensino Médio 
Completo 

40h 

Guarda Civil 
Municipal 

CR 

  

P-19 

1.471,25 

+ R$ 636,00 
valor do 

ticket)(***) 

Ensino Médio 
Completo 

Não possuir 
antecedentes 
criminais, 
comprovado 
por certidões 
expedidas 
pelos órgãos 
competentes. 

Possuir 1,60m 
para homens e 
1,55m para 
mulheres de 
acordo com a 
Lei 
Complementar 
479/2017 

40h 

Monitor 
Artesanal 

CR 

  

P-12 

1.224,00 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Ensino Médio 
Completo 

36h 

Monitor de 
Creche 

30 29 
 

1 
 

P-11 

1.224,00 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Ensino Médio 
Completo 

30h 

Secretário de 
Educação 

Básica 
CR 

  

P-24 

1.720,72 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Ensino Médio 
Completo 
 

40h 

Secretário 
(a) Geral 

CR 

  

P-41 

2.854,44 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Ensino Médio 
Completo 

40h 

Técnico de 
Segurança 
do Trabalho 

CR 

  

P-29 

2.000,73 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Ensino Médio 
Completo 
Curso de 
Segurança do 

40h 
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Trabalho e 
registro no 
Ministério do 
Trabalho 

Técnico de 
Enfermagem 

11 10 1 P-25 

1.775,96 
+R$ 636,00) 

valor do 
ticket) (***) 

Ensino Médio 
Completo 
Curso 
Específico de 
Técnico de 
Enfermagem e 
Registro no 
Conselho 
Regional de 
Enfermagem – 
COREN 

36h 

Técnico em 
Farmácia 

CR 

  

P-24 

1.720,72 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Ensino Médio 
Completo 
Curso 
Especifico de 
Técnico de 
Farmácia e 
registro no 
Conselho 
Regional de 
Farmácia 

30h 

Técnico em 
Imobilizaçõe

s 
Ortopédicas 

CR 

  

P-25 

1.775,96 
+R$ 636,00 

valor do 
ticket) (***) 

Ensino Médico 
Completo 
Curso de 
Profissionaliza
ção 

36h 

Técnico em 
Prótese 
Dentária 

CR 

  

P-34 

2.317,73 
+ R$ 

636,00valor 
do ticket)(***) 

Ensino Médio 
Completo 
Curso 
específico de 
Técnico de 
prótese 
odontológica e 
registro no 
Conselho 
Regional de 
Odontologia - 
CRO 

36h 

Técnico em 
Radiologia 

CR 

  

P-27 

1.887,25 
+ R$ 636,00) 

valor do 
ticket) (***) 

Ensino Médio 
Completo 
Curso técnico 
em radiologia, 
reconhecido 
pelo MEC – 
Ministério da 
Educação e 
Cultura, com 
carga horária 
mínima de 
1200 horas. 

20h 

Ensino Superior Completo 

Assistente 
Social 

2 2 0 P-51 
3.858,60 

+R$ 636,00 
valor do 

Curso Superior 
Completo em 
Serviço Social 

Registro no 

30h 
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ticket) (***) Conselho 
Regional de 
Serviço Social – 
CRESS 

Bibliotecário CR 

  

P-32 

2.184,90 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso superior 
completo, com 
registro no 
Conselho 
Regional de 
Biblioteconomia 
– CRB. 

40h 

Cirurgião 
Dentista 

CR 

  

P-38 

2.609,85 

+R$ 636,00 
valor do 

ticket) (***) 

Curso Superior 
Completo em 
Odontologia 

Registro no 
Conselho 
Regional de 
Odontologia – 
CRO 

20h 

Enfermeiro CR 

  

P-52 

3.977,54 

+ R$ 636,00 
valor do 

ticket)(***) 

Curso Superior 
Completo de 
Enfermagem 

Registro no 
Conselho 
Regional de 
Enfermagem – 
COREN 

30h 

Engenheiro Civil CR 

  

P-38 

2.609,85 

+R$ 636,00 
valor do 

ticket) (***) 

Curso Superior 
Completo de 
Engenharia Civil 

Registro no 
Conselho 
Regional de 
Engenharia, 
Arquitetura e 
Agronomia – 
CREA 

20h 

Médico 
Cardiologista 

01 + 
CR 

1 0 P-72 

7.343,27 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)***) 

Curso Superior 
completo em 
Medicina. 
Especialização 
em Cardiologia 
e com registro 
no Conselho 
Regional de 
Medicina – 
CRM. 

24h 

Médico Clínico 
Geral 

01 + 
CR 

1 0 P-72 

7.343,27 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
Completo em 
medicina. 
Registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina – 
CRM. 

24h 
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Médico 
Dermatologista 

01 + 
CR 

1 0 P-72 

7.343,27 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
de Medicina. 

Especialização 
em 

dermatologia e 
inscrição no 

CRM. 
 

24h 

Médico 
Endocrinologista 

01 + 
CR 

1 0 P-72 

7.343,27 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
Completo em 

medicina. 
Exigência do 

cargo: Registro 
no Conselho 
Regional de 
Medicina – 

CRM. 

24h 

Médico 
Gastroenterologi

sta 

01 + 
CR 

1 0 P-72 

7.343,27 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
Completo em 

medicina. 
Exigência do 

cargo: 
Especialização 

em 
gastroenterologi
ae registro no 

Conselho 
Regional de 
Medicina. 

24h 

Médico 
Ginecologista e 

Obstetra 

01 + 
CR 

1 0 P-66 

6.103,18 
+R$ 636,00 

valor do 
ticket) (***) 

Curso Superior 
completo em 

Medicina. 
Especialização 
em Ginecologia 
e Obstetrícia e 

registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina – 

CRM. 

20h 

Médico 
Infectologista 

01 + 
CR 

1 0 P-73 

8.811,93 
+R$ 636,00 

valor do 
ticket) (***) 

Curso Superior 
completo em 

Medicina. 
Exigência do 

cargo: 
Especialização 
em Infectologia 
e Registro no 

Conselho 
Regional de 

Medicina – CRM 
 

24h 

Médico 
Neurologista 

01 + 
CR 

1 0 P-66 

6.103,18 
+ R$ 636,00) 

valor do 
ticket) (***) 

Curso Superior 
completo em 

Medicina. 
Especialização 

em Neurologia e 
inscrição no 

Conselho 
Regional de 
Medicina – 

CRM. 

20h 
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Médico 
Oftalmologista 

01 + 
CR 

1 0 P-66 

6.103,18 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)***) 

Curso Superior 
completo em 

Medicina. 
Especialização 

em Oftalmologia 
e registro no 

Conselho 
Regional de 
Medicina – 

CRM. 
 

20h 

Médico 
Ortopedista 

01 + 
CR 

1 0 P-66 

6.103,18 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
completo em 

Medicina. 
Especialização 
em Ortopedia e 

registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina – 

CRM. 

20h 

Médico 
Otorrinolaringolo

gista 

01 + 
CR 

1 0 P-66 

6.103,18 
+R$ 636,00 

valor do 
ticket) (***) 

Curso Superior 
completo em 

Medicina. 
Especialização 
em Doenças do 

Aparelho 
Auditivo e 

Registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina – 

CRM. 
 

20h 

Médico Pediatra 
01 + 
CR 

1 0 P-66 

6.103,18 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
completo em 

Medicina. 
Especialização 
em Pediatria e 

registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina – 

CRM. 
 

20h 

Médico 
Pneumologista 

01 + 
CR 

1 0 P-66 

6.103,18 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
Completo em 

medicina, 
Especialização 

em 
Pneumologia + 

Registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina – 

CRM. 
 

20h 
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Médico 
Psiquiatra 

01 + 
CR 

1 0 P-66 

6.103,18 
+ R$ 

636,00valor 
do ticket)(***) 

Curso Superior 
completo em 

Medicina. 
Especialização 
em Psiquiatria e 

registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina – CRM 

 

20h 

Médico 
Urologista 

01 + 
CR 

1 0 P-66 

6.103,18 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
Completo em 

Medicina 
Especialização 
em Urologia e 

Registro no 
Conselho 

Regional de 
Medicina – CRM 

20h 

Professor de 
Educação 
Básica – 

EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA (*) 

5 5 0 M-01 

15,57 h/a 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Licenciatura de 
Graduação 
Plena em 
Educação 
Artística 

 
 

27h 

Professor de 
Educação 
Básica – 

EDUCAÇÃO 
ESPECIAL (**) 

CR 

  

M-01 

15,57 h/a 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
Completo em 
Pedagogia + 

Pós Graduação 
em Educação 
Especial ou 

Graduação em 
Educação 
Especial 

30h 

Professor de 
Educação 
Básica – 

EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

(BRAILE) (**) 

CR 

  

M-01 

15,57 h/a 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
Completo em 
Pedagogia + 

Especialização 
em Braile 

30h 

Professor de 
Educação 
Básica – 

EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

(LIBRAS) (**) 

CR 

  

M-01 

15,57 h/a 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket) (***) 

Curso Superior 
Completo em 
Pedagogia + 

Especialização 
em Libras 

30h 

Professor de 
Educação 
Básica – 

EDUCAÇÃO 
FÍSICA (*) 

4 4 0 M-01 

15,57 h/a 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Licenciatura de 
Graduação 
Plena em 

Educação Física 
+ Registro no 

Conselho 
Regional de 

Educação Física 
– CREF 

27h 

Professor de 
Educação 
Básica – 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL (**) 

15 14 
 

1 
 

M-01 

15,57 h/a 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
Completo em 

Pedagogia 
30h 
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Professor de 
Educação 
Básica – 
ENSINO 

FUNDAMENTA
L (SÉRIES 

INICIAIS) (**) 

10 9 
 

1 
 

M-01 

15,57 h/a 
+ R$ 

636,00valor 
do ticket)(***) 

Curso Superior 
Completo em 

Pedagogia 
30h 

Professor de 
Educação 
Básica – 

GEOGRAFIA (*) 

CR 

  

M-01 

15,57 h/a 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Licenciatura de 
Graduação 
Plena em 
Geografia 

27h 

Professor de 
Educação 
Básica – 

HISTÓRIA (*) 

CR 

  

M-01 

15,57 h/a 
+R$ 636,00 

valor do 
ticket) (***) 

Licenciatura de 
Graduação 
Plena em 
História 

27h 

Professor de 
Educação 
Básica – 

INGLÊS (*) 

CR 

  

M-01 

15,57 h/a 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Licenciatura de 
Graduação 

Plena em Letras 
27h 

Professor de 
Educação 
Básica – 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 
(*) 

1 1 0 M-01 

15,57 h/a 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Licenciatura de 
Graduação 

Plena em Letras 
 

27h 

Professor de 
Educação 
Básica – 

MATEMÁTICA 
(*) 

1 1 0 M-01 

15,57 h/a 
+R$ 636,00 

valor do 
ticket) (***) 

Licenciatura de 
Graduação 
Plena em 

Matemática 

27h 

Psicólogo 1 1 0 P-38 

2.609,85 
+ R$ 636,00 

valor do 
ticket)(***) 

Curso Superior 
Completo em 

Psicologia 
Registro no 
Conselho 

Regional de 
Psicologia – 

CRP 

20h 

Psicopedagogo CR 

  

P-61 

5.234,57 
+R$ 636,00 

valor do 
ticket) (***) 

Curso Superior 
na área de 

Educação ou 
área correlata 

com 
Especialização 

em 
Psicopedagogia 
Clinica/Institucio

nal 

40h 

 

CR =  Cadastro de Reserva 

(*) – LC - 375/2014 – Anexo IV – Jornada Inicial 

(**) – LC - 375/2014 – Anexo IV – Jornada Básica 

(***) – TicketAlimentação- Valor R$ 636,00) 

3. O vencimento do cargo tem como base aquele estabelecido em lei, e disposto na Tabela Acima. 
4. O candidato nomeado prestará serviços na PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, dentro do horário 
estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou 
feriados, obedecida à carga horária semanal de trabalho. 
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5.  Os aprovados serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Serrana – Lei Complementar 
nº 300/2012 e suas alterações. 
6. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES. 
 
II. DAS INSCRIÇÕES 
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e das normas legais pertinentes, bem como eventuais retificações, comunicados e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso. 
2.1. O candidato deverá, ainda, conhecer e estar de acordo com as disposições contidas neste Edital e seus 
Anexos, bem como as condições previstas em Lei. 
3. O candidato deverá possuir as condições para preenchimento do cargo e entregar na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRANA na data da convocação, uma fotografia 3x4 e os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos constantes no item 2. do Capítulo I – DOS CARGOS, além da comprovação de:  
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no Art. 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei, no caso de estrangeiro; 
b) ter 18 anos completos na data da nomeação; 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) estar com o CPF regularizado; 
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do cargo; 
g) outros documentos que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA julgar necessários; 
h) submeter-se por ocasião da nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental, sendo impedido o 
ingresso aos candidatos acometidos de moléstias incapacitantes para o cargo e aqueles integrantes do rol de 
moléstias ensejadoras de aposentadoria por invalidez, nos termos do regulamento da Previdência Social; 
i) não estar aposentado pelo serviço público de qualquer dos entes federativos ou ser detentor do emprego publico 
ou cargo público, exceto as ressalvas das letras “a”, “b”, e “c” do inciso XVI do artigo 37 da Constituição de 1988; 
j) não ter sido dispensado por justa causa, ou demitido a bem do serviço público de quaisquer entes federativos 
nos últimos 5 (cinco) anos a contar da data prevista para o início das atividades. 
3.1. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 3, deste Capítulo, 
sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos 
municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso. 
3.2. O candidato poderá se inscrever para concorrer a mais de um cargo, entretanto, caso as respectivas provas 
sejam aplicadas em horários coincidentes, será considerado ausente naquela em que não comparecer, não 
cabendo a devolução da taxa paga ou a realização de provas em horário/data diferente da estipulada para os 
demais candidatos. 
3.3. Após a efetivação da inscrição, não será aceito, em hipótese alguma, pedido de troca de opção.  
4. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
4.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que classificado e que o fato seja constatado posteriormente. 
5. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com 
dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
6. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site da Fundação VUNESP -  
www.vunesp.com.br - e pelo Disque VUNESP. 
7. As inscrições deverão ser efetuadas, das 10 horas do dia 22 de fevereiro de 2018 às 23h59 do dia 27 de 
março de 2018, horário de Brasília, exclusivamente pela internet, no site da Fundação VUNESP - 
www.vunesp.com.br. 
7.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido. 
7.2. O período de inscrição poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA. 
7.2.1. A prorrogação das inscrições que trata o item 7.2. poderá ser realizada sem prévio aviso, bastando para 
todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita por meio de Edital de Prorrogação de Inscrições a ser 
publicado no Diário Oficial do município e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 
8. O pagamento do valor correspondente a taxa de inscrição deverá ser efetuado na rede bancária, conforme 
valores estabelecidos no quadro adiante: 
 

Ensino Fundamental Incompleto/Completo R$57,00 
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Ensino Médio R$75,00 
Ensino Superior R$100,00 

Ensino Superior (Médicos) R$ 110,00 
 
8.1. Se, por qualquer razão, não ocorrer a compensação bancária do valor pago a título de inscrição, esta será 
automaticamente cancelada. 
8.2. Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora 
do período estabelecido para o pagamento da inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste Edital. 
8.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período 
estabelecido para pagamento da inscrição. 
8.3. Para o pagamento do valor da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até 1 (um) dia útil após o encerramento do período das inscrições. Atenção para o horário 
bancário. 
8.4. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da 
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
8.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa de inscrição.  
9. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
10. Para se inscrever, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
a) acessar o site da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br; 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público nº 001/2018 da Prefeitura Municipal de Serrana; 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital de Abertura de Inscrições e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
d) transmitir os dados da inscrição; 
e) imprimir o boleto bancário; 
f) efetuar o correspondente pagamento do valor da taxa de inscrição, de acordo com o item 8. deste Capítulo, até 
a data limite para pagamento  das inscrições. 
11. Após as 23h59 (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição não estará 
mais disponibilizadano site. 
11.1. O boleto bancário estará disponível até o dia subsequente ao término das inscrições e dentro do prazo do 
horário bancário. 
12. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
12.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
13. O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos, tais como Infocentros do Programa 
Acessa São Paulo. 
13.1. Estes programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão.  
13.1.1. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro, apresentando o RG e comprovante de residência, nos 
próprios postos. 
14. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/08 poderá 
indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 
15. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 14. deste Capítulo, deverá comprovar ter exercido a função de 
jurado até a data de término das inscrições. 
15.1. Para fins de critério de desempate, o candidato deverá, até o 1º dia subsequente ao término do período das 
inscrições, encaminhar à Fundação VUNESP, por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), 
com a identificação do Concurso Público (Vários Cargos) para o qual está inscrito, cópia simples ou autenticada 
do documento emitido pelo Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 
15.2. A cópia do documento apresentado terá validade somente para este concurso e não será devolvida. 
15.3. O candidato que não atender aos itens 14 e 15. e seus subitens deste Capítulo, não terá sua condição de 
jurado utilizada como critério de desempate. 
16. O candidato, deficiente ou não, que necessitar de condições especiais, inclusive prova ampliada, em braile 
etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar, por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de 
Recebimento), à Fundação VUNESP, solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos 
necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso Público para o qual está inscrito. 
O candidato com deficiência deve observar o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO DEFICIENTE. 
16.1. O candidato que não atender integralmente ao estabelecido ao item 16 deste Capítulo, durante o período 
das inscrições, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o 
motivo alegado. 
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16.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por parte da 
Fundação VUNESP, à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado. 
16.3. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será considerada, a data da postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
III. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO DEFICIENTE 
 
1. Será assegurada às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela Constituição Federal, Artigo 37, Inciso VIII, Decreto Federal nº 3.298/99, Artigo 4º, Incisos I a V, 
com as alterações do Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, 
Lei Municipal nº 3.993 de 10 de fevereiro de 1.993 com alterações da Lei Municipal nº 5.884 de 3 de abril de 2006, 
a reserva de vaga neste Concurso Público na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, para 
preenchimento do cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) que possui.  
1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no ANEXO I – 
DASATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
1.2. Os candidatos com deficiência, quando da inscrição, deverão observar o procedimento a ser cumprido 
conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES.  
2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência. 
3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie que constituam inferioridade que 
implique em grau acentuado de dificuldade para integração social e que se enquadrarem nas categorias 
especificadas no Decreto Federal nº 3.298/99 e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça. 
3.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
4. Os candidatos com deficiência participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que tange ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do Artigo 41 do Decreto nº 
3.298/99.  
5. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de 
deficiência, observado o disposto no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e na Súmula nº 377, do Superior 
Tribunal de Justiça. 
5.1. O candidato deverá ainda, encaminhar, via SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), 
para a Fundação VUNESP, no período das inscrições, com a identificação do Concurso Público para o qual está 
inscrito: 
a) laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses a contar da data do 
encerramento das inscrições, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. O laudo médico deverá conter o nome completo do candidato, o CRM, o carimbo e a assinatura do 
profissional que emitiu o laudo. 
b) solicitação, se necessário, requerendo tratamento e/ou tempo diferenciado para realização da prova, 
especificando as condições técnicas e/ou provas especiais que necessitará, conforme Laudo Médico 
encaminhado. 

Modelo do envelope: 
 
 

À Fundação VUNESP 
Concurso PúblicoEditalnº 01/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA. Cargo:___________________________________ 
Participação de Candidato com Deficiência 

Rua Dona GermaineBurchard, 515 - Água Branca - São Paulo/SP - CEP 05002-062 
 

 
5.2. O Laudo Médico terá validade somente para este concurso. 
5.3. Para efeito do prazo estipulado no subitem 5.1. deste Capítulo, será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
5.4. O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas 
não atender aos dispositivos mencionados no subitem 5.1. deste Capítulo, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Concurso Público, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para 
realização da prova atendida, seja qual for o motivo alegado. 
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5.5. A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência no concurso, 
será divulgada no Diário Oficial do Município e como subsídio no site da Fundação VUNESP – 
www.vunesp.com.br. 
5.5.1. Do indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, conforme 
previsto no Capítulo XIII – DOS RECURSOS, deste Edital. 
5.5.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
5.5.3. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
6. Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos na lista especial de candidatos 
com deficiência.  
7.  O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de 
prova especial de que necessitará; 
7.1. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse 
sistema, as respostas da prova objetiva serão transcritas para a folha de respostas por um fiscal designado para 
tal finalidade. 
7.1.1. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo utilizar-se de soroban. 
7.1.2. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas neste sistema, com o tamanho de letra correspondente a corpo 16, 20, 24 e 26 devendo o candidato 
indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos o que melhor adéqua as suas necessidades. 
7.1.2.1. O candidato que não indicar o tamanho da fonte, terá sua prova elaborada na fonte 24. 
7.1.3. Candidatos com deficiência visual (amblíopes), que solicitarem prova especial por meio da utilização de 
software, serão oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso dos candidatos 
durante a realização de sua prova. 
7.1.3.1. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados no 
subitem 7.1.3., será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova. 
7.2. O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de: 
a) intérprete de LIBRAS; 
b) autorização para utilização de aparelho auricular. 
7.3. O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de:  
a) mobiliário adaptado; 
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 
8. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que atender ao disposto no item 5. e seus subitens deste 
Capítulo, se classificado, submeter-se-á, em época oportuna, à avaliação por equipe multiprofissional com as 
atribuições respectivas, indicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA. 
8.1. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será avaliada durante o contrato 
de experiência/estágio probatório, pela equipe profissional multidisciplinar. 
8.2. O candidato com deficiência reprovado em perícia médica no decorrer do período do estágio probatório em 
virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será exonerado. 
9. Não será considerado candidato com deficiência, cuja deficiência assinalada, na ficha de inscrição, não se fizer 
constatada, devendo esse permanecer apenas na Lista de Classificação Geral, desde que classificado no 
Concurso.  
10. O candidato cuja deficiência não for configurada, ou quando esta for considerada incompatível com a função a 
ser desempenhada, será desclassificado. 
11. O candidato com deficiência, classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome 
constante da Lista Especial, conforme disposto no Artigo 42 do Decreto Federal nº 3.298/99 . 
12. Os candidatos da lista especial serão chamados até esgotar-se o percentual da reserva legal, quando então 
as vagas serão destinadas apenas aos candidatos da lista geral. 
13. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito a 
ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
14. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos. 
15. Após a contratação do candidato com deficiência, a condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo, bem como para aposentadoria por invalidez. 
 
IV. DAS CANDIDATAS LACTANTES  

1. Fica assegurada às mães lactantes o direito de participarem do Concurso, nos critérios e condições 
estabelecidas pelo Art. 227 da Constituição Federal, Art. 4º da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e Art. 1º e 2º da Lei nº 10.048/2000. 
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2. A candidata que seja mãe lactante deverá encaminhar requerimento, via SEDEX, à Fundação VUNESP, 
contendo: nome completo da candidata, o nome do responsável pela criança e documento de identidade, devendo 
ser maior de 18 anos, bem como o nome da criança. 

3. No envelope deverá constar o que segue: 

 
 

À Fundação VUNESP 
Concurso Público- Edital nº 01/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA. Cargo: _________________________ 
Solicitação de Amamentação 

Rua Dona GermaineBurchard, 515 - Água Branca - São Paulo/SP - CEP 05002-062 

 
4. Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que 
estarão sendo realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela 
Coordenação. 
5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
6. Para amamentação o bebê deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação. 
7. O bebê deverá estar acompanhado somente de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 
indicado pela candidata) e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será indicada pela 
Coordenação do Concurso. 
7.1.O celular do acompanhante deverá ser desligado e guardado na embalagem plástica a ser fornecida pela 
Fundação VUNESP. 
8. A candidata durante o período de amamentação será acompanhada por uma fiscal da Fundação VUNESP, 
sem a presença do responsável pela guarda da criança que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os 
termos e condições deste Edital. 

 
V. DO NOME SOCIAL 
 

1. Será assegurado pelo Decreto Federal nº 8.277, de 28 de abril de 2016 o uso do nome social, para tanto em 
caso de necessidade de tratamento do nome social o(a) candidato(a) deverá, durante o período de inscrição,  
preencher e enviar requerimento, via SEDEX á Fundação VUNESP, contendo: Nome Civil Completo do(a) 
candidato(a), documento de identidade e o nome social que deverá ser utilizado para tratamento, fazendo constar 
no envelope conforme segue: 

 
 

À Fundação VUNESP 
Concurso Público- Edital nº 01/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA. Cargo: __________ _______________ 
Solicitação de Tratamento – Nome Social 

Rua Dona GermaineBurchard, 515 - Água Branca - São Paulo/SP - CEP 05002-062 
 

 
2. O nome social será utilizado apenas para fins de tratamento e o nome civil em todas as publicações. 
 
VI. DAS PROVAS  
 
1. O Concurso Público constará das seguintes provas: 
1.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato necessário ao desempenho do cargo. 
1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, sendo de 04 (quatro) alternativas para os 
cargos de Ensino Fundamental Incompleto e com 5 (cinco) alternativaspara  as demais Escolaridades, sendo 
apenas uma alternativa correta, de acordo com o conteúdo programático estabelecidos no Anexo II – 
DOCONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
1.1.2. A prova objetiva para os cargos com Ensino Fundamental Completo e Ensino Médio as provas objetivas 
terão duração de 3 (três) horas; 
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1.1.3.  Para os cargos com Ensino Superior as provas objetivas terão duração de 3 horas e 30 minutos (três horas 
e trinta minutos). 
1.1.4. A Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório visa avaliar o candidato no que diz respeito aos 
conhecimentos e habilidades pertinentes a cada cargo, adequação de atitudes, postura e habilidades do 
candidato. 
1.1.5. A Prova de Títulos, de caráter classificatório,visa valorizar acomplementação da formação acadêmica e será 
realizada no período oposto aoda aplicação da Prova Objetiva.  
1.1.6. A prova de aferição de altura e aptidão física, para o cargo de Guarda Civil Municipal, de caráter 
eliminatório, visa realizar a aferição de altura e avaliar o condicionamento físico do candidato, de acordo com as 
atribuições do cargo. 
1.1.7. A prova de avaliação psicológica, de caráter eliminatório, visa identificar características de personalidade, 
aptidão, potencial e adequação do candidato para o exercício do cargo a que concorre, considerando as 
necessidades, exigências e peculiaridades da área de atuação, conforme ANEXO III – PERFIL PSICOLÓGICO. 

2. Para a prestação das provas, deverão ser observados, também, os dispostos nos CAPÍTULOS VII a X deste 
Edital. 
 
2.1. TABELA GERAL DAS PROVAS  

CARGO COMPOSIÇÃO QUANTIDADE 
DE ITENS 

Coveiro 
Padeiro 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Matemática 

2ª Fase 
Prova Prática 

 
 

20 
20 

 
- 

Agente Comunitário de Saúde Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Atualidades 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 

10 
10 
05 
05 

 
 

10 
Agente de Controle de Vetores Prova Objetiva 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 

Matemática 
 

 
 

20 
20 

 
Atendente de Alunos 

Auxiliar Administrativo 
Prova Objetiva 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Atualidades 

Noções de Informática 

 
 

10 
10 
10 
10 

 
 

Cozinheiro 
Prova Objetiva 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Atualidades 

2ª Fase 
Prova Prática 

 
 

20 
10 
10 

Eletricista 
Motorista 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Atualidades 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

2ª Fase 

 
 

10 
10 
05 
05 

 
10 
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Prova Prática 
Almoxarife 

 
 
 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Atualidades 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 

10 
10 
05 
05 

 
20 

Desenhista de Página de Internet Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Atualidades 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 

10 
10 
10 

 
20 

Educador Social 
Fiscal de Postura 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Atualidades 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 

10 
10 
05 
05 

 
20 

Guarda Civil Municipal Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico 

   Conhecimentos Gerais e Atualidades 
Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

2ª Fase 
Prova de Aptidão Física 

3ª Fase 
Avaliação Psicológica 

 
 

15 
05 
05 
05 

 
 

20 

Monitor Artesanal 
Monitor de Creche 

Técnico de Segurança do Trabalho
Técnico em Enfermagem 

Técnico em Farmácia 
Técnico em Imobilizações Ortopédicas

Técnico em Prótese Dentária 
Técnico em Radiologia 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Atualidades 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 

10 
10 
05 
05 

 
20 

Secretário de Educação Básica 
Secretário(a) Geral 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Atualidades 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 

15 
15 
05 
05 

 
10 
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Assistente Social 
Bibliotecário 

Cirurgião-Dentista 
Enfermeiro 

Engenheiro Civil 
Psicólogo 

 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Atualidades 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 

10 
10 
05 
05 

 
30 

Psicopedagogo Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Atualidades 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
2ª Fase 

Prova de Títulos 
- Avaliação de Documentos 

 
 

10 
10 
05 
05 

 
30 

 
Médico Cardiologista 
Médico Clínico Geral 

Médico Dermatologista 
Médico Endocrinologista 

Médico Gastroenterologista 
Médico Ginecologista e Obstetra 

Médico Infectologista 
Médico Neurologista 

Médico Oftalmologista 
Médico Ortopedista 

Médico Otorrinolaringologista 
Médico Pediatra 

Médico Pneumologista 
Médico Psiquiatra 
Médico Urologista 

 
 

Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 
Política de Saúde 

Atualidades 
Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
 
 
 

10 
10 
05 
05 

 
30 
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   Professor de Educação Básica –  

 Educação Artística 
    Professor de Educação Básica –  

Educação Especial 
    Professor de Educação Básica –  

Educação Especial (Braille) 
 Professor de Educação Básica –  
Educação Especial (Libras) 

 Professor de Educação Básica – 
 Educação Física 

 
 Professor de Educação Básica – 
 Geografia 
 Professor de Educação Básica – 
 História 
  Professor de Educação Básica – 
 Inglês 
Professor de Educação Básica –  
Língua Portuguesa 
Professor de Educação Básica – 
 Matemática 

 

 
Prova Objetiva 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 

Noções de Informática 
Conhecimentos Pedagógicos & 

Legislação 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 

 
2ª Fase 

Prova de Títulos 
- Avaliação de Documentos 

 
 
 

10 
05 
20 

 
 
 

25 

    Professor de Educação Básica –  
Educação Infantil 

 
Professor de Educação Básica –  
Ensino Fundamental – Séries Iniciais 

 

 
Prova Objetiva 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Pedagógicos & 

Legislação 
 

2ª Fase 
Prova de Títulos 

- Avaliação de Documentos 

 
 
 

15 
10 
05 

 
30 

 
 

 
 
VII. DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
1. As provas serão realizadas na cidade deSerrana - SP. 
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Serrana, por qualquer que seja o motivo, a 
Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo qualquer tipo de responsabilidade 
quanto as eventuais despesas dos candidatos. 
1.2. A confirmação da data e informações sobre o local, horário e sala/turma para realização das provas deverão 
ser acompanhadas pelo candidato por meio do Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do 
Município de Serrana, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do Edital de 
Convocação. 
2.1. O candidato poderá ainda como subsídio: 
- consultar os sites da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, www.serrana.com.br e o site da Fundação 
VUNESP www.vunesp.com.br, na página do Concurso, ou contatar o Disque VUNESP, em dias úteis, de segunda-
feira a sábado das 8h às 20h. 
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2.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 
Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.  
2.3. Ocorrendo o caso constante do subitem 2.2. deste Capítulo, poderá o candidato participar do Concurso 
Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos 
neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico.  
2.4. A inclusão de que trata o subitem 2.3. será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 
regularidade da referida inscrição. 
2.5. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 
sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes.  
3. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 60 minutos no local designado para a realização 
da prova, constante do Edital de Convocação, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o 
fechamento dos portões.  
3.1. O candidato deverá estar munido de: 
a) caneta esferográfica transparente preferencialmente de tinta preta, lápis preto e borracha macia; e 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Registro de 
Identificação Civil (RIC), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares, Registro Nacional de Estrangeiro – RNE. 
3.2. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do subitem 3.1 deste Capítulo, e desde que permita, com clareza, a sua identificação.  
3.3. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do subitem 3.1 deste Capítulo, não fará 
a prova, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.  
3.4. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada.  
4. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido no 
Edital de Convocação. 
4.1. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.  
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala/turma, data e horário preestabelecidos.  
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal.  
7. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova a candidata deverá levar um acompanhante maior 
de idade, devidamente comprovado, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela 
criança.  
7.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o acompanhante, 
podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do concurso. 
7.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela criança e sem o material de aplicação da prova. 
7.3. A candidata, neste momento, deverá deixar seu material de prova sobre a carteira, voltado para baixo. 
7.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive 
a eliminação do candidato no Concurso Público. 
9. O candidato poderá alterar seus dados cadastrais, acessando o site da Fundação VUNESP em até 2 (dois) dias 
anteriores à aplicação da prova objetiva. Aquele que não realizar as alterações dentro do período 
descrito,somente o poderá fazer em etapa posterior, se houver. 
9.1. O candidato que não atender aos termos deste item deverá arcar, exclusivamente, com as consequências 
advindas de sua omissão.  
10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local 
em que estiver prestando a prova.  
11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento de candidato 
da sala ou local de prova, por qualquer motivo.  
12. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e 
a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização das provas. 
13. Durante as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação 
VUNESP, utilização de protetor auricular, exceto, para os candidatos que apresentaram o laudo médico assinado 
para esse fim, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio de qualquer espécie, de telefone celular 
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ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e 
som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao Concurso Público.  
13.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início da prova: 
a) desligá-lo; 
b) retirar sua bateria (se possível); 
c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, devendo lacrar a embalagem e 
mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização da(s) prova(s); 
d) colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros  ou similares, relógio de 
qualquer espécie e protetor auricular); 
e) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 
desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da(s) prova(s). 
f) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de provas, 
dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada,  até a saída do candidato do prédio de 
aplicação da(s) prova(s). 
13.2. O candidato que for flagrado portando em seu bolso, mesmo desligado, e/ou utilizando qualquer tipo de 
aparelho de comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de 
aplicação das provas, será eliminado do Concurso Público. 
13.3. O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o acompanhamento de um 
fiscal e, tampouco, levar consigo qualquer um dos materiais fornecidos. 
14. No início da aplicação das provas, poderá ser colhida a impressão digital do candidato, sendo que, na 
impossibilidade de o candidato realizar o procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo 
predeterminado, por três vezes. 
14.1. A impressão digital ou assinatura do candidato visa, ainda, atender ao disposto no Capítulo XIV - DA 
NOMEAÇÃO. 
14.2. Como forma de garantir a lisura do certame, a Fundação VUNESP poderá utilizar detector de metal durante 
o procedimento de aplicação das provas. 
15. Será, excluído do Concurso Público, o candidato que: 
a) não comparecer à prova, ou quaisquer das etapas, conforme Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
do Município e divulgado como subsídio, no site da Fundação VUNESP -  www.vunesp.com.br, na página do 
Concurso Público;  
b) apresentar-se fora de local, sala/ turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) estiver, durante a aplicação da prova, fazendo uso de calculadora, relógio de qualquer espécie e/ou agenda 
eletrônica ou similar; 
f) estiver, no local de provas, portando e/ou fazer uso, após o início das provas, de qualquer equipamento 
eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não atenda ao item 13.1. deste Capítulo. 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como 
fazendo uso de material não permitido para a realização da(s) prova(s); 
h) lançar meios ilícitos para a realização da(s) prova(s); 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação da prova, fornecido pela Fundação VUNESP; 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
m) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 
Fundação VUNESP, copiar questões, em parte ou completa, na folha de identificação de carteira/rascunho de 
gabarito ou em outro papel; 
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova; 
o) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de 75% de permanência; 
 
VIII. DA PROVA OBJETIVA, PROVA DE TÍTULOS, PRÁTICA, APTIDÃO FÍSICA E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 
1. A prova objetiva está prevista para ser realizada em 13 de maio de 2018 nos períodos adiante descritos: 
Prova Objetiva 

Cargos Período 
 Para os cargos de Ensino Fundamental Incompleto, Completo e Ensino Superior Manhã 

 Para os cargos de Ensino Médio Tarde 

 
Prova de Títulos (Entrega de Documentos) 

Cargo Período 
Para os cargos de Professor e Psicopedagogo Tarde 
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1.1. Para a prestação da prova, o candidato deverá observar, total e atentamente, os itens 1. e 2. e seus subitens 
deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
2. Durante a realização da prova, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões. 
2.1. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
2.2. O candidato deverá observar total e atentamente os termos das instruções contidas na capa do caderno de 
questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
2.3. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno 
de questões da prova objetiva. 
2.4. O candidato deverá transcrever as alternativas escolhidas para a folha de respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado.  
2.5. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem 
preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
2.6. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 
contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.  
2.7. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de 
acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
2.8. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo de 75% 
(setenta e cinco por cento) da duração da prova, levando consigo somente o material fornecido para conferência 
do gabarito da prova realizada. 
2.8.1. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam acompanhar o 
tempo de prova. 
2.9. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 
(três) últimos candidatos, até que o último dele entregue a sua prova, e somente poderão sair juntos do recinto 
após a assinatura do termo respectivo. 
2.10. O caderno de questões da prova objetiva e a folha de respostas deverão ser entregues ao fiscal de sala, ao 
final da prova. 
2.11. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 
candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
2.12. Os responsáveis pela aplicação das provas não emitirão esclarecimentos a respeito das questões 
formuladas, da inteligência (do entendimento) de seu enunciado ou da forma de respondê-las. 
2.13. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 
exclusivamente, no site da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br - na página do Concurso Público, a partir 
das 10 horas do 1º dia útil subsequente ao da aplicação da prova. 
2.14. O gabarito oficial da prova objetiva será publicado no Diário Oficial do Município e divulgado, como subsídio, 
no site da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br - na página do Concurso Público, a partir das 10 horas do 2º 
dia útil subsequente ao da aplicação, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento. 
 
DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 
2.15. A entrega de títulos esta prevista para 13 de maio de 2018 no período da tarde no mesmo dia da aplicação 
da prova objetiva para os candidatos do cargo Professor de Educação Básicae Psicopedagogo. 
2.15.1. O candidato inscrito em mais de umcargo deverá entregar títulos para cada cargo que for convocado. A 
pontuação de títulos obtida para um cargo não será considerada para outros cargos que o candidato esteja 
inscrito e tenha sido convocado para a entrega de títulos. 
 
2.16. A confirmação do horário(s) e o(s) local(is), para a entrega dos títulos, serão divulgados quando da 
publicação da convocação da prova objetiva 
2.17. A entrega de títulos não é obrigatória. 
2.18. O candidato convocado à prova de títulos que não comparecer a essa prova será considerado ausente, 
porém, não será eliminado do Concurso. 
2.19. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, data e horário estabelecidos, nem a complementação ou a 
substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues. 
2.20.  A comprovação dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
2.21. Serão considerados títulos somente os constantes na Tabela de Títulos de acordo com o item2.4 do 
Capítulo–X(DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO). 
2.22. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data de encerramento das inscrições, definida neste Edital, 
desconsiderando-se eventuais prorrogações. 
2.23. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas da 
apresentação do original para serem vistadas pelo receptor (os originais serão devolvidos ao candidato). 
2.23.1. Não serão aceitos documentos originais de diplomas e certificados. 
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2.23.2. Poderão ser entregues, no original, declarações e atestados. 
2.23.3. Não serão aceitos protocolos de documentos ou fac-símile. 
2.23.4.  As cópias reprográficas dos diplomas de doutorado e de mestrado e do certificado de pós graduação lato 
sensu devem conter a frente e o verso do documento original. 
2.23.5. Documento impresso de meio digital (impressão da internet) só será aceito se contiver assinatura digital 
ou, no caso de conter código de verificação, se a cópia for autenticada e certificada em cartório e, na autenticação, 
contiver o endereço eletrônico da origem do documento. 
2.24. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para a inscrição no 
Concurso. Assim sendo, no caso de entrega de títulos previstos na tabela de títulos, que possam ser considerados 
requisito, o candidato deverá entregar, também, comprovantes dos requisitos, de acordo com a Tabela I deste 
Edital, sob pena de não ter aqueles pontuados. 
2.25. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao 
perfeito enquadramento e consequente valoração. 
2.26. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá ser anexado 
comprovante de alteração do nome. 
2.27. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na Tabela de 
Títulos, o candidato poderá entregar o histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na 
qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações 
complementares que permitam o perfeito enquadramento do título. 
2.28. Os títulos equivalentes ao de doutor e de mestre obtidos no exterior deverão ser reconhecidos por 
universidades oficiais que mantenham cursos congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes. 
2.29. Os demais títulos obtidos no exterior deverão ser traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor oficial 
juramentado. 
2.30. Os comprovantes dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função/setor 
e assinatura do responsável, data do documento e, 
2.30.1. No caso de certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a 
data de homologação do respectivo título ou de homologação da ata de defesa; 
2.30.2. No caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, deverão constar a 
carga horária total e o período de realização do curso; 
2.30.3. No histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, notas ou 
conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso (monografia, dissertação ou tese). 
2.31. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso. 
2.32. Será permitida a entrega de títulos por procuração, mediante entrega do respectivo mandato com firma 
reconhecida e de apresentação do documento de identificação, com foto, do procurador. Deverá ser entregue uma 
procuração de cada candidato, que ficará retida. 
2.32.1 Todos os documentos/títulos entregues, cuja devolução não for solicitada no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da homologação do resultado final do Concurso, serão inutilizados. 
2.32.2 A solicitação da devolução dos documentos deverá ser feita somente após a publicação da homologação 
do Concurso e deverá ser encaminhada por SEDEX ou Aviso de Recebimento – AR, à Fundação VUNESP, 
situada na Rua Dona GermaineBurchard, 515, Água Branca/Perdizes, São Paulo – CEP 05002-062, contendo a 
especificação do Concurso. 
 
DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA  
 
2.33. A convocação para a prova prática, para os cargos de Coveiro,Padeiro, Cozinheiro,Eletricista e Motorista 
será publicada oportunamente no Diário Oficial do Munícipio  e divulgada, como subsídio, nos sites da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA e da Fundação VUNESP devendo o candidato observar, total e 
atentamente, o disposto nos itens e seus subitens, deste Capítulo, sendo de responsabilidade do candidato o 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
2.33.1. Para a prestação das provas práticas o candidato deverá apresentar original de um dos documentos 
listados no item 3.1., letra “b”. do Capítulo VII. Especificamente para o cargo de Motorista, o candidato deverá 
apresentar obrigatoriamente a CNH original, dentro do prazo de validade,conforme a categoria exigida, no 
Capítulo 1 - DO CONCURSO PÚBLICO, TABELA I-CARGO, VAGAS, REMUNERAÇÃO INICIAL / CARGA 
HORÁRIA E REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS. 
2.34. A prova acontecerá em data, horário/turma, sala e local preestabelecido, conforme item 2.33. deste Capítulo. 
2.35. Serão convocados para realizar a prova prática os candidatos mais bem classificados na prova objetiva mais 
os empatados na classificação conforme adiante: 

 
CARGO 

CONVOCADOS 
Ampla concorrência Especial 

Coveiro 13 02 
Padeiro 13 02 



 

23 

 

Cozinheiro 170 10 
Eletricista 13 02 
Motorista 85 05 

 
 
2.36. Para os cargos de Coveiro, Padeiro, Cozinheiro, Eletricista, Motorista e a prova prática será realizada tendo 
em vista o Anexo I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS e conteúdo de Conhecimentos Específicos, constante do 
Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e avaliará o candidato individualmente, no que diz respeito aos 
conhecimentos e habilidades pertinentes a cada cargo, adequação de atitudes, postura e habilidades do 
candidato, conforme o que lhe for solicitado. 

2.37. A prova prática para o cargo de Motorista, além do contido no item 2.36., será composta por um percurso 
com duração de, aproximadamente, 20 (vinte) minutos. Esse percurso objetiva aferir a experiência, adequação de 
atitudes, zelo com o veículo, postura e habilidades do candidato em dirigir, na cidade ou na estrada, de acordo 
com o itinerário preestabelecido. 
2.38. A prova prática para os demais cargos, além do contido no item 2.36. será composta por aferição de 
conhecimento com o objetivo de mensurar a experiência, adequação de atitudes, e habilidades do candidato em 
manusear, movimentar e realizar todas as tarefas pertinentes com a sua finalidade, conforme o que lhe for 
solicitado. 

2.39. O candidatoque não apresentar um dos documentos conforme item 2.33.1 deste Capítulo e, a CNH, quando 
este documento for pré-requisito, não realizará a prova prática, sendo considerado ausente e eliminado deste 
Concurso Público. 
2.40. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela 
aplicação. 
2.41. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou, ao término do tempo que lhe fora determinado 
para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 
DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA  
 

1. A convocação para a prova de aferição de altura e aptidão física, contendo data, horário, turma, sala e local, 
para o cargo Guarda Civil Municipal, será publicada oportunamente no DiárioOficial do Município, devendo o 
candidato observar, total e atentamente, naquilo que couber, o disposto nos itens 3.1., e seus subitens, deste 
Capítulo, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.  
2. A convocação para a prova de aferição de altura e aptidão física será realizada, para os(as) candidatos(as) 
mais bem habilitados(as) na prova objetiva, na seguinte proporção:  
2.1.para o cargo de Guarda Civil Municipal, os 60 (sessenta) primeiros candidatos mais bem habilitados na prova 
objetiva; 
2.2. Havendo empate na colocação informada no item anterior, todos(as) os(as) candidatos(as) nestas condições 
serão convocados.  
2.3. Não será permitida a sua realização em data, local, horário ou turma diferente do previsto no Edital de 
Convocação.  
2.4. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a sua realização.  
3. Para a realização da aferição de altura e aptidão física, o candidato deverá:  
3.1. Comparecer com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, não sendo 
admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões, e não haverá segunda chamada seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato;  
3.2. Apresentar documento de identificação, conforme previsto no item 3.1 deste Capítulo.  
3.3. O candidato que não apresentar um dos documentos de identificação, conforme disposto no item 3.1 deste 
Capítulo, não realizará a prova de aferição de altura e aptidão física, sendo considerado ausente e eliminado deste 
Concurso Público;  
3.4. Assinar o “Termo de Responsabilidade do Candidato”, fornecido no local da prova. Esse “termo” não substitui 
a entrega do atestado médico conforme determinado no subitem 3.5. deste Capítulo; 
3.5. Entregar atestado médico específico, em original, proveniente de órgão de saúde ou de clínica de saúde ou 
de médico, emitido em período não superior a 30 (trinta) dias a contar da data da aplicação desta prova, no qual 
deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para realizar a prova de aferição de altura e aptidão 
física deste Concurso, contendo local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o 
atestado, os quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos 
legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura (vide modelo a seguir). 
3.6. MODELO DE ATESTADO TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU 
DO RECEITUÁRIO DO MÉDICO 
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _____________________________________________, 
portador(a) do RG _________________, UF _______, nascido(a) em ___ / ___ / __ , encontra-se APTO(A) para 
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realizar testes de esforços físicos exigidos para a prova aferição de altura e aptidão física, a fim de concorrer ao 
cargo de GCM, do Edital de Concurso Público nº 01/2018. _____________________________ (local e data). 
Obs.: a data deste atestado não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos de antecedência da data da prova de 
aptidão física) 
_____________________________________________ Nome e número do CRM do profissional médico que 
elaborou este atestado, os quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou 
dados manuscritos legíveis do médico que emitiu este atestado, acompanhado da sua assinatura.  
3.6.1. O atestado médico, de caráter eliminatório, comprova as condições de saúde do candidato para a realização 
da prova de aferição de altura e aptidão física.  
3.6.2. O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade no que se refere ao 
estado/condição de saúde do candidato para a execução dos testes de aptidão física propostos no presente 
Edital, portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar a 
prova de aferição de altura e aptidão física.  
3.6.3. O candidato que não atender aos itens 3.6 a 3.6.2. deste Edital não poderá realizar a prova de aferição de 
altura e aptidão física sendo, consequentemente, eliminado do Concurso.  
4. Para a realização da prova de aferição de altura e aptidão física, o candidato deverá apresentar-se com trajes e 
calçados apropriados, ou seja, basicamente vestindo calção ou shorts ou bermuda térmica ou agasalho e 
camiseta, meias e calçando algum tipo de tênis ou sapatilhas.  
5. A aferição da estatura mínima exigida para a função será realizada antes dos testes da prova de aptidão física.  
5.1. A aferição de altura será realizada com o candidato descalço, descoberto e sem meias. Se o candidato não 
tiver a altura mínima exigida, constante da tabela apresentada no CAPÍTULO 1– DOS CARGOS, deste Edital, 
ficará impedido da realização dos testes de aptidão física, sendo considerado eliminado deste Concurso Público.  
5.2. A medição da altura do candidato será realizada em instrumento específico (estadiômetro), devidamente 
aferido por órgão competente.  
5.3. O candidato poderá ser submetido a mais de uma medição, no mesmo dia e na sequência da primeira 
medição, na hipótese de não ser constatada altura mínima exigida, para confirmação do valor da altura aferida. 
5.4. A aferição de altura, de caráter eliminatório, terá o resultado expresso pelo conceito APTO ou INAPTO.  
5.5. O candidato considerado INAPTO na aferição da altura será eliminado do Concurso Público.  
6. Para a realização prova de aferição de altura e aptidão física, recomenda-se ao candidato que faça sua 
refeição, no mínimo, com antecedência de 2 (duas) horas e 2 (duas) horas depois da realização dos testes e, 
aquele que fuma, recomenda-se não fumar pelo menos 2 (duas) horas antes e 2 (duas) horas depois dos testes.  
7. O aquecimento e a preparação para a prova de aferição de altura e aptidão física são de responsabilidade do 
próprio candidato, não podendo interferir no andamento deste Concurso. 
8. A Comissão Aplicadora poderá cancelar ou interromper os testes de condicionamento físico da prova de 
aferição de altura e aptidão física, bem como alterar a data da aplicação dos mesmos, caso considere que não 
existam as condições meteorológicas necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e evitar 
prejuízos ao seu desempenho, devendo estipular nova data e divulgá-la oportunamente, sendo certo que os 
candidatos realizarão todos os testes, desde o início, desprezando-se todos os resultados porventura obtidos na 
ocasião da interrupção.  
9. Na aplicação dos testes da prova de aferição de altura e aptidão física não haverá repetição da execução dos 
exercícios, exceto no caso em que a Comissão Aplicadora, designada pela Fundação VUNESP, reconhecer 
expressamente pela ocorrência de fatores de ordem técnica não provocados pelo candidato e que tenham 
prejudicado o seu desempenho.  
10. Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos durante a aplicação da prova de aferição de altura e 
aptidão física serão registradas pela Comissão Aplicadora.  
11.Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, indisposições, 
cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade 
física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.  
12. Os testes a serem aplicados na prova de aferição de altura e aptidão física são os seguintes: 
12.1. Para os candidatos do sexo masculino:  
a) FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS EM APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO – Posição inicial: deitado, em 
decúbito ventral (peito voltado ao solo), pernas estendidas e unidas e ponta dos pés tocando o solo, cotovelos 
estendidos, mãos espalmadas apoiadas no solo, com dedos estendidos e voltados para frente do corpo, com a 
abertura um pouco maior que a largura dos ombros, o corpo totalmente estendido. Execução:  
1) Flexão dos cotovelos aproximando, o corpo alinhado, do solo em 10 (dez) centímetros, sem haver contato com 
qualquer parte do corpo com o solo, a não ser a ponta dos pés e as mãos.  
2) Extensão dos braços voltando à posição inicial, completando assim 1 (um) movimento completo.  
3) A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido repouso ou pausa entre as repetições.  
4) Caso, na flexão dos cotovelos, o corpo esteja desalinhado ou toque alguma parte do corpo no solo a contagem 
será encerrada.  
5) O objetivo é repetir os movimentos corretamente o máximo de vezes possíveis, em 60 (sessenta) segundos.  
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O teste é iniciado com as palavras “Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos 
executados corretamente em 60 (sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado 
ao ser pronunciada a palavra “Já!” e travado na pronúncia de “Pare!” 
b) RESISTÊNCIA ABDOMINAL - O avaliado coloca-se em decúbito dorsal (de costas voltadas para o chão), com o 
corpo inteiramente estendido, bem como os braços, no prolongamento do corpo, acima da cabeça, tocando o solo 
com as mãos. Através da contração da musculatura abdominal, sem qualquer outro auxílio, o avaliado adotará a 
posição sentada, flexionando simultaneamente os joelhos. É requisito para a execução correta do movimento que 
os braços sejam levados à frente estendidos e paralelos ao solo, e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse a 
linha dos joelhos durante a flexão. Em seguida, o avaliado retorna à posição até que toque o solo com as mãos, 
completando um movimento, quando então poderá dar início à execução de novo movimento. O teste é iniciado 
com as palavras "Atenção... Já" e terminado com a palavra "Pare". O número de movimentos executados 
corretamente em 60 segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado ao ser pronunciada a 
palavra "Já" e travado na pronúncia de "Pare". É permitido o repouso entre os movimentos, sem interrupção da 
cronometragem do tempo previsto.  
c) CORRIDA DE 50 METROS - O avaliado deve posicionar-se atrás da linha de largada, preferencialmente em 
afastamento antero-posterior das pernas, devendo o pé da frente estar o mais próximo possível da referida linha. 
Ao ser dada a voz de comando "Atenção ... Já", momento em que é acionado o cronômetro, o avaliado deverá 
percorrer, no menor período de tempo possível, os 50 (cinquenta) metros existentes entre a linha de largada e a 
linha de chegada. A marcha do cronômetro será interrompida quando o avaliado ultrapassar a linha de chegada 
com o tórax. O teste deve ser desenvolvido em pista de atletismo ou em área de superfície plana 
convenientemente demarcada. Caso ocorra a necessidade de se repetir o teste, haverá um intervalo mínimo de 
5(cinco) minutos. O resultado do teste será indicado pelo tempo utilizado pelo avaliado para completar o percurso, 
com a precisão de centésimos de segundo.  
d) CORRIDA EM 12 MINUTOS - O avaliado deve percorrer em uma pista de atletismo ou em uma área 
demarcada e plana, a maior distância possível, em 12 (doze) minutos, sendo permitido andar durante o teste. O 
teste terá início através da voz de comando "Atenção ... Já" e será encerrado através de dois silvos longos de 
apito no 12º minuto. Aos dez minutos de corrida será emitido um silvo longo de apito para fins de orientação aos 
avaliados, avisando que faltam dois minutos. Ao término da prova o candidato não deverá caminhar para frente do 
local correspondente ao apito de 12 minutos, podendo caminhar transversalmente ao percurso da pista. 
12.2. Para as candidatas do sexo feminino:  
a) APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO, APOIANDO OS JOELHOS SOBRE O BANCO Posição inicial: decúbito 
ventral, perpendicularmente ao banco sueco com os joelhos apoiados sobre ele, mãos espalmadas e apoiadas no 
solo na largura dos ombros, cotovelos estendidos. A avaliada deverá flexionar os braços (cotovelos) até formar um 
ângulo menor do que 90 graus ao aproximar o tórax a 10 centímetros do solo e retornar à posição inicial somente 
estendendo repetidamente os cotovelos. As execuções incorretas ou os movimentos incompletos não serão 
computados. Os cotovelos devem estar em extensão total para o início do movimento de flexão. A avaliada, 
durante a execução dos movimentos, deverá permanecer com a coluna ereta e os joelhos estendidos. A 
movimentação de quadris ou pernas como forma de auxiliar a execução do movimento, o invalidará. O banco 
sueco a ser utilizado pelas avaliadas para a execução deste exercício possuirá altura de, aproximadamente, 30 
cm. Uma linha a 10 (dez) centímetros da borda do banco sueco será marcada em toda a extensão de seu 
comprimento, que delimitará a área em que deverão estar apoiados os joelhos da avaliada. Caso a avaliada 
encoste com qualquer parte do corpo no solo (exceto as mãos), a contagem encerrada. - A execução do teste 
deverá ser ininterrupta, não sendo permitido repouso ou pausa entre as repetições. O objetivo é repetir os 
movimentos corretamente o máximo de vezes possíveis, em 60 (sessenta) segundos. O teste é iniciado com as 
palavras “Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos executados corretamente 
em 60 (sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado ao ser pronunciada a 
palavra “Já” e travado na pronúncia de “Pare!”. Caso a avaliada realize o número mínimo de repetições corretas, 
conforme a sua faixa etária em menos de 60 (sessenta) segundos, poderá finalizar a sua execução de exercícios.  
b) RESISTÊNCIA ABDOMINAL - A avaliada coloca-se em decúbito dorsal (de costas voltadas para o chão), com o 
corpo inteiramente estendido, bem como os braços, no prolongamento do corpo, Acima da cabeça, tocando o solo 
com as mãos. Através da contração da musculatura abdominal, sem qualquer outro auxílio, a avaliada adotará a 
posição sentada, flexionando simultaneamente os joelhos. É requisito para a execução correta do movimento que 
os braços sejam levados à frente estendidos e paralelos ao solo, e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse a 
linha dos joelhos durante a flexão. Em seguida, a avaliada retorna à posição inicial até que toque o solo com as 
mãos, completando um movimento, quando então poderá dar início à execução de novo movimento. O teste é 
iniciado com as palavras "Atenção... .Já" e terminado com a palavra "Pare!. O número de movimentos executados 
corretamente em 60 (sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado ao ser 
pronunciada a palavra "Já" e travado na pronúncia de "Pare". É permitido o repouso entre os movimentos, sem 
interrupção da cronometragem do tempo previsto".  
c) CORRIDA DE 50 METROS - A avaliada deve posicionar-se atrás da linha de largada, preferencialmente em 
afastamento antero-posterior das pernas, devendo o pé da frente estar o mais próximo possível da referida linha. 
Ao ser dada a voz de comando "Atenção Já", momento em que é acionado o cronômetro, a avaliada deverá 



 

26 

 

percorrer, no menor período de tempo possível, os 50 (cinquenta) metros existentes entre a linha de largada e a 
linha de chegada. A marcha do cronômetro será interrompida quando a avaliada ultrapassar a linha de chegada 
com o tórax. O teste deve ser desenvolvido em pista de atletismo ou em área de superfície plana 
convenientemente demarcada. Caso ocorra a necessidade de se repetir o teste, haverá um intervalo mínimo de 5 
(cinco) minutos. O resultado do teste será indicado pelo tempo utilizado pela avaliada para completar o percurso, 
com a precisão de centésimos de segundo.  
d) CORRIDA EM 12 MINUTOS - A avaliada deve percorrer em uma pista de atletismo ou em uma área demarcada 
e plana, a maior distância possível, em 12 (doze) minutos, sendo permitido andar durante o teste. O teste terá 
início através da voz de comando "Atenção.... Já" e será encerrado através de dois silvos longos de apito no 12º 
minuto. Aos dez minutos de corrida será emitido um silvo longo de apito para fins de orientação às avaliadas, 
avisando que faltam dois minutos. Ao término da prova a candidata não deverá caminhar na frente do local 
correspondente ao apito de 12 minutos, podendo caminhar transversalmente ao percurso da pista. 
13. O candidato deverá observar, ainda, o item 4. do Capítulo IX- DO JULGAMENTO DAS PROVAS E 
HABILITAÇÃO. 

 
 
DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 

1.  Serão convocados para a realização da avaliação psicológica, todos os candidatos aprovados na prova de 
aptidão física do cargo de Guarda Civil Municipal, em local e horário a serem informados em edital de 
convocação, publicado no Diário Oficial do Município e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
2. A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, consistirá na aplicação de instrumentos que explicitem de 
forma inequívoca as características emocionais, motivacionais e de personalidade, considerando as 
necessidades, exigências e peculiaridades da área de atuação, incluindo condições necessárias para o porte de 
arma de fogo, descritas no Perfil Psicológico constante do ANEXO III – PERFIL PSICOLÓGICO. 
 
4. A avaliação psicológica será realizada com base na Lei Federal 4.119/1962, no Decreto Federal 53.464/1964, 
na Lei Federal 5.766/1971, na Resolução do Conselho Federal de Psicologia 02/2016, na Resolução do 
Conselho Federal de Psicologia 02/2003, alterada pela 06/2004 e pela 05/2012 e a Instrução Normativa do 
Departamento da Polícia Federal, sobre o manuseio de arma de fogo vigente até a data de publicação oficial do 
presente edital. 
 
5. A metodologia a ser utilizada poderá envolver: entrevistas, técnicas psicológicas e/ou testes a serem 
desenvolvidos individualmente ou em grupo. 
 
6. A aplicação da avaliação psicológica será realizada por uma equipe de psicólogos a ser designada pela 
Fundação VUNESP, a qual emitirá um laudo, conforme as especificações legais às regras para o porte de arma 
de fogo, para os candidatos aptos para o exercício das atribuições específicas do cargo.  
7. A avaliação psicológica será aplicada coletivamente, com o objetivo de avaliar aspectos gerais emocionais e 
de personalidade e cognitivos/intelectuais do candidato no desempenho das atividades laborais ao cargo de 
Guarda Civil Municipal. 
8. A escolha dos instrumentos psicológicos será definida de acordo com as atribuições, responsabilidades e 
competências necessárias para o cargo de Guarda Civil Municipal, conforme as características, descrição e 
dimensão relacionadas ao cargo do certame. 
9. Serão utilizados testes psicológicos validados e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, reiterando-se 
que, a aplicação poderá ser composta, por técnicas e testes de aptidão psicológica de aplicação coletiva e/ou 
individual, considerando-se as especificações legais pertinentes às regras para o porte de arma de fogo.  
 
10. Nenhum candidato poderá retirar-se do local de aplicação da avaliação psicológica sem a autorização 
expressa do responsável.  
11. O candidato, ao terminar os testes, entregará ao aplicador todo o seu material de avaliação.  
 
 

X. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  
 
1. Da Prova Objetiva 
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

NP = Na x100 
Tq 
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Onde: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova objetiva 

 
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta). 
1.4. O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público. 
 

2. Da Prova de Títulos 
2.1. A prova de títulos terá caráter exclusivamente classificatório. 
2.2.  Cada título será considerado uma única vez. 
2.3.  A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 05 (cinco) pontos, observando-se os 
comprovantes, a quantidade máxima e os valores unitário e máximo de cada título. 
2.4. Tabela de Títulos 
 
Títulos       Comprovantes Quantidade 

Máxima 
Valor  

Unitário 
Valor 
Máximo 

Doutor na área a que concorre. Diploma devidamente 
registrado ou certificado 
de conclusão de curso 

 
1 

 
2,5 

2,5 
Mestre na área a que concorre. 

1 1,5 1,5 
Pós-graduação lato sensu 

(Especialização) na área a que concorre,  
com carga horária mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horas. 

Certificado/declaração de 
Curso e  

Histórico escolar 

2 0,5 1,0 

 
 
3.  Da Prova Prática 
3.1. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100(cem) 
pontos. 
3.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
3.3. O candidato não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste Concurso Público. 
 
4. Da Prova de Aferição de Altura e Aptidão Física  
4.1. A aferição de altura e prova de aptidão física, terá notas atribuídas na escala de 0 (zero) a 400 (quatrocentos) 
pontos.  
 
4.1.1. Cada teste da prova de aptidão física terá notas atribuídas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos, conforme consta da tabela de pontuação , itens 4.2.1 e 4.2.2. deste Edital. 
 
4.2 Os desempenhos dos candidatos em cada teste de aptidão física serão transformados em pontos 
conforme tabela a seguir: 
 
4.2.1 – Para candidatos do sexo masculino: 

 

TESTES     IDADE / PONTOS       

Flexo-
extensão em 

Apoio de 
Frente 

Abdominal 

Corrida 
Até 

25 anos 
26 anos ou mais 

50 m 12 min 

02 14 10’’25 1400 m 0 0 

04 16 10’’00 1500 m 0 0 

06 18 9”75 1600 m 0 0 

08 20 9”50 1700 m 0 10 
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10 22 9”25 1800 m 10 20 

12 24 9”00 1900 m 20 30 

14 26 8”75 2000 m 30 40 

16 28 8”50 2100 m 40 50 

18 30 8”25 2200 m 50 60 

20 32 8”00 2300 m 60 70 

22 34 7”75 2400 m 70 80 

24 36 7”50 2500 m 80 90 

26 38 7”25 2600 m 90 100 

28 40 7”00 2700 m 100 100 

 

 

4.2. 2 – Para candidatas do sexo feminino: 

TESTES IDADE/PONTOS 

Flexo-
extensão em 

Apoio de 
Frente sobre 

o banco 

Abdominal 

Corrida 
Até 

25 anos 
26 anos ou mais 

50 m 12 min 

02 08 11’’50 1100 m 0 0 

04 10 11”25 1200 m 0 0 

06 12 11"00 1300 m 0 0 

08 14 10"75 1400 m 0 10 

10 16 10"50 1500 m 10 20 

12 18 10"25 1600 m 20 30 

14 20 10"00 1700 m 30 40 

16 22 9"75 1800 m 40 50 

18 24 9"50 1900 m 50 60 

20 26 9"25 2000 m 60 70 

22 28 9"00 2100 m 70 80 

24 30 8"75 2200 m 80 90 

26 32 8"50 2300 m 90 100 

28 34 8"25 2400 m 100 100 
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5. A nota da aferição de altura e prova de aptidão física corresponderá à somatória dos pontos obtidos nos 
quatro testes de aptidão física.  
5.1. A pontuação máxima possível para cada um dos 4 (quatro) testes é de 100 (cem) pontos, conforme 
estabelecido na tabela constante do item 4.2.1. deste Edital.  
6. A interpolação de pontos, em relação à tabela constante do item X. deste Edital será feita da seguinte forma:  
a) flexo-extensão de cotovelos em apoio de frente sobre o solo e Flexo-extensão em Apoio de Frente sobre o 
banco: 5 (cinco) pontos por movimento completo;  
b) abdominal: 5 (cinco) pontos por movimento completo; 
c) corrida de 50 metros: – 0,4 (menos quatro décimos) de ponto a cada 0,01 (um centésimo) de segundo;  
d) corrida em 12 minutos: 1 (um) ponto para cada 10 (dez) metros percorridos. 
7. Da avaliação dessa fase, resultará conceito “APTO” ou “INAPTO”.  
8. Para ser considerado “APTO” na aferição de altura e prova de aptidão física o candidato deverá obter: 

a) no mínimo, 10 (dez) pontos em cada um dos testes definidos nos respectivos itens 12.1 até 12.2 deste 
Edital; e  

b) perfazer, nos testes definidos nos itens itens12.1. até12.2deste Edital, nota igual ou superior a 170 
(cento e setenta) pontos. 

8.1. O candidato que não obtiver a pontuação mínima em qualquer um dos testes definidos nos respectivos itens 
itens X. até X. deste Edital será considerado “INAPTO”, independentemente das demais pontuações, sendo 
automaticamente eliminado dos testes subsequentes.  
9. Os candidatos considerados “INAPTOS” e os ausentes nesta prova serão excluídos deste Concurso. 
10. Nenhum candidato considerado “INAPTO” será submetido a novo exame ou prova, e nem haverá reexame 
ou reavaliação. 
 
Da Avaliação Psicológica 
1 Visando uma avaliação uniforme, os critérios serão objetivos, sendo uma avaliação global de cada teste 
psicológico, considerando as respostas dos candidatos na etapa da avaliação psicológica, sendo utilizada como 
referência a média populacional de acordo com a padronização prevista em manual específico de cada 
instrumento psicométrico. 
1.1. A linguagem utilizada na correção dos testes psicológicos é a adotada e padronizada pelos manuais dos 
testes psicológicos a partir das teorias estatísticas, portanto, os resultados dos candidatos serão classificados 
como: Inferior e ou Baixo, Média Inferior, Média, Média Superior, Superior e Alto, dimensões essas que serão 
consideradas no decorrer da correção desta etapa. 
1.2. Para ser recomendado ao cargo e, portanto, considerado APTO, o candidato deverá apresentar resultados a 
partir dos níveis medianos tanto nas habilidades cognitivas/intelectuais quanto nas características gerais 
emocionais e de personalidade. 
2. O resultado da avaliação psicológica será definido por meio dos conceitos APTO ou INAPTO, conforme 
descrição a seguir:  
- APTO: significa que o candidato apresentou, na época da aplicação dos testes e técnicas da avaliação 
psicológica, o perfil psicológico (Anexo III) compatível com a descrição das Atribuições Específicas, de acordo 
com o constante no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS deste Edital. 
- INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação dos testes e técnicas da avaliação 
psicológica, o perfil psicológico (Anexo III) compatível com a descrição das Atribuições Específicas, de acordo 
com o constante no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS deste Edital. 
3. A “inaptidão” na avaliação psicológica pressupõe, tão somente, a inadequação do candidato ao perfil 
psicológico exigido para o desempenho do cargo, em nada interferindo no que diz respeito ao prosseguimento 
normal do seu exercício profissional.  
4. Nenhum candidato “inapto” será submetido à nova avaliação psicológica dentro do presente Concurso 
Público. 
5. Conforme normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Psicologia, será publicada a relação dos 
candidatos “aptos” e, somente o número de inscrição dos candidatos “inaptos” na avaliação psicológica, noDiário 
Oficial do Município e, subsidiariamente, permitida a consulta no site da Fundação Vunesp.  
6. O candidato considerado “inapto” na avaliação psicológica será eliminado do Concurso Público. 
7. Será facultado a todo o candidato considerado “inapto” solicitar a realização do procedimento denominado 
“entrevista devolutiva”, para conhecimento das razões de sua “inaptidão”, mediante requerimento específico, por 
meio de página web que será disponibilizada pelo site da Fundação Vunesp, dentro do prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a publicação do resultado desta avaliação.  A “entrevista devolutiva” será exclusivamente de caráter 
informativo para esclarecimento do motivo da “inaptidão” do candidato ao propósito do concurso público, não 
sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou nova oportunidade de realização do teste. 
8. Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo, nas resoluções do Conselho 
Federal de Psicologia e nas orientações do Conselho Regional de Psicologia-São Paulo, esse procedimento 
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somente será divulgado ao candidato, uma única vez, de forma pessoal e individual, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias úteis após o término do período de solicitação da “entrevista devolutiva”, pelo profissional 
responsável pela aplicação desta avaliação, na cidade de Serrana, em local e hora predeterminados, conforme o 
edital de convocação para o cumprimento desse procedimento. 
9. Para o cumprimento do procedimento denominado “entrevista devolutiva”, o candidato deverá comparecer no 
local determinado, com antecedência de, pelo menos 30 minutos do horário, conforme o edital de convocação, 
munido do original de um dos documentos listados no item 3.1., letra “b”. do Capítulo VII. A realização do 
procedimento da “entrevista devolutiva” não altera o status do resultado da avaliação psicológica.  
10. A entrevista devolutiva poderá ocorrer em dias úteis, finais de semana, ou feriados, conforme Edital de 
Convocação que será disponibilizado por meio de publicação oficial e no site da Fundação Vunesp, página do 
concurso, antes do prazo para interposição do recurso administrativo, da publicação do resultado da avaliação 
psicológica.  
11. No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, para o conhecimento das razões da 
“Inaptidão”, o candidato que desejar poderá comparecer acompanhado de um profissional psicólogo, 
necessariamente inscrito no Conselho Regional de Psicologia, portando sua habilitação de psicólogo no original, 
carteira do Conselho Regional de Psicologia válida. O candidato receberá uma cópia de seu laudo psicológico 
contendo o resultado da avaliação e serão disponibilizadas, também, explicações sobre o processo. As 
informações técnicas somente serão abordadas com o psicólogo. 
12.  No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, para o conhecimento das razões da 
“Inaptidão”, o candidato que desejar comparecer desacompanhado de um profissional psicólogo, receberá uma 
cópia de seu laudo psicológico contendo o resultado da avaliação e serão disponibilizadas, também, explicações 
sobre o processo. 
13. Para todos os candidatos “Inaptos”, solicitantes ou não da entrevista devolutiva, após o período de 
atendimento, caso seja de seu interesse, poderá interpor recurso administrativo do resultado da avaliação 
psicológica, nos termos do capítulo XIII DOS RECURSOS do presente edital. 
14. Os candidatos não convocados para a avaliação psicológica, os ausentes e aqueles considerados “Inapto” 
estarão eliminados do concurso e não terão classificação alguma. 
 

XI.  DA NOTA FINAL 
 
1. Para os cargoscom apenas uma única fase: a nota final corresponderá à nota da Prova Objetiva. 
2. Para os cargos de com prova objetiva e prática, a nota final dos candidatos habilitados corresponderá 
à somatória das notas obtidas nas provas objetiva e prática. 
3. Para os cargos de: Professores(todas as disciplinas) e Psicopedagogo anota final dos candidatos 
habilitados corresponderá à somatória das notas obtidas nas provas objetiva e de Títulos. 
4. Para o cargo de Guarda Municipal:a nota final corresponderá a nota da prova objetiva. 
 
XII. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da nota final. 
2. Na hipótese de igualdade na nota final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate adiante 
definidos: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior quantidade de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior quantidade de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior quantidade de acertos nas questões de Matemática (quando houver); 
e) que obtiver maior quantidade de acertos nas questões de Legislação e Política de Saúde (quando houver); 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática (quando houver); 
g) que obtiver maior quantidade de acertos nas questões de Atualidades (quando houver); 
h) que obtiver maiorquantidade de acertos nas questões de Conhecimentos Pedagógicos (quando houver); 
i) que obtiver maior pontuação na Prova de Títulos (quando houver); 
j) que obtiver maior pontuação na Prova Prática (quando houver); 
k) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008; 
l) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
3. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo: 
a) lista geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos deficientes; 
b) lista especial: contendo somente os candidatos deficientes classificados. 
3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou classificação de candidatos deficientes, será elaborada 
somente a Lista de Classificação Geral. 
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XIII. DOS RECURSOS  
 
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil subsequente à data da 
divulgação ou do fato que lhe deu origem. 
2. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da condição de pessoa com deficiência, o candidato 
poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil subsequente à data da divulgação, 
por meio de link específico do Concurso, no site www.vunesp.com.br. 
3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou 
seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 
3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
3.2. No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de nota, 
habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, 
bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 
3.3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova. 
4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra os pedidos de inscrição na condição de candidato 
com deficiência, contra o gabarito e o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada, 
oficialmente, no Diário Oficial do Município e divulgada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP – 
www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público. 
5. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
6. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 
7. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fac-símile, e-mail ou por qualquer 
outro meio, além do previsto neste Edital. 
8. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não 
será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às 
instruções constantes do “link” Recursos, na página específica do Concurso Público. 
9. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos da folha de respostas da 
prova objetiva e da(s) planilhas da(s) prova(s) prática(s). 
9.1. O candidato deverá proceder na seguinte conformidade: 
- acessar o link “Concursos” e localizar o concurso da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA; 
- acessar o link ”Provas e Gabaritos” E, em seguida, “Vista de Provas”; 
- informar o CPF e a data de nascimento; 
- selecionar a prova desejada; 
- encerrado o período de interposição de recursos, os espelhos da folha de respostas das provas objetivas e da(s) 
planilha(s) da(s) provas práticas não ficarão disponibilizados. 
10. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
11. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não 
sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 
12. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas 
de sua omissão. 
13.  A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
 
XIV. DA NOMEAÇÃO 
 
1. A nomeação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA. 
2. A convocação dos candidatos ocorrerá pelas imprensas local e oficial, podendo a Administração, a seu 
critério, utilizar outros meios de comunicação (internet, correios etc). Os candidatos serão convocados para 
comparecerem em dia, horário e local determinados para apresentação da documentação exigida, de acordo com 
o cargo pretendido. 
a. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA não se responsabiliza por eventuais prejuízos aos candidatos 
convocados, decorrentes de endereço incompleto, não atualizado, endereço de difícil acesso, correspondência 
não entregue ou devolvida pelos Correios por razões diversas e dentre outras, decorrentes de fornecimento errado 
pelo candidato, correspondência recebida por terceiros, candidato “ausente”, “desconhecido” ou “não localizado” e 
ainda, correspondências eletrônicas devolvidas por qualquer motivo. 
3. Será desclassificado/eliminado, o candidato que deixar de comparecer à convocação, dentro do prazo 
estabelecido, ou manifestar sua desistência por escrito. 



 

32 

 

4. Os candidatos convocados deverão entregar toda a documentação exigida (sempre precedida dos 
originais e cópias simples, sendo que estas ficarão retidas), dentro do prazo estabelecido. 
5. No ato da convocação para entrega de documentos, o candidato deverá apresentar a documentação 
comprobatória dos requisitos exigidos para o cargo para o qual foi aprovado, que consistirá na apresentação do 
original e entrega da cópia reprográfica dos documentos relacionados nas letras “a” até “s” a seguir; 
a) Diploma, certificado e histórico escolar, expedidos por instituição de ensino devidamente reconhecida e que o 
mesmo está devidamente reconhecido (1 cópia); 
b) Cédula de identidade – RG (3 cópias); 
c) CPF (3 cópias); 
d) documento oficial com a numeração do PIS/PASEP (1 cópia); 
e) certidão de nascimento ou casamento (4 cópias); 
f) certidão de nascimento dos filhos solteiros (3 cópias); 
g) RG e CPF dos filhos solteiros (2 cópias); 
h) RG e CPF do cônjuge (3 cópias); 
i) certificado de reservista (1cópia); 
j) título de eleitor (1 cópia); 
k) certidão de quitação eleitoral (www.tse.jus.br) (1 cópia); 
l) Documento de registro no Conselho de Classe correspondente; 
m) Carteira de Trabalho e Previdência Social: cópias das páginas da foto, dos dados pessoais e das informações 
dos contratos de trabalho dos empregos anteriores (2 cópias de cada página); 
n) Comprovante de endereço (conta de luz ou água) (3 cópias); 
o) Cartão Nacional de Saúde - Cartão do SUS ou SIS do candidato (2 cópias); 
p) Cartão Nacional de Saúde - Cartão do SUS ou SIS dos dependentes (2 cópias); 
q) Declaração de Imposto de Renda do último exercício, para quem declarou (todas as páginas e o recibo de 
entrega) (1 cópia); 
r) Carteira de Vacinação atualizada (1 cópia); 
s) Certidão de antecedentes criminais(1cópia) 
 
5.1. Na mesma oportunidade, o candidato deverá apresentartambém, original e 1 (uma) cópia simples da 
documentação abaixo, “a”a “f”, sem prejuízo de outros documentos que a Prefeitura Municipal de Serrana julgar 
necessário: 

a) Declaração de que é funcionário público, para servidores públicos em atividade, contendo horário e 
local de trabalho; 
b) Certidão ou declaração de tempo de serviço, para ex-servidores públicos; 
c) Comprovante de aptidão física e mental a ser expedido por órgão competente, indicado pela Secretaria 
de Saúde deSerrana;  
d) Declaração de próprio punho de que não responde a processo civil ou criminal e de que não tem contra 
si condenação penal transitada em julgado nos últimos 5 (cinco) anos; 
e) Declaração de próprio punho de que não foi demitido/exonerado do serviço público (federal, estadual 
ou municipal) em consequência de processo administrativo por justa causa ou a bem do serviço público; 
f) Declaração de não cumulatividade ou de cumulatividade compatível de cargo/emprego público. 

6. Será impedido de nomeação o candidato que não apresentar a documentação exigida para o cargo 
pretendido, dentro do prazo estabelecido. 
7. Estando a documentação em conformidade com o exigido, o candidato será encaminhado para a 
realização de exames médicos admissionais, para atendimento à letra “c” do item 5.1. 
8. As decisões emitidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, ou por empresa por ela indicada, 
pela habilitação ou não das condições de saúde do candidato são de caráter eliminatório para efeito de nomeação 
e são soberanas, não cabendo qualquer recurso ou pedido de revisão.  
9. Será automaticamente desclassificado o candidato que não realizar os exames médicos admissionais e/ou 
deixar de entregá-los dentro do prazo estipulado pela Administração.  
10. É requisito para a nomeação, o candidato ser considerado como “apto” nos exames admissionais. 
11.  Será considerado desclassificado e eliminado do Concurso Público o candidato que não comparecer ao 
ato de convocação para fins de posse e exercício do cargo em dia, horário e local agendados; 
12. Os candidatos, a partir do início de exercício, cumprirão período de estágio probatório, conforme disposto 
no Artigo 41 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho 
de 1998. 
13. Perderá os direitos decorrentes do Concurso o candidato que: 

a. Não aceitar as condições estabelecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA para o 
exercício do cargo; 
b. Omitir dados relevantes que impeçam sua nomeação no serviço público, ainda que constatados 
posteriormente ao ato de seu início de exercício; 
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c. Não comprovar na data de convocação para a entrega de documentos os requisitos estabelecidos 
neste Edital. 

14. Não serão nomeados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, ex-servidores dispensados por justa 
causa ou demitidos a bem do serviço público, nos útimos5 (anos) anteriores à data de convocação, 
independentemente de aprovação/classificação. 
 
XV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições 
do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
1.1. A Fundação VUNESP e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA não se responsabilizam por qualquer 
procedimento, efetuado pela Internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes na prova, bem 
como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação da prova. 
3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descrita no item 3. deste Capítulo, o candidato estará sujeito a 
responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 
5. Caberá ao Prefeito de Serrana a homologação deste Concurso. 
6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 (dois) anos, contado da data da homologação, prorrogável por 
uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 
6.1 O Concurso Público atendendo os interesses da Administração, poderá ser homologado parcialmente, após a 
conclusão das etapas pertinentes. 
7. As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 
Disque VUNESP, e pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a homologação as informações 
serão de responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA. 
8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação da homologação na 
Fundação VUNESP e, após esse período, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, não lhe cabendo 
qualquer reclamação caso não seja possível à PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA informá-lo da 
convocação, por falta da citada atualização.  
9. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em Edital ou 
aviso a ser publicado no Diário Oficial do Município. 
11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como 
da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas. 
12. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 
implicará em sua eliminação do Concurso Público. 
13. Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultado o 
descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 
14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRANA poderão anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidade no Certame. 
15. O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou quando manifestar sua desistência por escrito. 
16. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão 
objeto de avaliação da prova neste Concurso Público. 
17. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Concurso Público, serão 
publicados no Diário Oficial do Município de Serrana e divulgados, como subsídio, até a homologação, no site da 
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Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
18. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília – DF. 
19. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 
utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 
candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. 
20. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer  fase/etapa  e/ou procedimento não 
será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão a 
fase/etapa e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
21. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma 
couber. 
22. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação 
no Concurso Público, sendo a própria publicação no Diário Oficial do Município, documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
23. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o 
presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes no 
Capítulo I – DOS CARGOSdeste Edital. 
24. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações não oficiais referentes a este Concurso Público. 
25. A realização do Concurso Público, que engloba as atividades de inscrição, elaboração, aplicação, correção 
das provas e processamento de resultados, será feita sob exclusiva responsabilidade da Fundação VUNESP. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Serrana,31de janeiro de 2018. 

Presidente da Comissão 
 
Visto: 

Prefeito de Serrana 
 

 

 

Informações  

Fundação VUNESP 
Endereço: Rua Dona GermaineBurchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP - CEP 05002-062 
Horário: dias úteis - das 8h às 12h e das 13h30 às 16h 
Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – dias úteis, de segunda-feira a sábado - das 8h às 20h 
Site: www.vunesp.com.br 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Endereço: Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, 176 – Jardim Bela Vista – Serrana /SP – CEP 14150-000 
Horário: dias úteis – das 8h às 11h e das 13h às 17h 
  De segunda a sexta feira 
Fone: Recursos Humanos – 16 – 3987-9848 – 3987-9878  

Site: www.serrana.sp.gov.br 
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

Programar e efetuar visitas domiciliares, de acordo com a rotina do serviço e as peculiaridades de cada caso, 
para prestar pequenos cuidados de enfermagem e difundir noções gerais de saúde e saneamento.Realizar 
pesquisa de campo, entrevistando gestantes, mães, crianças, escolares e pacientes de clínicas especializadas; 
Promover campanhas de prevenção de doenças, verificando o controle de aplicação das vacinas, dentro e fora 
da unidade sanitária; Orientar e controlar as atividades da parteira prática, localizando-a e motivando-a ao 
trabalho em cooperação com o serviço de saúde; Encaminhar para coleta de sangue, urina, fezes, escarro e 
outros materiais, para enviá-los a exames de laboratório, com vistas à elucidação diagnóstica.Elaborar boletins 
de produção e relatórios de visita domiciliar, baseando-se nas atividades executadas, para permitir 
levantamentos estatísticos e comprovação dos trabalhos;Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

AGENTE DE CONTROLE DE VETORES: 

Realizar levantamento de índices de densidade larvária, pesquisa larvária e tratamento perifocal e focal de 
pontos estratégicos; Orientar o responsável pelo ponto estratégico sobre medidas para melhoria das condições 
sanitárias do estabelecimento; Orientar o morador ou responsável por estabelecimento comercial ou industrial 
sobre como evitar criadouros de Aedes Aegypti em sua casa ou estabelecimento; Realizar controle mecânico de 
criadouros (nas residências), através de remoção, distribuição, mudança de posição ou de localização destes 
criadouros com a ajuda do morador; Realizar controle através de aplicação de larvicida (tratamento focal) nas 
situações em que as medidas de controle mecânico não sejam suficientes para eliminar todos os criadouros 
potenciais existentes; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

ATENDENTE DE ALUNOS: 

Orientar e assistir os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para o ajustamento dos 
mesmos ao convívio e recreação escolar; Atender às solicitações dos professores, responsabilizando-se pela 
disciplina da classe quando da ausência dos mesmos, para colaborar no processo educativo; Zelar pelas 
dependências e instalações do estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene 
e comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos; Auxiliar 
nas tarefas de portaria, guarda e proteção dos alunos, prestando primeiros socorros em caso de acidentes; 
Orientar os alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar e cumprimento de horários; Prestar apoio às 
atividades acadêmicas e controlar as atividades livres dos alunos; Executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 

Executar serviços de digitação de correspondências internas e externas, preenchimento de guias, notificações, 
formulários e fichas, para atender às rotinas administrativas; Receber e expedir documentos diversos, 
registrando dados relativos à data e ao destinatário em livros apropriados, para manter o controle de sua 
tramitação; Atender e efetuar chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina, para obter 
ou fornecer informações; Receber e transmitir fax; Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da 
unidade, classificando-os por assunto, código ou ordem alfanumérica para facilitar sua localização quando 
necessário; Participar do controle de requisição do material de escritório, providenciando os formulários de 
solicitação e acompanhando o recebimento, para manter o nível de material necessário à unidade de trabalho; 
Executar tarefas de baixa complexidade de acordo com a necessidade das unidades organizacionais; Executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

COVEIRO:  

Preparar a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura ou retirando lápide e limpando o 
interior das covas ou túmulos já existentes, para permitir o sepultamento;Colocar o caixão na sepultura, 
manipulando as cordas de sustentação, para facilitar seu posicionamento na mesma;Efetuar o fechamento da 
sepultura, recobrindo-a com terra e cal ou fixando uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo;Executar 
tarefas de capinação, varrição, remoção de lixo, limpeza e desinfecção do velório, colaborando para a 
manutenção da ordem e limpeza do cemitério;Zelar pelo uso adequado e conservação dos materiais e 
ferramentas de trabalho, limpando-os e guardando-os em lugar apropriado;Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
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COZINHEIRO: Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, 
quantidade estabelecida e qualidade dos gêneros alimentícios;Preparar e servir café, chá, sucos, água e lanches 
rápidos, para atender os funcionários e visitantes da prefeitura; Distribuir as refeições preparadas, colocando-as 
em recipientes apropriados; Providenciar a limpeza da cozinha, lavando, enxugando equipamentos, utensílios, 
pisos e azulejos; Receber ou recolher louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, 
providenciando sua lavagem e guarda; Receber e armazenar adequadamente os gêneros alimentícios, 
observando a data de validade e quantidade, bem como a adequação do local reservado à estocagem; Solicitar 
a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras 
necessidades; Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade, para a elaboração de 
relatórios; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade 
e ambiente organizacional. 

ELETRICISTA: 

Executar trabalhos rotineiros de eletricista, colocando e fixando os quadros de distribuição, caixa de fusíveis ou 
disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns e específicas; Efetuar a ligação de fios à fonte fornecedora 
de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e materiais isolantes, testando posteriormente a ligação, para 
completar o serviço de instalação; Promover a instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios, lâmpadas, 
painéis, interruptores, disjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves, alicates 
e outras ferramentas, para atender às necessidades de consumo de energia; Realizar a manutenção e 
instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas pela organização, 
montando as luminárias e aparelhos de som; Supervisionar as tarefas executadas por seus auxiliares, 
acompanhando as etapas de instalação, manutenção e reparação elétrica, para assegurar a observância das 
especificações e segurança; Planejar serviços de manutenção e instalação eletroeletrônica e realizar 
manutenções preventiva e corretiva; Executar outras tarefas de mesma natureza. 

MOTORISTA:  

Verificar os itinerários, o número de viagem e outras instruções de trânsito e a sinalização;Operar os 
mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante, munck, coleta de lixo, obedecendo às normas de 
segurança do trabalho;Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e 
correspondência aos volumes transportados;Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando 
reparos;Efetuar anotações das viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais transportados, 
quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas;Dirigir veículo utilitário 
transportando funcionários e usuários para locais diversos dentro do município e a outros municípios; 
Transportar mercadorias, malotes, equipamentos e materiais; Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais 
e equipamentos transportados;Zelar pela documentação e conservação do veículo; inspecionar o veículo 
diariamente; observar as regras e o fluxo do trânsito; Emitir relatórios; recolher o veiculo, após a jornada de 
trabalho conduzindo-o à garagem; Manusear mapas no sentido de encontrar os locais chamados, dirigir-se ao 
local solicitado; Reconhecer situações de risco e solicitar auxílio a base via rádio, descrevendo de forma clara e 
precisa a situação no local da ocorrência; Executar manobras técnicas que visem a manutenção básica da vida 
até a chegada da equipe de atendimento completa; Auxiliar a equipe médica e de enfermagem no atendimento 
aos pacientes no local da ocorrência; Auxiliar as equipes nas imobilizações e transporte de vítimas; zelar pelos 
materiais e equipamentos existentes nas ambulâncias;Zelar pelo uso adequado e pela limpeza das viaturas, 
interna e externamente, considerando aspecto básicos de higiene,  biossegurança e materiais; Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

PADEIRO: 

Separar os ingredientes da mistura, calculando as quantidades necessárias, para confeccionar a massa; Efetuar 
o tratamento necessário à massa, fermentando, misturando e amassando seus ingredientes, a fim de prepará-la 
para o cozimento; Dividir a massa, cortando ou enrolando e dando o formato desejado, colocando-a em fôrmas 
ou tabuleiros previamente preparados para serem postos na estufa, permitindo o seu crescimento; Separar os 
pães, bolos e doces, acondicionando-os em caixas apropriadas, para serem entregues aos locais determinados; 
Comunicar irregularidades encontradas nas mercadorias e nas máquinas, indicando as providências cabíveis, 
para evitar o consumo de gêneros deteriorados e assegurar o funcionamento dos equipamentos; Colaborar na 
limpeza e higienização das dependências da padaria, bem como dos equipamentos e utensílios; Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

ALMOXARIFE: Verificar a posição do estoque, examinando, periodicamente o volume de materiais e calculando 
as necessidades futuras, para preparar pedidos de reposição; Controlar o recebimento do material comprado e 
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produzido, confrontando as notas de pedidos e as especificações com o material comprado e produzido, 
confrontando as notas de pedidos e as especificações com o material entregue, para sua perfeita 
correspondência aos dados anotados; Organizar e realizar o armazenamento de materiais de produtos, 
identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir estocagem racional e 
ordenada; Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias, para evitar 
deterioramento e perda. Registrar os materiais guardados no depósito e as atividades realizadas, lançando os 
dados em sistemas ou livros, fichas, mapas apropriadas, para facilitar consultas e elaboração dos inventários; 
Verificar periodicamente, os registros e outros dados pertinentes, obtendo informações exatas sobre a situação 
real do almoxarifado, para a realização de inventários e balanços; Elaborar, periodicamente, inventários, 
balanços e outros documentos para a prestação de contas e os encaminhar para seu superior e para a área 
financeira; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

DESENHISTA DE PÁGINA DE INTERNET: 

Elaborar plasticamente imagem sugerida na elaboração da página de internet;Desenvolver projeto de serviço ou 
obra;Definir suportes e materiais a serem utilizados;Definir processos de produção;Conferir visualidade ao 
impulso emocional e racional;Definir padrão de qualidade do produto;Avaliar ideias ou conceitos propostos, 
sugerindo a melhor a ser adotada;Configurar ideias em diferentes suportes, buscando imagens adequadas ao 
serviço determinado. 

EDUCADOR SOCIAL:  

Atuar nos programas pedagógicos sócio-assistenciais, de proteção social básica, proteção social especial de 
média e alta complexidade; Executar, planejar e acompanhar atividades de ações comunitárias, oficinas 
pedagógicas, culturais, recreativas, esportivas, ligadas às artes em geral, excursões e outras atividades 
afins/correlatas; Participar da formação inicial e continuada; Promover a mediação entre o programa/projeto 
social e as famílias; Desenvolver, em conformidade com a proposta pedagógica da instituição, atividades de 
rotinas diárias como: alimentação, higiene pessoal e ambiental, junto ao publico alvo do programa/projeto; Zelar 
pela segurança e conservação do patrimônio e do material utilizado nas atividades; Atuar em equipe cumprindo 
suas funções e colaborando com os demais, participando da definição de ações do programa/ projeto e das 
avaliações, buscando e trocando informações e garantindo o ambiente seguro e educativo; Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

FISCAL DE POSTURA: 

 Efetuar comandos gerais, atuando ambulantes e comerciantes que exercem atividades sem a devida licença, 
garantindo o cumprimento de normas e regulamentos do município. Executar tarefas referentes ao controle de 
fiscalização sobre o horário do comércio, acompanhando e sugerindo normas de procedimento, para assegurar 
seu funcionamento. Fiscalizar os estabelecimentos comerciais, feiras, bares, casas de jogos e outros, 
inspecionando e adentrando no local para verificar a higiene e as condições de segurança, visando ao bem-estar 
social. Atender às reclamações do público em geral quanto aos problemas que prejudiquem o seu bem-estar, 
segurança e tranqüilidade, com referência às residências, aos estabelecimentos comerciais, industriais ou 
prestadores de serviços, fiscalizando e fazendo cumprir as disposições do Código de Posturas. Manter-se 
atualizado sobre a política de fiscalização de posturas, acompanhando as alterações e divulgações feitas em 
publicações especializadas, colaborando na difusão da legislação vigente. Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL:  

Exercer a vigilância em, logradouros públicos, centros esportivos, creches, centros de saúde, estabelecimentos 
de ensino e outros bens públicos municipais, percorrendo-os e inspecionando suas dependências;Efetuar a 
ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, 
portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente;Controlar a movimentação de pessoas, veículos e 
materiais, fazendo os registros pertinentes, anotando o número dos mesmos, para evitar desvio de materiais e 
outras faltas;Zelar pela segurança de veículos, equipamentos da oficina mecânica, e demais equipamentos da 
Administração Municipal, fiscalizando a entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda;Inspecionar as 
dependências da organização para assegurar o bem-estar dos ocupantes;Encarregar-se das encomendas de 
pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo e encaminhando aos destinatários;Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 
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MONITOR DE CRECHES: 

Cuidar das crianças da creche, proporcionando um convívio harmonioso com as crianças e colegas; Promover o 
contato afetivo e harmonioso entre adulto e a criança; Conhecer e acompanhar o desenvolvimento das crianças, 
seus progressos e dificuldades; Subsidiar e orientar as crianças em suas atividades pedagógicas recreativas, 
alimentares, higiênicas, fisiológicas e de repouso; Zelar pela guarda e conservação do material de consumo da 
Unidade; Assessorar o professor no seu trabalho cotidiano; Aplicar exercícios, jogos, brincadeiras e diversões 
utilizando no seu trabalho cotidiano, brinquedos, ginástica, música e lazer; Desenvolver hábitos de higiene, 
alimentação, vestuário, juntamente com a família; Participar na elaboração da proposta pedagógica da creche; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. 

MONITOR ARTESANAL: 

 Orientar e demonstrar como executar os trabalhos, manipulando os equipamentos e materiais, através de aulas 
teóricas e práticas, para assegurar o aprendizado ou habilitá–los no desempenho de uma ocupação; 
Acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem dos alunos através de avaliações ou análises de trabalhos 
práticos; Avaliar o resultado da aprendizagem, aplicando métodos de aferição adequados ao tipo de prática 
ocupacional; Verificar os instrumentos e ferramentas a serem utilizados nas aulas, solicitando a sua substituição, 
quando danificados; Acompanhar o trabalho de cada aprendiz, orientando o uso correto dos instrumentos, 
efetuando demonstrações práticas e operacionais, para possibilitar a sua correta utilização e aprendizado; 
Planejar e organizar exposições, demonstrando os trabalhos confeccionados pelos alunos, visando a 
profissionalização dos mesmos; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL: 

Organizar e manter atualizados os prontuários dos alunos, procedendo ao registro e escrituração relativos à vida 
escolar, bem como o que se refere à matricula, freqüência e histórico escolar, para facilitar a identificação de 
aptidões, interesse e comportamento dos mesmos. Executar tarefas relativas à anotação, organização de 
documentos e outros serviços administrativos, procedendo de acordo com as normas específicas, para agilizar o 
fluxo de trabalhos dentro da secretaria. Supervisionar e orientar os demais servidores na execução das 
atividades da secretaria como redigir correspondências, verificar a regularidade da documentação referente à 
transferência de alunos, registros de documentos, para assegurar o funcionamento eficiente da unidade. 
Elaborar propostas das necessidades de material permanente e de consumo, submetendo à aprovação do 
diretor, para atender as necessidades da unidade. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 

SECRETÁRIO(A) GERAL: 

Elaborar projetos de leis, leis complementares, decretos, portarias, ofícios, contratos, e outros afins.Prestação de 
serviços gerais para as áreas de educação, saúde, engenharia, esporte, transporte, limpeza, em geral todos os 
departamentos que envolvem o executivo municipal.Manter contato com órgãos federais, Estaduais, Prefeituras 
e Autarquias;Elaborar os cronogramas do controle e prazos de documentos gerais;Responder pela organização 
dos arquivos de leis, leis complementares, decretos, portarias, ofícios, contratos etc.Analisar documentos, 
envolvendo conhecimento de direito administrativo e constitucional. 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: 

 Efetuar inspeções em locais, instalações e equipamentos nas diversas unidades de organização, determinando 
fatores e riscos de acidentes, estabelecendo normas e dispositivos de segurança, visando a prevenção e 
minimização de acidentes e fatores inseguros; Inspecionar postos de combate a incêndios, examinando 
mangueiras, hidrantes, extintores e outros equipamentos de proteção, a fim de certificar-se de suas perfeitas 
condições de funcionamento e sugerir medidas corretivas e preventivas; Efetuar o desenvolvimento da 
mentalidade preventiva dos funcionários da organização, instruindo os mesmos quanto às normas de segurança, 
combate os incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes, através de palestras, a fim de que possam 
agir  em casos de emergência. 

Coordenar a publicação de matérias sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando a 
confecção de cartazes e avisos sobre a prevenção de acidentes, para a garantia da integridade do pessoal; 
Participar de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo informações sobre o assunto e apresentando 
sugestões para aperfeiçoar ao sistema existente; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 

Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 
assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho. Desenvolver programas de orientação às 
gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o enfermeiro, atividades de treinamento e 
reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência de assistência aos pacientes; Participar de 
trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para prevenção da desnutrição; 
Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão 
venosa, monitorização e aplicação de respiradouros artificiais, prestação de cuidados de conforto, para 
proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes; Preparar e esterilizar material e instrumental, 
ambientes e equipamentos, obedecendo normas e rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, 
tratamentos e intervenções cirúrgicas; Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de 
enfermagem, verificando o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos; Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

TÉCNICO EM FARMÁCIA: 

Realizar operações farmacotécnicas a nível médio; conferir fórmulas; efetuar manutenção de rotina em 
equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos das matérias-primas; controlar estoques; realizar testes de 
qualidade de matérias-primas, produtos e equipamentos. 

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÕES ORTOPÉDICAS: 

 Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras, calhas) e enfaixamento com uso de 
material convencional e sintético (resina de fibra de vidro); Executar imobilizações com uso de esparadrapos e 
talas digitais (imobilizações para os dedos); Preparar e executar trações cutâneas, auxiliar o médico ortopedista 
na instalação de traçõesesqueléticas e nas manobras de redução manual ; Preparação da sala para pequenos 
procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local para manobras de redução 
manual, punções e infiltrações; Apoiar a equipe quanto a equipamentos, insumos, boletins utilizados na 
realização das atividades; Participar da avaliação dos resultados; Participar como monitor em treinamentos e 
reciclagens de agentes. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: 

Operar Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica, aparelhos de Raios X e outros acionando seus comandos e 
observando instruções de funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade correta; Preparar 
equipamento, sala de exame e material, averiguando condições técnicas e acessórios necessários; Preparar 
clientes para exame e ou radioterapia; Prestar atendimento aos clientes, realizando as atividades segundo 
normas e procedimentos de biossegurança e código de conduta; Revelar chapas e filmes radiológicos, zelando 
pela qualidade das imagens; Realizar o processamento e a documentação das imagens adquiridas; Controlar 
radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante; Manter equipamentos e a 
unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função; 

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA: 

Planejar o trabalho técnico-odontológico, de nível médio, em consultórios, clínicas, laboratórios de prótese e em 
órgãos públicos de saúde; Fazer registros e transferências intermaxilares e montagem de modelos em 
articulador; Manipular resinas e cerâmicas; fundir metais, confeccionar aparelhos corretivos, prótese parcial 
removível e fixa, prótese total, prótese buco-maxilo-facial; Realizar trabalhos de prevenção de doenças 
participando de projetos educativos e de orientação de higiene bucal; Acompanhar a prova e a instalação das 
próteses, atuando nos ajustes finais, no acabamento e no polimento; Atuar em equipe multiprofissionalno 
desenvolvimento de projetos terapêuticos; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais 
utilizados; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade 
e ambiente organizacional. Desinfectar instrumental e ou moldagens; esterilizar instrumental; providenciar o 
acondicionamento e destino do lixo; acondicionar materiais perfurocortante para descarte; seguir padrões 
ergonômicos; armazenar material esterilizado; cumprir normas complementares de biossegurança e segurança. 

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

ASSISTENTE SOCIAL: 
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 Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolver suas potencialidades e promovendo atividades 
educativas, recreativas e culturais, para assegurar o processo coletivo e a melhoria do comportamento 
individual;Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através da análise 
dos recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e 
promover seu desenvolvimento; Planejar, executar e analisar pesquisas sócio-econômicas, educacionais e 
outras, utilizando técnicas específicas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, 
habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra; Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, 
gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível; Acompanhar 
casos especiais como problema de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o 
encaminhamento ao órgão competente de assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos; Executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

BIBLIOTECÁRIO: 

Executar serviços de catalogação e classificação de acervo bibliográfico, utilizando regras e sistemas 
específicos, para armazenar e recuperar livros, colocando-os à disposição dos usuários.Organizar fichários, 
catálogos e índices para possibilitar o armazenamento, a localização rápida e eficiente de livros, de acordo com 
os assuntos.Planejar e executar a aquisição de material bibliográfico, consultando catálogos de editoras, 
efetuando levantamento bibliográficos, selecionando a compra ou doação de livros para atualizar o acervo da 
biblioteca.Atender o público que procura a biblioteca, indicando-lhe as fontes de informação, para facilitar as 
consultas e pesquisas. 

Organizar o serviço de intercâmbio, estabelecendo contatos ou correspondências em associações, federações, 
órgãos, outras bibliotecas, centros de pesquisa e de documentação, para possibilitar a troca de 
informações.Orientar tecnicamente e supervisiona os trabalhos desenvolvidos pelos servidores lotados na 
unidade referente à encardenação ou restauração de livros ou documentos, para assegurar a conservação do 
material bibliográfico.Efetuar rigoroso controle sobre os empréstimos de livros e estabelecimento de períodos de 
entrega e devolução.Executar outras atividades correlatas pelo superior imediato. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA: 

Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença de cáries e 
outras afecções; Identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos 
especiais, exames radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento; Executar serviços de 
extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais graves; Restaurar 
as cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o agravamento do 
processo e estabelecer a forma e função do dente; Fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo 
tártaro, para eliminar a extração de focos e infecção; Executar serviços inerentes ao tratamento de afecções da 
boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e protéticos, para promover a conservação de dentes e 
gengivas; Verificar os dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando 
fichas apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento; Orientar a comunidade quanto à prevenção das 
doenças da boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de Prevenção da Saúde Bucal, para promover e 
orientar o atendimento à população em geral; Zelar pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e 
esterilizando-os, para assegurar sua higiene e utilização; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

ENFERMEIRO:  

Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, 
aplicação de respiradouros artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para 
proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Prestar primeiros socorros no local de trabalho, 
em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos, 
para posterior atendimento médico; Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando sobre o uso 
de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para 
assegurar o tratamento ao paciente; Manter os aparelhos e equipamentos em condições de uso imediato, 
verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o 
desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Supervisionar e manter salas, consultórios e demais 
dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de 
segurança exigidos; Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para 
resolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliar os 
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trabalhos e as diretrizes; Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, 
às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal entre outros;Efetuar trabalhos com 
crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar; Executar 
programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e 
hipertensão; Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, 
prevenção de drogas etc.; Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de 
equipamentos, materiais de consumo, faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; 
Participar de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando ao aperfeiçoamento dos 
serviços prestados; Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas 
em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, 
para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; Fazer estudos e previsão de pessoal e 
materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e 
controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

ENGENHEIRO CIVIL: 

Elaborar projetos de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de 
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos, para ser 
aprovado;Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras 
viárias, observando o cumprimento das especificações técnicas e exigidas, para assegurar os padrões de 
segurança e qualidade;Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o 
projeto e examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a 
construção;Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem as mesmas, 
consultando tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza e especificações dos materiais que 
devem ser utilizados na construção;Elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias 
realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos aprovados;Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA:  

Efetuar diagnósticos de afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e outros processos, 
para estabelecer conduta terapêutica;Supervisionar a realização de eletrocardiograma ou executá-lo 
manipulando o eletrocardiógrafo e monitores, para auxiliar no diagnóstico e/ou controlar a evolução do 
tratamento;Preparar clinicamente o paciente para a cirurgia, acompanhando a evolução da cardiopatia, tratando-
a adequadamente, para prevenir intercorrência e acidentes no ato cirúrgico;Controlar o paciente durante a 
realização de cirurgias cardíacas ou quando necessário, mantendo o controle pela auscultação, 
eletrocardiógrafo, monitoragem e outros exames, para andamento satisfatório das mesmas;Realizar cirurgias do 
coração e outros órgão torácicos, utilizando aparelho coração-pulmão artificial, pelo sistema extra-corpóreo, a fim 
de implantar marcapasso, trocar válvulas, fazer anastomose e ponte-safena;Realizar controle periódico de 
doenças hipertensivas, de chagas, toxoplasmose, sífilis e cardiopatias inquêmicas, praticando exames clínicos, 
eletrocardiogramas e exames laboratoriais, para prevenir a instalação de insuficiências cardíacas, pericardites e 
outras afecções;Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL: 

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;Registrar a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação 
adequada;Analisa e interpreta resultados de exames de Raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;Prescrever medicamentos, 
indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente;Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e 
de óbito, para atender as determinações legais;Participar de programas de saúde pública, acompanhando a 
implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, 
ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde do município;Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

MÉDICO DERMATOLOGISTA:  
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Atuar em equipe multi - profissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e 
coletivos em unidades de saúde e nas comunidades locais, realizando clinica ampliada; Realizar atendimento ao 
paciente, emitir atestados, realizar procedimentos cirúrgicos; Realizar encaminhamentos com ou sem 
preenchimento dos prontuários; articular recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde 
dos pacientes; Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, 
estagiários ou voluntários;Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e ambiente organizacional. 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA:  

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;Registrar a consulta médica, 
anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação 
adequada;Analisa e interpreta resultados de exames de Raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;Prescrever medicamentos, 
indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente;Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e 
de óbito, para atender as determinações legais;Participar de programas de saúde pública, acompanhando a 
implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, 
ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde do município;Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA: 
Realizar consultas, assistir o paciente nas fases de diagnósticos e tratamento em seguimento 
ambulatorial, no âmbito de sua especialidade; atender aos pacientes atentos a sua especialidade; 
atender ao paciente em nível de ambulatório para diagnóstico e tratamento; autorizar a realização de 
exames complementares e ditar a conduta terapêutica; executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo superior imediato.  
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA: 

Examinar o paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos 
órgãos;Realizar exames específicos de colposcopia, colpocitologia utilizando colposcópio e lâminas, 
para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e orientação terapêutica;Fazer cauterização do 
colo uterino, empregando termacautério ou outro processo, para tratar as lesões existentes;Executar 
cirurgias ginecológicas, seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos orgânicos e 
extrair órgãos ou formações patológicas;Colher secreções vaginais ou mamárias, para encaminhá-las a 
exame laboratorial, para auxiliar no diagnóstico;Fazer a anamnese, exame clínico e obstetrício e 
requisitar ou realizar testes de laboratório, valendo-se de técnicas usuais, para compor o quadro clínico 
da paciente e diagnosticar a gravidez;Requisitar exames de sangue, fezes e urina e interpretar os 
resultados dos mesmos, comparando-os com os padrões normais, para prevenir e/ou tratar anemias, 
sífilis, parasitoses, incompatibilidade do sistema RH, diabetes, moléstia hipertensiva e outras que 
possam pertubar a gestação;Controlar a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, 
verificando a mensuração uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o peso para prevenir ou tratar as 
intercorrências clínicas ou obstétricas;Acompanhar a evolução do trabalho de parto, verificando a 
dinâmica uterina, a dilatação do colo do útero e as condições do canal do parto, o gráfico do foco fetal e 
o estado geral da parturiente, para evitar distocia;Indicar o tipo de parto atentando para as condições de 
pré-natal ou do período de parto, para assegurar resultados satisfatórios;Assistir a parturiente no parto 
normal, no cirúrgico ou no cesariano, fazendo as intervenções necessárias, para preservar a vida da 
mãe e do filho;Realizar o exame pós-natal, fazendo a avaliação clínica e ginecológica, para verificar a 
recuperação do organismo da mulher;Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 

MÉDICO INFECTOLOGISTA: 

Prestar atendimento médico infectológico à população em geral nas diversas modalidades assistenciais 
do Programa DST/AIDS;Treinar profissionais da rede para o atendimento de pacientes com infecção 
pelo HIV/AIDS;Deter conhecimento sobre o funcionamento o SUS – Sistema Único de Saúde, assim 
como a Lei nº. 10.294 e suas alterações, tudo o que dispõe sobre proteção e defesa do usuário do 
serviço público de saúde do Estado de São Paulo.Desenvolver trabalhos direcionados a fisipatogenia, 
classificação, manifestações clínicas, tratamento, terapia anti-retroviral, interações medicamentosas, 
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diagnóstico laboratorial da infecção HIV, profilaxia pós exposição, transmissão viral, sarcoma de kaposi 
(diagnóstico, tratamento e profilaxia da co-infecção HIV / hepatite B e C);Fazer trabalho educativo, 
preventivo e tratamento relacionado a doenças sexualmente transmissíveis;Participar de programas de 
saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em 
conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, 
visando preservar a saúde do município;Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

MÉDICO NEUROLOGISTA:  

Efetuar diagnósticos de afecções neurológicas realizando inspeção, observação, utilizando radioscopia e 
outros processos, para estabelecer conduta terapêutica;Supervisionar a realização de 
eletroencefalograma ou executá-lo manipulando o eletroencefalógrafo e monitores, para auxiliar no 
diagnóstico e/ou controle na evolução do tratamento;Realizar exames especiais, utilizando aparelhos e 
instrumentos especializados, para determinar com exatidão a gravidade e a extensão da lesão do 
encéfalo;Preparar clinicamente o paciente para cirurgia, acompanhando a evolução da encefalia 
tratando-a adequadamente, para prevenir intercorrência e acidentes no ato cirúrgico;Controlar o paciente 
durante a realização de cirurgias encefálicas ou quando necessário, mantendo o controle pela 
auscultação, monitoramento e outros exames, para o andamento satisfatório das mesmas;Realizar 
controle periódico de doenças neurológicas praticando exames clínicos eletroencefalograma e exames 
laboratoriais, para prevenir outras afecções;Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA: 

Examinar os olhos, utilizando técnica e aparelhagem especializada, como oftalmômetro e outros 
instrumentos, para determinar a acuidade visual, vícios de refração e alterações de anatomia 
decorrentes de doenças gerais, como diabetes, hipertensão, anemia e outras;Executar cirurgias como 
oftalmoplastia e oftalmotomia, utilizando oftalmostato, oftalmoscópio, oftalmoxistro e outros instrumentos 
e aparelhos apropriados, para regenerar ou substituir o olho, partes dele ou de seus apêndices e realizar 
enxerto, prótese ocular e incisões do globo ocular;Prescrever lentes, exercícios ortópticos e 
medicamentos, baseando-se nos exames realizados e utilizando técnicas e aparelhos especiais, para 
melhorar a visão do paciente ou curar afecções do órgão visual;Realizar exames clínicos, utilizando 
técnicas e aparelhagem apropriados, para determinar a acuidade visual e detectar vícios de refração, 
com vistas à admissão de candidatos a empregos, concessão de carteiras de habilitação de motorista e 
outros fins;Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

MÉDICO ORTOPEDISTA: 

Avaliar as conduções físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação da marcha 
ou capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de 
tratamento;Orientar ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamento, 
utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização adequada dos membros ou 
regiões do corpo afetado;Orientar ou executar a colocação de trações transesqueléticas ou outras, 
empregando fios metálicos, esparadrapos ou ataduras, para promover a redução óssea ou correção 
osteoarticular;Realizar cirurgias em ossos e anexos, empregando técnicas indicadas para cada osso, 
para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, parafusos, 
hastes e outros, com vistas ao restabelecimento da continuidade óssea;Indicar ou encaminhar pacientes 
para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua máxima 
recuperação;Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA:  

Realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios a formulação de 
políticas, diretrizes e planos a implantação, diagnóstico e tratamento de doenças do ouvido, nariz e 
garganta;Prestar exames clínicos, emitir diagnósticos e prescrever medicamentos;Requisitar exames 
complementares, visando à obtenção de informações complementares sobre o caso a ser 
diagnosticado;Estudar os resultados de exames e análises realizados em laboratórios 
especializados;Estudar os resultados dos exames, para decidir quanto aos métodos de tratamento a 
serem seguidos;Proceder a exames radiológicos, laboratoriais e outros, interpretando e diagnosticando 
as doenças e lesões;Preencher prontuários de pacientes, indicando os males constatados e o tratamento 
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prescrito;Receitar e aplicar a farmacologia específica;Emitir laudos e pareceres técnicos dentro de sua 
especialidade;Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

MÉDICO PEDIATRA:  

Examinar a criança, auscultuando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de 
outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do 
recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico;Avaliar o estágio de 
crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais para orientar a 
alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados;Estabelecer o plano médico, terapêutico, 
profilático, prescrevendo medicação, tratamentos e dietas especiais, para solucionar carências 
alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, tétano, 
difteria, coqueluche e outras doenças. 

Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo 
pré-operatório, para possibilitar a recuperação da saúde;Indicar a suplementação alimentar à criança, 
quando houver justificativa clínica e de acordo com a programação;Encaminhar para atendimento 
especializado interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar necessário;Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA:  

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, 
sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;Registrar a 
consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para 
efetuar a orientação adequada;Analisa e interpreta resultados de exames de Raio X, bioquímicos, 
hematológicos e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico;Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;Emitir 
atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações 
legais;Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos 
resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de 
prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde do município;Executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

MÉDICO PSIQUIATRA:  

Examinar o paciente, anotando em meios especificações a observação, o desenvolvimento da empatia e 
outros, para situar a sua problemática conflitiva;Desenvolver a catarse do paciente, estabelecendo a 
intercomunicação e a transferência, para elaborar o diagnóstico;Encaminhar o paciente a sessões de 
psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso, para 
auxiliá-lo e ajustar-se ao meio;Proceder o planejamento, orientando e/ou execução de programas de 
higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e outros, para proporcionar 
orientação sexual, terapia ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia de grupo e outras 
atividades de apoio;Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para 
possibilitar a informação de atitudes adequadas ao tratamento com os mesmos;Prescrever e/ou aplicar 
tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para promover 
estímulos cerebrais ou diminuir excitações;Realizar cirurgias específicas, utilizando aparelhos e 
instrumentos especiais, para eliminar focos cerebrais determinantes de hiperexcitabilidade;Executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 

MÉDICO UROLOGISTA: 

Realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios a formulação de 
políticas, diretrizes e planos a implantação, diagnóstico e tratamento de doenças urológicas; Prestar 
exames clínicos, emitir diagnósticos e prescrever medicamentos; Requisitar exames complementares, 
visando à obtenção de informações complementares sobre o caso a ser diagnosticado; Estudar os 
resultados de exames e análises realizados em laboratórios especializados; Estudar os resultados dos 
exames, para decidir quanto aos métodos de tratamento a serem seguidos; Proceder a exames 
radiológicos e de ultrassonografia do aparelho urinário; exames laboratoriais e outros, interpretando e 
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diagnosticando as doenças e lesões; Preencher prontuários de pacientes, indicando os males 
constatados e o tratamento prescrito; Receitar e aplicar a farmacologia específica; Emitir laudos e 
pareceres técnicos dentro de sua especialidade; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (todas as disciplinas) 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela 
aprendizagem dos alunos; Elaborar estratégias de aceleração e acompanhamento específico dos alunos 
que apresentarem menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas – aula estabelecidos, além de 
participar integralmente, dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e desenvolvimento 
profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
Participar de programas específicos que vierem a ser elaborados pela Secretaria Municipal da 
Educação; Emitir relatórios e preencher boletins de acompanhamento do desenvolvimento dos alunos;  
Articular com a equipe de apoio multidisciplinar, quando necessário; Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas a sua especialidade e ambiente organizacional. 

PSICÓLOGO: 

Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando ao 
desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação a sua integração à família e à 
sociedade; Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, 
organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução de 
seus problemas; Prestar atendimento psicológico na área educacional, visando ao desenvolvimento 
psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e a família; 
Organizar e aplicar testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade 
profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho; 
Efetuar análises de ocupações e acompanhamento de avaliação e de desempenho pessoal, colaborando 
com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao 
trabalho; Promover o ajustamento de indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua 
auto-realização; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 

PSICOPEDAGOGO: 

 Ajudar os professores, auxiliando-os na melhor forma de elaborar um plano de aula para que os alunos 
possam aproveitar melhor o processo educacional; Ajudar na elaboração do projeto pedagógico; Orientar 
os professores na melhor forma de ajudar, em sala de aula, aquele aluno com dificuldades de 
aprendizagem; Realizar um diagnóstico institucional para averiguar possíveis problemas pedagógicos 
que possam estar prejudicando o processo ensino-aprendizagem; Atender e se necessário encaminhar o 
aluno para atendimento com outro profissional (psicólogo, fonoaudiólogo etc) a partir de avaliações 
psicopedagógicas; Participar em equipes multidisciplinares e interdisciplinares junto à assessoria 
técnica-educacional da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Ensino Fundamental Incompleto 

CARGOS: Coveiro e Padeiro 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa:Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Frases (afirmativa, negativa, 
exclamativa, interrogativa). Noções de número: singular e plural. Noções de gênero: masculino e 
feminino. Concordância do adjetivo com o substantivo e do verbo com o substantivo e com o pronome. 
Pronomes pessoais e possessivos. Verbos ser, ter e verbos regulares. Reconhecimento de frases 
corretas e incorretas. 
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Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação ou divisão, 
com números racionais não negativos, nas suas representações fracionária ou decimal; Grandezas e 
medidas – quantidade, tempo, comprimento, capacidade e massa. 

 

Ensino Fundamental Completo 

CARGO: Agente de Controle de Vetores 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 
que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. 
 
Matemática: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária 
e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra 
de três simples. Média aritmética simples. Equação do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. 
Resolução de situações-problema. 
 

CARGO: Cozinheiro 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 
que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. 
 
Matemática: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária 
e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra 
de três simples. Média aritmética simples. Equação do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. 
Resolução de situações-problema. 
 
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 
internacionais, ocorridos a partir de 1º de agosto de 2017, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

CARGOS: Atendente de Alunos e Auxiliar Administrativo 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 
que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. 
 
Matemática: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária 
e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra 
de três simples. Média aritmética simples. Equação do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. 
Resolução de situações-problema. 
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Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 
internacionais, ocorridos a partir de 1º de agosto de 2017, divulgados na mídia local e/ou 
nacional. 

Noções de Informática:MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
 

CARGOS: Agente Comunitário de Saúde, Eletricista e Motorista 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 
que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. 
 
Matemática: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária 
e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra 
de três simples. Média aritmética simples. Equação do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. 
Resolução de situações-problema. 
 
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 
internacionais, ocorridos a partir de 1º de agosto de 2017, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

Noções de Informática:MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Agente Comunitário de Saúde  
Conhecimentos Específicos: Conceito de Saúde. Conceito e estratégias de promoção de saúde. 
Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. Conceito de comunidade e controle social. 
Ferramentas de trabalho do Agente Comunitário de Saúde: entrevista e visita domiciliar. Cadastramento 
familiar e territorial: finalidade e instrumentos. Conceito de territorialização, de microárea e área de 
abrangência. Conceito de acolhimento. Conceito de intersetorialidade. Principais indicadores de saúde. 
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Medidas de saneamento básico. Construção de diagnóstico de saúde da comunidade. O Agente 
Comunitário de Saúde e o acompanhamento da gestante e da criança. O papel do Agente Comunitário 
de Saúde nas ações de controle da dengue e da malária. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto 
do Idoso.  
 
Eletricista 
Conhecimentos Específicos: Instalação de redes elétricas aéreas e subterrâneas. Rede elétrica 
predial, máquinas, motores e equipamentos elétricos: manutenção preventiva e corretiva, diagnósticos 
de defeito, consertos, troca de componentes. Motores elétricos, transformadores e bobinas em geral. 
Conhecimentos de baixa, média e alta tensão. Leitura e interpretação de desenhos. Equipamentos de 
Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. Segurança do trabalho. 

Motorista 
Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito de acordo com as atualizações do CONTRAN: 
Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: do sistema nacional de trânsito, regras 
gerais para circulação e conduta, dos pedestres e condutores de veículos não motorizados, da educação 
para o trânsito, da sinalização de trânsito, os sinais de trânsito, da engenharia de tráfego, da operação, 
da fiscalização e do policiamento ostensivo de trânsito, dos veículos, registro e licenciamento de 
veículos, da condução de escolares, da habilitação, das infrações, das penalidades, das medidas 
administrativas, do processo administrativa, dos crimes de trânsito, anexo I e Resoluções do Contran 
que alteram os artigos do CTB. Mecânica Básica de Veículo: conhecimentos elementares do 
funcionamento de motor, regulagem e revisão de freios, verificação da bomba d´água, troca e regulagem 
de tensão nas correias, analise e regulagem da embreagem, troca de óleo, suspensão. Serviços 
corriqueiros de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção 
defensiva: distância de segurança, regras para evitar colisão com o veículo da frente, de trás, veículo em 
sentido contrário, no cruzamento, em ultrapassagem, nas curvas. 
 

Ensino Médio Completo 

CARGOS: Almoxarife, Educador Social, Fiscal de Postura, Monitor Artesanal, Monitor de Creche, 
Secretário de Educação Básica, Secretário(a) Geral, Técnico de Segurança do Trabalho, Técnico em 
Enfermagem, Técnico em Farmácia, Técnico em Imobilizações Ortopédicas, Técnico em Prótese 
Dentária e Técnico em Radiologia 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa:Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática:Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e 
proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro 
simples. Equação de 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas 
e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, 
teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 

 

Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 
internacionais, ocorridos a partir de 1º de agosto de 2017, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
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rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Almoxarife 
Conhecimentos Específicos: Funções do almoxarifado. Função dos estoques. Critérios para 
armazenamento no almoxarifado. Controle de entradas e saídas. Tipos de armazenamento. 
Recomendações gerais para almoxarifado: treinamento, ferramentas, manutenção de equipamento, 
ventilação, limpeza, identificação, formulários, itens diversos. Carga unitária: conceito, tipos, vantagens. 
Pallet: conceito, tipos, vantagem. Equipamentos gerais de um almoxarifado. Tipos de estoques. Estoque 
de materiais ou matérias-primas. Estoque de material em processo. Critérios de classificação de 
materiais. Objetivos da codificação. Fluxo contábil e administrativo dos materiais. Recebimento de 
mercadorias. Ordem de Compra. Notas Fiscais. Ficha de controle de estoque. Armazenamento 
centralizado x descentralizado. Técnicas para armazenagem de materiais. Contagem cíclica. Método de 
classificação ABC. Inventário físico: benefícios, periodicidade, etapas e recomendações. 
 
Educador Social 
Conhecimentos Específicos: Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90). Noções 
básicas da Lei Maria da Penha (Lei Federal n.º 11.340/06). Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/03). 
Declaração Universal dos Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF). 
Direitos socioassistenciais. Proteção Social de Assistência Social. Gestão de benefícios e Transferência 
de Renda. Serviços socioassistenciais. Conhecimento de temáticas em família, criança, adolescente, 
idoso, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, violência e abuso sexual da 
criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS: orientações técnicas. Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS: orientações técnicas. Demais conhecimentos compatíveis com as 
atribuições do Educador Social. 
 
Fiscal de Postura 
Conhecimentos Específicos: Conhecimento da legislação sobre zoneamento, loteamento, obras e 
posturas. Conhecimentos de elaboração de correspondências, protocolos e notas fiscais. Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho; regras básicas de comportamento profissional para o trato 
diário com o público interno e externo e com colegas de trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Noções 
de controle de estoque de materiais nas obras particulares. Conhecimento sobre o licenciamento e 
funcionamento de bares, lanchonetes, restaurantes e casas de shows. Definições, políticas e cuidados 
éticos da profissão de fiscal. Legislação: Constituição Federal: Da Administração Pública (arts. 37 a 41). 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). Licitações Públicas e suas alterações 
(Lei nº 8.666/93). Estatuto das Cidades (Lei n.º 10.257, de 10 de Julho de 2001). Código de Posturas do 
Município de Serrana (Lei Complementar n.º 177/2006 e alterações posteriores). Noções de Segurança 
do Trabalho. Noções sobre o Código de Defesa do Consumidor.  
 
Monitor Artesanal 
Conhecimentos Específicos: História geral das artes; teoria da arte: arte como produção, 
conhecimento e expressão. Cor, disco cromático, espectro. Criatividade: conceito, originalidade, 
criatividade, desenvolvimento, inibição, processo e produto. Pintura, desenho, cerâmica, gravura, 
escultura, utilização de elementos visuais e táteis. Decoupage, pedraria, patchwork, colagem, biscuit, 
pátina, dobraduras, pintura em tela e tecido, texturizações, costura, tricô, crochê, ponto cruz, craquelado 
e mosaico. Vidros, MDF, EVA, TNT, latas. Reciclagem e conscientização ambiental. Processo de 
criação. Percepção. Utilização de papel, tinta, gesso, argila, tecido, linhas, madeira e metais na produção 
de peças artísticas. Técnicas e ferramentas artísticas. 
 
Monitor de Creche 
Conhecimentos Específicos: Conhecimento e incentivo ao desenvolvimento infantil. Orientação à 
higiene e cuidados com a criança. Conhecimento da organização de creches e escolas de educação 
infantil; organização e conservação dos maternais. Recreação com as crianças. Noções básicas de 
assepsia, desinfecção e esterilização do ambiente. Conhecimento dos procedimentos para atendimento 
aos pais. Fiscalização de entrada e saída de crianças. Atendimento às ordens de serviços. Atitudes 
visando à disciplina de alunos. Fiscalização da manutenção dos aspectos físicos do prédio. Iniciativa 
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para redução de problemas dentro da unidade. Controle da frequência dos alunos. Auxílio e orientação 
quanto à alimentação. Desenvolvimento de brincadeiras e atividades esportivas. Execução de atividades 
previstas no planejamento escolar. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90). 
Demais atividades pertinentes ao monitor de creche. 
 
Secretário de Educação Básica 
Conhecimentos Específicos: Noções de censo escolar. Escrituração escolar. Classificação dos 
registros individual: guia de transferência, ficha individual do aluno e do funcionário. Histórico escolar. 
Redação de atas, ofícios, requerimentos e correspondências oficiais. Noções de protocolo e arquivo: 
atas de conselho de classe, atas de resultados finais e outros. Modos de registrar: normas gerais de 
organização, escrituração e procedimentos, comuns e especiais. Eventos escolares objeto de registro: 
matrícula e transferência. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o 
público interno, externo e colegas de trabalho. Relações interpessoais e a ética no serviço público. 
Diretrizes e orientações às Unidades Escolares da Rede Municipal quanto às questões de saúde no 
espaço escolar. Lei Nº 9.394, de 20/12/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Título I – 
Da Educação; Título IV – Da Organização da Educação Nacional: artigos 11, 18, 19 e 20; Título V – Dos 
Níveis e Modalidades de Educação e Ensino – Capítulo I: Da Composição dos Níveis Escolares. 
Capítulo II: Da Educação Básica – Seções I, II, III e V: artigos 21, 22 a 28; 29 a 31; 32 a 34; 37 e 38. 
Capítulo V: Da Educação Especial: artigos 58 a 60. Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título VIII – Capítulo III – Da Educação, Da 
Cultura e Do Desporto – Seção I: Da Educação. (Princípios Constitucionais sobre a educação pública: 
artigos 205 a 214).  

Secretário(a) Geral 
Conhecimentos Específicos: Habilidades técnicas, humanas e gerenciais de secretaria. 
Gerenciamento das rotinas com eficácia, considerando o trinômio qualidade-tempo-custo; gestão da 
informação: filtrando as informações eletrônicas (agendas diversas). Gestão de arquivos: impressos e 
eletrônicos. Aspectos gerais da redação oficial: definição, formalidade e padronização, impessoalidade, 
linguagem dos atos e comunicações oficiais, concisão e clareza, editoração de textos. Comunicação e 
relações interpessoais nas instituições/organizações, interação com a estrutura administrativa e funcional 
da Instituição. Trabalho em equipe. Organização do local de trabalho: Programa 5S; ergonomia. 
Qualidades pessoais: equilíbrio emocional, autoconhecimento, integração, autonomia, autoestima, 
autoconfiança, respeito, assertividade. Análise e crítica da atuação política da Instituição e sua 
repercussão no meio socioeconômico e cultural. Manual de Redação da Presidência da República. 
Noções básicas de Direito Constitucional: Princípios Fundamentais. Direitos e Garantias Fundamentais. 
Organização do Estado: Administração Pública e Servidores Públicos. Organização dos Poderes: Poder 
Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário. Noções básicas de Direito Administrativo: Conceito de 
Administração Pública. Natureza da Administração: princípios básicos, poderes e deveres do 
Administrador Público. O uso e abuso do Poder. Poderes Administrativos. Atos e Fatos Administrativos. 
Contratos Administrativos. Legislação trabalhista (CLT): salário; horas extras; adicional noturno; 
insalubridade; periculosidade; faltas ao trabalho; aviso-prévio; 13º salário; indenização; multa rescisória; 
férias. 

Técnico de Segurança do Trabalho 
Conhecimentos Específicos: Conceitos básicos em segurança do trabalho. Acidentes do trabalho. 
Avaliação do trabalho e do ambiente do trabalho, quantitativa e qualitativamente. Inspeção de rotina do 
local de trabalho. Estratégia de controle. Análise do processo de trabalho. Características de mão de 
obra. Liberação de área para trabalho, para garantir a integridade física dos empregados e das 
instalações da empresa; sinalização de segurança. CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho. 
Índices de frequência e de gravidade. EPI – Equipamento de Proteção Individual. EPC – Equipamento de 
Proteção Coletiva. Caracterização da exposição a riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos e 
ergonômicos). Intervenção em ambiente de trabalho. Entendimentos sobre empregador, empregado, 
empresa, estabelecimento, setor de serviço, canteiro de obra, frete de trabalho, local de trabalho e 
plataformas, para fins de aplicação das NRs. Condições de trabalho, para determinar fatores e riscos de 
acidentes. Conceitos básicos sobre prevenção e combate a incêndios, atuação da brigada de incêndio. 
O papel da CIPA e o contexto com o SESMT. Elaboração de relatórios e estatísticas pertinentes à 
segurança do trabalho. Planejamento e execução de metodologias relacionadas com a prevenção de 
acidentes. Aplicação e orientação prática das Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. 
Outros problemas específicos do trabalho. Avaliação preliminar de risco. Implementação do PPRA – 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais. 

Técnico em Enfermagem 
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Conhecimentos Específicos: Ética profissional: código de ética de enfermagem; lei do exercício 
profissional. Trabalho em equipe. Fundamentos de enfermagem. Assistência de enfermagem em: clínica 
médica, clínica cirúrgica, doenças crônicas degenerativas e doenças transmissíveis, saúde mental. 
Saúde do idoso e Saúde da Criança e do Adolescente. Procedimentos técnicos de enfermagem: 
enfermagem na administração de medicamentos, técnicas básicas de enfermagem. Programa nacional 
de imunização e Calendário Nacional de vacinação para o estado de São Paulo. Assistência de 
Enfermagem em Primeiros Socorros. Enfermagem em Saúde Pública: saneamento do meio ambiente; 
imunizações; doenças de notificação compulsória. Enfermagem em saúde do trabalhador, enfoque na 
Promoção e Prevenção em Saúde. Aplicação de medidas de biossegurança. Medidas de controle de 
infecção, esterilização e desinfecção; classificação de artigos e superfícies aplicando conhecimentos de 
desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material, precauções-padrão. Atuação nos programas 
do Ministério da Saúde (imunizações, mulher, criança, família, doentes crônicos degenerativos, idosos, 
vigilância epidemiológica e sanitária). Atuação em grupos por patologias. Legislação do Sistema Único 
de Saúde – SUS (Princípios e Diretrizes). 

Técnico em Farmácia 
Conhecimentos Específicos: Preparo de drogas de acordo com fórmulas preestabelecidas ou 
necessidades urgentes. Fracionamento, armazenamento e distribuição de medicamentos. Manutenção 
de estoques. Controle de compras. Princípio ativo dos fármacos: atuação dos fármacos no organismo, 
indicações e contraindicações. Posologia. Efeitos colaterais. Aspectos gerais da farmacologia. Farmácia 
ambulatorial e hospitalar: dispensação de medicamentos, previsão, estocagem e conservação de 
medicamentos. Conduta para com o paciente. Farmacologia: noções básicas de farmacologia geral de 
medicamentos que atuam em vários sistemas, em vários aparelhos e de psicofarmacologia. Noções 
básicas de farmacotécnica: pesos e medidas. Formas farmacêuticas. Cálculos em farmácia. 
Nomenclatura de fármacos. Preparo de soluções não estéreis e estéreis. Portaria SVS/MS n.º 344/98 
(capítulos de notificação e receitas). Lei n.º 8.080/90 – Sistema Único de Saúde. RDC n.º 20/2011 – 
ANVISA. RDC n.º 44/2009 – ANVISA. RDC n.º 80/2006 – ANVISA. RDC n.º 67/2007, anexo VI – 
ANVISA.  

Técnico em Imobilizações Ortopédicas 
Conhecimentos Específicos: Aparelho locomotor: membros superiores, inferiores e coluna vertebral. 
Principais ossos, músculos, tendões, vasos, nervos e articulações (cartilagem articular, cápsula e 
ligamentos). Distúrbios ortopédicos principais: contusões, entorses, luxações, fraturas, feridas, 
distensões ou estiramentos musculares, roturas de músculo, tendão ou ligamento. Distúrbios 
osteoarticulares relacionados ao trabalho: tendinites, tenossinovites, mialgias, sinovites e bursites. 
Malformações congênitas e de desenvolvimento: luxação congênita do quadril, torcicolo, pés “tortos”, 
escolioses e cifoses. Sinais e sintomas comuns dos distúrbios ortopédicos: dor (algias), parestesia 
(dormência, formigamento), palidez, cianose, ausência de pulso, paralisia sensitivo-motora. Tumefação, 
edema, hematoma, equimose, crepitação óssea, deformidades. Mobilidade anormal. Incapacidade 
funcional incompleta ou completa. Noções sobre tratamento: tratamento conservador ou incruento ou 
não cirúrgico. Redução incruenta. Tratamento cruento ou cirúrgico. Redução cruenta + osteossíntese. 
Osteotomias. Artroplastias. Imobilizações provisórias ou definitivas: materiais utilizados. Tipos de 
imobilizações. Enfaixamentos e bandagens. Talas ou goteiras gessadas ou não. Aparelhos gessados 
(gessos circulares). Trações cutâneas ou esqueléticas. Denominações conforme região ou segmentos 
imobilizados. Cuidados pré, durante e pós-imobilizações. Complicações das imobilizações. Aberturas no 
gesso (janelas, fendas com alargamento ou estreitamento, cunhas corretivas no gesso). Retirada de 
talas, gessos ou trações. 

Técnico em Prótese Dentária 
Conhecimentos Específicos: Equipamentos e instrumentais: indicação dos equipamentos e 
instrumentais para ceroplastia ou enceramento, esculturas, manipulação de gesso/revestimento/acrílica, 
fundição. Usinagem e acabamento: polimento. Materiais odontológicos: indicação, proporção, 
manipulação e cuidados com gessos odontológicos, ceras odontológicas e resina acrílica (lenta e 
rápida). Prótese total: moldeiras (resina rápida e placa base); chapa de prova (base e arco de oclusão); 
montagem de dentes artificiais; acrilização (prensagem polimerização); consertos (resina de rápida); 
acabamento e polimento. Prótese removível: arco de oclusão, montagem de dentes artificiais; acrilização 
(prensagem-polimerização); consertos (resina de rápida); acabamento e polimento. Prótese fixa: 
provisórios; objetivos; técnicas de confecção. Ortodontia: execução de grampos de retenção e molas; 
aplicação de resina (ortoclass) nos aparelhos removíveis.  

Técnico em Radiologia 
Conhecimentos Específicos: Efeitos biológicos das radiações e meios de proteção. Processamento de 
filmes radiológicos. Identificação dos equipamentos radiológicos, seus componentes e acessórios, 
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utilização e funcionamento: raios X, tomografia e mamografia. Anatomia e técnicas radiológicas: crânio, 
mastoides e sela turca, coluna cervical, torácica, lombo-sacra e do cóccix, bacia e articulações locais, 
membros inferiores e superiores, tórax e abdome. Atitude ética e profissional do Técnico em Radiologia. 

 

CARGO: Desenhista de Página de Internet 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa:Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática:Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e 
proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro 
simples. Equação de 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas 
e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, 
teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 

Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 
internacionais, ocorridos a partir de 1º de agosto de 2017, divulgados na mídia local e/ou 
nacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Desenhista de Página de Internet  
Conhecimentos Específicos: História do design. Conhecimentos de fotografia básica e fotografia 
aplicada ao design gráfico, produção gráfica, animação, modelagem de sólidos, tratamento de imagens. 
Conhecimentos dos softwares: Adobe/Flash, Adobe/Dreamweaver, Adobe/Photoshop, Adobe/InDesign, 
MI/CAPM, HTML, CorelDraw. Conhecimentos de softwares específicos de trabalhos gráficos e 3D: 
Dreamweaver (ou outro editor de WEB), InDesign, Flash, Illustrator, Freehand e Photoshop. Informática 
(Pacote Office: Word, Excel, PowerPoint e Internet). Rotinas administrativas e operacionais da área de 
atuação. Legislação e normas técnicas da área de atuação. Aplicativos e sistemas informatizados da 
área de atuação. Criação, diagramação e finalização de materiais gráficos e on-line tais como: revistas, 
anúncios, folders, flyers, anúncios, websites e e-mail mkt. 
 

CARGO: Guarda Civil Municipal 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa:Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Raciocínio Lógico:Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos 
fictícios. Dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para 
estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio 
de: raciocínio verbal; raciocínio matemático (que envolva, dentre outros, conjuntos numéricos racionais e 
reais – operações, propriedades, problemas envolvendo as quatro operações nas formas fracionária e 
decimal, conjuntos numéricos complexos, números e grandezas proporcionais, razão e proporção, 
divisão proporcional, regra de três simples e composta, porcentagem); raciocínio sequencial; orientação 
espacial e temporal; formação de conceitos; discriminação de elementos. Compreensão do processo 
lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 

Conhecimentos Gerais e Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e 
culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a partir de 1º de agosto de 2017, divulgados na mídia 
local e/ou nacional. 
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Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Guarda Civil Municipal 
Conhecimentos Específicos: Direitos Humanos: Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988: Título I – Dos Princípios Fundamentais. Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais: 
Capítulo I – Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
 

Ensino Superior Completo 

CARGOS: Assistente Social, Bibliotecário, Cirurgião-Dentista, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Psicólogo e 
Psicopedagogo 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa:Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática:Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações; Mínimo múltiplo 
comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; 
Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, 
tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; 
Tratamento da informação – médias aritméticas; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Atualidades:Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 
internacionais, ocorridosa partir de 1º de agosto de 2017, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Assistente Social 
Conhecimentos Específicos:Questão Social/Desigualdade Social. Vulnerabilidade e risco social. 
Direito Socioassistencial. Assistência Social e políticas sociais brasileiras. Proteção Social de Assistência 
Social. Território e Territorialização. Estratégias de intervenção profissional nos campos de atuação com 
temáticas em família, criança, adolescente, idoso, população em situação de rua, trabalho infantil, 
exploração sexual, violência e abuso sexual da criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e 
diversidade. Gestão de benefícios e Transferência de Renda. Legislação que regulamenta a profissão de 
Assistente Social. Regulamentações do CFESS sobre o trabalho profissional. O trabalho do Assistente 
Social. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência Social. Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. 
Plano Nacional de Promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes à convivência 
familiar e comunitária. SINASE. Elaboração de estudo social, relatório, laudo e parecer. 

 
Bibliotecário 
Conhecimentos Específicos: Biblioteconomia e Ciência da Informação: conceituação; modelos 
teóricos; panorama brasileiro; sociedade de informação. Biblioteca Viva: conceito, programas e ações 
culturais, dinamização de bibliotecas. Fontes institucionais: centros, serviços e sistemas de 
documentação. Instrumentos da documentação: tipos de documentos. Processos e técnicas: seleção, 
tratamento (análise, armazenagem e recuperação) e disseminação. A normalização e as linguagens 
documentárias. Técnicas de elaboração de descritores, cabeçalhos de assuntos, vocabulário controlado. 
Serviços de informação manuais e eletrônicos: tipologia; fontes de informação especializadas primárias, 
secundárias e terciárias. Mecanização e automação de serviços bibliotecários. Principais sistemas de 
informação automatizados: nacionais e internacionais. Organização e Administração de Bibliotecas: 
princípios básicos de OAB. Planejamento bibliotecário. Processamento Técnico de Informação: 
Classificação Decimal de Mewil Dewey: histórico, estrutura. Sinais e símbolos utilizados na CDD. Uso 
das tabelas auxiliares. Ordenação vertical e horizontal. Catalogação: AACR 2. Código de Catalogação 
Anglo-Americano. Programas de entrada: autoria individual e múltipla, entidades coletivas, publicações 
periódicas, documentos legais (legislação e jurisprudência). Catalogação descritiva. Indexação e resumo: 
noções básicas. Bibliografia: ABNT. NBR6023. Referências bibliográficas. Referenciação de livros e 
publicações no todo e em parte (números especiais, suplementos), referenciação de artigos de 
periódicos. Referência: conceituação do serviço de referência. Atendimento a pesquisas e consultas. 
Estudo do usuário. Técnicas de busca: intercâmbio. Informática documentária: bases de dados 
documentais; novas tecnologias em serviços de informação; periódicos e documentos eletrônicos; redes 
de informação e comunicação; bibliotecas eletrônicas (virtuais/digitais). Utilização de fontes gerais de 
informação, enciclopédia, dicionários, ementários, bibliografias, diretórios. Serviços de alerta e 
disseminação da informação. Consciência Profissional: legislação, ética, organismos de classe. 
 
Cirurgião-Dentista 
Conhecimentos Específicos:Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais. Métodos de 
prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de 
prevenção e aplicação. Biossegurança e ergonomia. Tratamento restaurador atraumático; urgências e 
emergências odontológicas. Farmacologia: receituário; anti-inflamatório; antibióticos; analgésicos; drogas 
utilizadas em anestesia local; técnicas anestésicas e tratamento de complicações relacionadas à 
anestesia local; prevenção e tratamento de emergências médicas em odontologia. Dentística: 
nomenclatura e classificação das cavidades; princípios gerais do preparo cavitário; instrumentos 
cortantes manuais e rotatórios; isolamento do campo operatório; cavidades para amálgama; 
manipulação do amálgama; restaurações reforçadas com pino; cavidades e técnicas de restauração com 
resinas compostas fotopolimerizáveis; restauração metálica fundida. Odontopediatria: dentição decídua; 
dentição mista; terapia pulpar em odontopediatria; traumatismo em dentes anteriores; cirurgia em 
odontopediatria; prevenção em odontopediatria; escovação dentária; uso racional do flúor; selantes; uso 
de ionômero de vidro. Endodontia: anatomia interna e externa dentais; anestesia local em endodontia; 
aplicações clínicas, indicações e planejamento do tratamento endodôntico; atendimento de urgência de 
dentes traumatizados; diagnóstico das patologias pulpares; doenças da polpa; doenças do periápice; 
comportamento pulpar frente à agressão; preservação da vitalidade pulpar, tratamento cirúrgico 
conservador da polpa; biossegurança e controle de infecção em odontologia; conhecimentos básicos na 
interpretação da dor e diagnóstico das patologias pulpares e periapicais; embriologia, odontogênese, 
componentes estruturais da polpa e periodonto; endodontia em odontopediatria; endodontia geriátrica; 
estrutura e funções do complexo polpa-dentina; esvaziamento do conteúdo do canal radicular. Prótese: 
tipos de preparo, materiais utilizados e técnicas de moldagem para confecção de próteses dentárias. 
Periodontia: considerações biológicas; diagnóstico; princípios terapêuticos; cirurgia periodontal; 
terapêutica inicial; tratamento de infecções agudas; complicações da terapêutica periodontal; prevenção. 
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Cirurgia: técnicas de cirurgia oral menor; tratamento de infecções; complicações cirúrgicas. Radiologia 
Odontológica: técnica e interpretação radiográfica. Ortodontia: diagnóstico e planificação do tratamento 
ortodôntico; perdas precoces de dentes decíduos, mantenedores de espaço; perdas de espaço, 
recuperador de espaços removível; mordidas cruzadas (anteriores e posteriores). Semiologia: 
manifestações bucais de doenças sistêmicas; alterações do desenvolvimento das estruturas bucais e 
parabucais; tumores benignos e malignos da cavidade oral; cistos e tumores de origem odontogênica; 
alterações regressivas dos dentes; doenças de origem microbiana; infecções bacterianas, virais e 
micóticas; cárie dentária; doenças da polpa e tecidos periapicais; disseminação das infecções bucais; 
manifestações orais das DST/AIDS. Classificação Internacional de Doenças - CID10. Ampliação do 
acesso aos métodos preventivos, reconhecidamente eficazes na redução das doenças bucais, como 
cárie e doença periodontal. Código de Ética Odontológica. 

Enfermeiro 
Conhecimentos Específicos:Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de 
enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional – COREN. 
Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário de vacinação para o Estado de 
São Paulo. Vacinação contra as doenças imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e 
esterilização. Administração aplicada à enfermagem: administração em enfermagem. Supervisão em 
enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: a) 
definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um atendimento de 
urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho respiratório; b) do 
aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema 
nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; 
i) do aparelho urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da 
mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção à 
saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes melito). Assistência de enfermagem em queimaduras. 
Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 
envenenamentos). Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. Organização e Gestão dos 
Serviços de Saúde. Processos de trabalho em Saúde e na Enfermagem. O Enfermeiro e a gerência dos 
serviços de enfermagem nos diferentes modelos organizacionais de saúde. Sistematização da 
assistência de enfermagem. Sistema Único de Saúde. Conceitos, fundamentação legal, diretrizes e 
princípios, participação popular e controle social. Diagnóstico de Saúde na Comunidade. Planejamento, 
organização, direção, controle e avaliação. Indicadores de Saúde. A integralidade da atenção em Saúde. 
Organização social e comunitária no campo da Saúde Coletiva. Vigilância em Saúde. Equipe de Saúde. 
Educação para a Saúde. O trabalho com grupos. Políticas e Práticas em Saúde Coletiva. Conhecimentos 
básicos sobre o Programa de Saúde da Família. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde. Humanização e Saúde. 

Engenheiro Civil 
Conhecimentos Específicos: Planejamento, controle e orçamento de obras. Execução de obras civis. 
Topografia e terraplenagem, locação de obra, sondagens, instalações provisórias. Canteiro de obras: 
proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. 
Fundações. Escoramentos. Estruturas de concreto: formas e armação. Argamassas. Instalações 
prediais. Alvenarias. Revestimentos. Esquadrias. Coberturas. Pisos. Impermeabilização. Isolamento 
térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes: gesso, cal, cimento portland. Agregados. 
Argamassa. Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço. Madeira. Materiais cerâmicos. Vidros. 
Tintas e vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. Mecânica dos solos. Origem, formação 
e propriedades dos solos. Índices físicos. Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. Permeabilidade 
dos solos; percolação nos solos. Compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento 
nos solos; estimativa de recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de terra; estruturas 
de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações 
profundas. Resistência dos materiais. Deformações. Análise estrutural. Esforço normal, esforço cortante, 
torção e momento fletor. Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros, arcos 
e treliças): deformações e deslocamentos em estruturas isostáticas, linhas de influência em estruturas 
isostáticas, esforços sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimentos nos apoios. 
Estruturas hiperestáticas: métodos dos esforços, método dos deslocamentos, processo de Cross e linhas 
de influência em estruturas hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado: estados limites, 
aderência, ancoragem e emendas em barras de armação. Dimensionamento de seções retangulares sob 
flexão. Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de peças de concreto armado 
submetidas à torção. Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação em concreto armado. 
Norma NBR 6118 (atualizada) – Projeto de estruturas de concreto – procedimentos. Instalações prediais. 
Instalações elétricas. Instalações hidráulicas. Instalações de esgoto. Instalações de telefone e 
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instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimido, vácuo e água quente). Estradas e 
pavimentos urbanos. Saneamento básico: tratamento de água e esgoto. Noções de barragens e açudes. 
Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e segurança ocupacional em canteiro de obra. Norma 
Regulamentadora n.º 18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 
Responsabilidade civil e criminal em obras de engenharia e conhecimentos legais sobre o 
enquadramento dos responsáveis referentes aos artigos 121, 129 e 132 do Código Penal. Patologia das 
obras de engenharia civil. Engenharia de avaliações: legislação e normas, laudos de avaliação. 
Qualidade. Qualidade de obras e certificação de empresas, aproveitamento de resíduos e 
sustentabilidade na construção. Inovação tecnológica e racionalização da construção. Legislação 
Aplicada às Edificações: Lei de uso, ocupação e parcelamento do solo. 

Psicólogo 
Conhecimentos Específicos:As inter-relações familiares: orientação psicológica da família. A criança e 
a separação dos pais. Os danos psicológicos decorrentes da violência e ausência. O psicólogo e a 
criança vitimizada. O poder público e a criança e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe 
multidisciplinar. Noções de proteção à criança e ao adolescente. Campo de trabalho e pesquisa; 
constituição do campo: considerações históricas; o caráter disciplinar; objeto de estudo; os enfoques de 
trabalho: preventivo (profilático) e remediativo (corretivo); as áreas de atuação: clínica e institucional. 
Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimental. Metodologia. Ética. 
Noções de estatística, antropologia, sociologia e filosofia. Psicologia do Desenvolvimento: René Spitz. 
Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da Personalidade e Teoria Psicoterápica: Abordagem centrada 
no cliente. Abordagem corporal. Abordagem psicanalítica. Abordagem cognitivo-comportamental. 
Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem gestáltica. Abordagem psicodramática. 
Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. Bateria psicométrica: testes projetivos, 
psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e encaminhamento. Equipe 
multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. Psicopatologia: Noções de 
psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações 
sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e psicológicos atuais: indicações, limitações, 
antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica multiprofissional; definições de papéis, 
atribuições e responsabilidades. A psicologia nas diversas modalidades de atendimento: oficina 
abrigada, centros de convivência, programas comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. 
Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do 
conhecimento. Sistema Único de Saúde-SUS. Estatuto do Idoso. Assistência e Legislação do Portador 
de Necessidades especiais. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Psicopedagogo 
Conhecimentos Específicos:A Psicopedagogia: campo de trabalho e pesquisa; constituição do campo: 
considerações históricas; o caráter disciplinar; objeto de estudo; os enfoques de trabalho: preventivo 
(profilático) e remediativo (corretivo); as áreas de atuação: clínica e institucional. O ato de aprender: a 
aprendizagem dentro e fora do ambiente escolar; os fatores que intervêm no processo de aprender; a 
visão psicopedagógica de aprendizagem; o aprender e o não aprender. Distúrbios de aprendizagem: 
distúrbio de aprendizagem versus dificuldade escolar; diagnóstico diferencial; conceituação; fatores 
determinantes; principais sinais indicativos (sintomas); tratamentos e orientações educacionais. 
Diagnóstico psicopedagógico: o diagnóstico: processo dinâmico e flexível; a especificidade do 
diagnóstico psicopedagógico; queixa inicial; as diferentes versões da queixa: as fontes informantes; a 
leitura: 1º corpo de hipóteses; etapas do processo diagnóstico; contrato de trabalho e enquadre; 
instrumentos e técnicas avaliativas; diferentes propostas de encaminhamento do diagnóstico; a 
comunicação entre profissionais de diferentes áreas; o informe (laudo) e a sessão de devolução e 
encaminhamento. Tratamento: as diferentes linhas de intervenção; o jogo no processo de tratamento 
psicopedagógico; a interlocução dos profissionais envolvidos. 

 

CARGOS: Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Dermatologista, Médico Endocrinologista, 
Médico Gastroenterologista, Médico Ginecologista e Obstetra, Médico Infectologista, Médico 
Neurologista, Médico Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico Otorrinolaringologista, Médico 
Pediatra, Médico Pneumologista, Médico Psiquiatra e Médico Urologista 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa:Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
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sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do 
Brasil: Saúde. Constituição Federal: Título VIII - Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção 
de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde. Indicadores de 
nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 
notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e 
Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Lei Federal n.º 8.080/1990. Lei Federal n.º 8.142/1990. 
Decreto Federal n.º 7.508/2011.  
Atualidades:Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 
internacionais, ocorridos a partir de 1º de agosto de 2017, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Médico Cardiologista 
Conhecimentos Específicos: Propedêutica cardiológica. Insuficiência cardíaca. Arritmias cardíacas. 
Marca-passos cardíacos. Hipertensão arterial sistêmica. Hipertensão arterial pulmonar. Cardiopatias 
congênitas acianóticas. Cardiopatias congênitas cianóticas. Valvopatias adquiridas. Endocardite 
infecciosa. Pericardiopatia. Miocardiopatia. Insuficiência coronariana aguda e crônica. Afecções da aorta. 
Cor pulmonale e tromboembolismo pulmonar. Doenças reumatológicas e cardiopatias. Doenças 
endocrinológicas e cardiopatias. Gravidez e doenças cardiovasculares. Drogas psicoativas e doenças 
cardiovasculares. Cardiopatias de interesse epidemiológico no Brasil. Avaliação de cirurgia extra-
cardíaca em pacientes cardiopatas; Reanimação cardiorrespiratória cerebral. Eletrocardiograma Clínica: 
O ECG na cardiopatia isquêmica. O ECG na cardiopatia por hipertensão. O ECG nas pericardiopatias. O 
ECG na Insuficiência Cardíaca Congestiva. O ECG nas Síndromes de pré-excitação. O ECG nas 
arritmias. O ECG na criança: aspectos normais e patológicos. Cateterismo Cardíaco: indicações para 
sua utilização. Insuficiência cardiocongestiva: aspectos clínicas e tratamento. Isquemia miocárdica: 
espasmo coronário, aterosclerose coronária, síndrome anginosa, infarto agudo do miocárdio. Síndromes 
cardiovasculares valvulares. Cardiopatia por hipertensão. Cardiomiopatia hipertrófica. Febre reumática: 
aspectos epidemiológicos e clínicos, prevenção e tratamento. Endocardite infecciosa. Distúrbios do ritmo 
e da condução. Marca-passo: indicação para utilização.Código de Ética Médica. 
 
Médico Clínico Geral 
Conhecimentos Específicos: Medicina preventiva. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 
tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses 
venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, 
doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intestinal, neoplasias; sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e 
crônica, pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 
inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias; 
metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, 
hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas: anemias hipocrônicas, macrocíticas e 
homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, 
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acidentes de transfusão; reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, 
acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, 
varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças 
sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, 
malária, febre amarela, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, 
dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imunológicas: doença do soro, edema 
angioneurótico, urticária, anafilaxia; ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorreias, câncer de mama, intercorrentes no ciclo gravídico; intoxicações exógenas: barbitúricos, 
entorpecentes. Atestado Médico. Código de Ética Médica. 
 
Médico Dermatologista 

Conhecimentos Específicos: Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia cutânea. Histopatologia das 
doenças de pele. Dermatoses eczematosas. Dermatoses eritemato-pápulo-escamosas. Dermatose 
seborreica, psoriasis, ptiriasis rósea de Gilbert, líquen plano, outras formas de líquen. Púrpuras. Pruridos: 
estrófulo, nodular de Hyde, Hebra,astealósico, anogenital, idiopática. Dermatoses vésico-bolhosas: 
pênfigos, DuhringBrock, dermatose linear por IgA, herpes gestationis, impetigo herpertiforme. Acnes. 
Micoses. Dermatoses ulcerosas. Doenças do tecido conjuntivo. Infecções bacterianas da pele. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais. Micoses profundas. Dermatoviroses. Escabioses e 
outras dermatoses parasitárias. Dermatoses metabólicas.Reações de hipersensibilidade da pele: 
urticária, E. polimorfo, Stevens Jonhson, Lyell e S. SS. SS. Dermatoses congênitas e hereditárias. 
Tumores da pele. Linfomas e outros processos malignos. Terapêutica tópica das dermatoses. Cirurgia 
dermatológica. Leishmaniose. M. H. M. Hansen. Aspectos macroscópicos e microscópicos do exame 
micológico direto e cultura. Terapêutica sistêmica das dermatoses. Manifestação cutânea das doenças 
sistêmicas.Código de Ética Médica. 
 
Médico Endocrinologista 
Conhecimentos Específicos: Doenças metabólicas. Distúrbio dos carboidratos. Distúrbios do 
metabolismo lipídico. Doenças do armazenamento lipídico. Erros inatos do metabolismo dos 
aminoácidos. Distúrbios do metabolismo da purina e da pirimidina. Porfiria. Acatalásia. Doença de 
Wilson. Hemonomatose. Deficiência de fósforo e hipofosfatemia. Distúrbios do metabolismo do 
magnésio. Distúrbios hereditários do tecido conjuntivo. Proteinoselipoidica. Síndrome de Werner. 
Síndromes associadas ao Hipogonadismo e anormalidades congênitas. Endorfinas e Encefalinas. 
Prostaglandinas, Tromboxane A2 e Leucotrianos. Hipófise anterior. Hipófise posterior. A pineal. A 
tireoide. Córtex adrenal. Os testículos. Os ovários. Hirsutismo. As glândulas paratireoides. Distúrbios poli 
glandulares. A medula suprarrenal e o sistema nervoso simpático. Síndrome carcinoide. 

Médico Gastroenterologista 
Conhecimentos Específicos: Esôfago: esofagite de refluxo e hérnia de hiato, tumores. Estômago e 
duodeno: gastrites, úlcera péptica gastroduodenal, hemorragia digestiva alta, tumores. Intestino delgado: 
má absorção intestinal, doenças inflamatórias agudas intestinais, doenças inflamatórias crônicas 
intestinais, patologia vascular dos intestinos, tumores. Intestino grosso: diarreia, constipação e fecaloma, 
doença diverticular dos cólons, retocolite ulcerativa inespecífica, parasitoses intestinais, tumores. Fígado: 
doenças metabólicas, álcool e fígado, drogas e fígado, hepatite e vírus (agudas e crônicas), hipertensão 
portal, cirrose hepática, ascite, encefalopatia hepática, tumores. Vias biliares: discinesia biliar. 
Colecistites (agudas e crônicas), litíase biliar, colangites, tumores. Pâncreas: pancreatite aguda, 
pancreatite crônica, cistos pancreáticos, tumores. Outras afecções do aparelho digestivo: 
esquistossomose mansoni, doença de Chagas, peritonites, hormônios gastrointestinais, suporte 
nutricional em gastroenterologia, imunologia do aparelho digestivo, distúrbios funcionais do aparelho 
digestivo (psicossomáticos).Código de Ética Médica. 
 
Médico Ginecologista e Obstetra 
Conhecimentos Específicos: Ginecologia – Anatomia. Embriologia do sistema urogenital e mamário. 
Semiologia. Fisiologia. Bioesteroidogênese e farmacologia dos hormônios. Puberdade normal e anormal. 
Climatério. Amenorreias. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. Estados interssexuais. Infertilidade. 
Anticoncepção. Doenças sexualmente transmissíveis. Patologia benigna de mama. Patologia benigna de 
vulva. Patologia benigna de vagina. Patologia benigna de colo uterino. Patologia benigna de corpo 
uterino. Patologia benigna de ovário. Patologia maligna de mama. Patologia maligna de vulva e vagina. 
Patologia maligna de colo uterino. Patologia maligna de corpo uterino. Patologia maligna de ovário. 
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Distopias genitais. Incontinência urinária. Dor pélvica. Emergências ginecológicas. Ginecologia 
operatória. Obstetrícia – Embriogênese e desenvolvimento fetal. Anexos do embrião e feto. Trocas 
materno-ovulares. Endocrinologia do ciclo gestativo. Estudo da bacia. Estática fetal. Contratilidade 
uterina. Mecanismo de parto. Alterações do organismo materno na gravidez. Propedêutica na gravidez: 
Diagnóstico de gravidez, anamnese, exame físico, exames complementares. Assistência pré-natal. Parto 
e puerpério e lactação normais (estudo clínico e assistência). Analgesia e anestesia. Doenças 
intercorrentes do ciclo grávido puerperal. Doença hipertensiva (específica e não específica) da gestação. 
Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasia trofoblástica gestacional. Implantações heterotrópicas da 
placenta. DPP. Distúrbios da hemocoagulação, embolia amniótica e choque. Polidramnia, oligodramnia e 
amniorrexe prematura. Prematuridade. Gemelidade. Hidropsia fetal imune e não imune. Gravidez 
prolongada. Patologia das membranas, placenta e cordão umbilical. Anomalias congênitas. Gravidez de 
alto risco. Medicina fetal. Patologias do parto, puerpério e lactação. Tocurgia. Indicações de cirurgias no 
ciclo gestativo. Mortalidade materna e perinatal.Código de Ética Médica. 
 
Médico Infectologista 
Conhecimentos Específicos: Princípios da Terapia anti-infecciosa e uso racional de antimicrobianos. 
Epidemiologia: vigilância epidemiológica e investigação epidemiológica (casos e epidemias). Imunização: 
calendário vacinal, imunobiológicos especiais e eventos adversos pós-vacinais. Sepse. Infecções 
bacterianas: infecção do trato urinário, meningite, pneumonia adquirida na comunidade e no hospital, 
endocardite, infecção da corrente sanguínea, gastroenterocolite, infecções de pele e tecido celular 
subcutâneo, osteomielite, tuberculose, hanseníase, febre tifoide, tétano, difteria, leptospirose, cólera. 
Febre Maculosa. Doenças sexualmente transmissíveis (DST): AIDS, sífilis, gonorreia, linfogranuloma 
venéreo, cancro mole e condiloma acuminado. Infecções causadas por vírus: Hepatites virais, 
Mononucleose Infecciosa, Vírus do grupo Herpes, influenza, raiva, arboviroses (dengue, febre amarela). 
Doenças exantemáticas. Infecções fúngicas: micoses superficiais, candidíase, paracoccidioidomicose, 
histoplasmose, criptococose, aspergilose. Infecções por protozoários: amebíase, giardíase, 
toxoplasmose e doença de Chagas. Parasitoses intestinais. Doenças tropicais: malária, calazar, 
leishmaniose tegumentar americana e esquistossomose. Acidentes por animais peçonhentos. Risco de 
infecção ocupacional. Biossegurança. Isolamento e precauções. Conceitos básicos de microbiologia no 
controle das infecções hospitalares. Doenças de notificação compulsória.Código de Ética Médica. 
 
Médico Neurologista 
Conhecimentos Específicos: Cefaleias. Algias craniofaciais. Comas. Fisiopatologia do sono. 
Traumatismos cranioencefálicos. Traumatismos raquimedulares. Síndrome de hipertensão intracraniana. 
Tumores intracranianos. Tumores intrarraquianos. Doenças desmielinizantes. Doenças degenerativas do 
sistema nervoso. Miopatias. Neuropatias periféricas. Infecções do sistema nervoso. Neuroparasitoses 
mais frequentes no Brasil. Acidentes vasculares do encéfalo e da medula. Manifestações neurológicas 
de doenças sistêmicas. Epilepsias. Demências. Fisiopatologia da motricidade. Fisiopatologia da 
sensibilidade. Síndromes corticais. Síndromes do tronco cerebral. Síndromes medulares.Código de Ética 
Médica. 
 
Médico Oftalmologista 
Conhecimentos Específicos: Diagnóstico e tratamento dos traumatismos oculares. Anomalias de 
refração, correção das ametropias, afecções da conjuntiva da córnea e da esclera: terapêutica geral. 
Afecções do trato uveal: irites, iridiciclites e coroidites. Neuro-oftalmologia, papiledema. Atrofia do nervo 
óptico e perimetria. Glaucomas: crônico, simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo. Forias, 
paralisias oculares, esotropias e exotropias. Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e 
subluxações. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, distróficas, degenerativas inflamatórias e 
tumores. Afecções da órbita: traumáticas, vasculares, inflamatórias e tumorais, cirurgia da órbita. 
Manifestações oculares das afecções do sistema nervoso, semiologia da pupila nas lesões do V Par, nas 
Lesões do simpático, afecções do sistema nervoso. Afecções das pálpebras e sistema lacrimal. 
Manifestações oculares nas doenças em geral: diabetes melito, retinopatia falciforme, hipertensão 
arterial, sífilis, AIDS, rubéola, herpes zoster, herpes simples, hanseníase, em especial terapêutica 
oftalmológica em geral: clínica e cirúrgica. Tracoma-epidemiologia, classificação da OMS. Diagnóstico 
diferencial das conjuntivites neonatal. Método de Credé – Decreto n.º 9.713 de 19/04/77. Teste do 
reflexo vermelho. Retinopatia da prematuridade.Código de Ética Médica. 
 
Médico Ortopedista 
Conhecimentos Específicos: Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. 
Poliomielite – fase aguda e crônica. Tuberculose osteoarticular. Paralisia obstétrica. Osteomielite aguda 
e crônica. Pioartrite. Ortopedia em geral: cervicobraquialgias – artrite degenerativa da coluna cervical, 
síndrome do escaleno anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias – artrite degenerativa 
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da coluna lombosacra; hérnia de disco; espondilólise; espondilolistese. Tumores ósseos benignos e 
malignos. Traumatologia – fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar; fratura da pélvis; 
fratura do acetábulo; fratura e luxação dos ossos dos pés; fratura e luxação do tornozelo; fratura 
diafisária dos ossos dos pés; fratura e luxação do joelho; lesões meniscais e ligamentares; fratura 
diafisária do fêmur; fratura transtrocanteriana; fratura do colo do fêmur; fratura do ombro; fratura da 
clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero; fratura da extremidade distal do úmero; luxação do 
cotovelo e fratura da cabeça do rádio; fratura e luxação de Monteggia; fratura diafisária dos ossos do 
antebraço; fratura de Colles e Smith; luxação do carpo; fratura do escafoide carpal. Traumatologia da 
mão – fratura metacarpiana e falangeana; ferimento da mão; lesões dos tendões flexores e extensores 
dos dedos. Anatomia e radiologia em ortopedia e traumatologia – Anatomia do sistema osteoarticular; 
radiologia, tomografia, ressonância nuclear magnética e ultrassonografia do sistema osteoarticular; 
anatomia do sistema muscular; anatomia dos vasos e nervos; anatomia cirúrgica: vias de acesso e 
cirurgia ortopédica e traumatológica e anomalias congênitas.Código de Ética Médica. 
 
Médico Otorrinolaringologista 
Conhecimentos Específicos: Embriologia e anatomia: conjunto craniofacial, orelha externa, média, 
interna, cavidade nasal e seios paranasais, boca e faringe, laringe e microcirúrgica da base do crânio. 
Fisiologia: da orelha externa, média e interna, nariz e cavidades paranasais, boca, faringe, anel linfático 
de Waldeyer, laringe e deglutinação. Microbiologia, fisiopatologia, diagnóstico, abordagem e tratamento 
das doenças da orelha externa, média, interna, cavidade nasal, seios paranasais, boca, faringe e laringe. 
Exames complementares e de imagem em otologia, otoneurologia, audiologia, rinologia, bucofaringologia 
e cabeça e pescoço. Endoscopia nasal e laríngea. Anatomia cirúrgica e técnicas operatórias em otologia, 
rinologia, bucofaringologia, cabeça e pescoço, plástica e base do crânio. Antibióticos, antifúngicos, 
antiviróticos, anti-inflamatórios, anti-histamínicos, descongestionantes nasais, corticosteroides e 
anestesias em otorrinolaringologia. Emergências em otorrinolaringologia. A relação médico-paciente. 
PAIR: legislação, abordagem e diagnóstico. Doenças sistêmicas e sua inter-relação com alterações 
otorrinolaringológicas. Neoplasias em otorrinolaringologia - diagnóstico e tratamento. Massas cervicais, 
diagnóstico clínico, estadiamento e diagnóstico diferencial.Código de Ética Médica. 
 
Médico Pediatra 
Conhecimentos Específicos: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 
desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor. 
Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, 
desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: distúrbios cardiocirculatórios: cardiopatias 
congênitas, choque, crise hipertensa, insuficiência cardíaca, reanimação cardiorrespitória. Distúrbios 
respiratórios: afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, 
insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e 
endócrinos: acidose e alcalose metabólicas, desidratação aguda, diabetes mellitus, hipotireoidismo e 
hipertireoidismo, insuficiência suprarrenal. Distúrbios neurológicos: coma, distúrbios motores de 
instalação aguda, estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: glomerulopatias, 
infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, síndrome hemolítico-urêmica, síndrome 
nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, hemorragia digestiva, 
leucemias e tumores sólidos, síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: hepatites 
virais, Insuficiência hepática. Doenças infectocontagiosas: AIDS, Diarreias agudas. Doenças infecciosas 
comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencefalites virais e 
fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: 
acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência doméstica. Primeiros socorros no 
paciente politraumatizado.Código de Ética Médica. 
 
Médico Pneumologista 
Conhecimentos Específicos: Função e estrutura do sistema respiratório. Procedimentos diagnósticos 
em pneumologia. Avaliação por métodos de imagem em pneumologia. Testes de função Pulmonar. 
Asma brônquica. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Bronquiectasia. Fibrose cística. Reabilitação 
respiratória. Nutrição nas pneumopatias. Pneumonia comunitária. Pneumonia hospitalar. Abscesso 
pulmonar. Tuberculose. Micoses pulmonares. Doenças pulmonares parenquimatosas difusas. 
Pneumonite de hipersensibilidade. Sarcoidose. Tromboembolismo pulmonar. Hipertensão pulmonar. 
Neoplasias de pulmão. Doenças da pleura, mediastino e diafragma. Distúrbios respiratórios do sono. 
Transplante pulmonar. Cirurgia redutora do volume pulmonar. Rinossinusites e traqueobronquites. 
Doenças ocupacionais respiratórias. Nódulo pulmonar solitário. Tabagismo e doenças relacionadas ao 
tabaco. Insuficiência respiratória aguda. Síndrome do desconforto respiratório agudo. Epidemiologia das 
doenças respiratórias. Medicina baseada em evidências. Ventilação mecânica.Código de Ética Médica. 
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Médico Psiquiatra 
Conhecimentos Específicos: História da Psiquiatria. Psicopatologia. Exames complementares em 
psiquiatria. Epidemiologia Psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos; demência, delirium e outros 
transtornos mentais orgânicos: conceito, classificação, quadro clínico, etiologia e tratamento. Transtornos 
mentais e do comportamento decorrentes do uso de álcool: conceito, classificação, quadro clínico, 
etiologia e tratamento. Transtornos mentais e do comportamento decorrentes do uso de substâncias 
psicoativas: conceito, classificação, quadro clínico, etiologia e tratamento. Esquizofrenia e transtornos 
delirantes: conceito, classificação, quadro clínico, etiologia e tratamento. Transtornos do humor: conceito, 
classificação, quadro clínico, etiologia e tratamento. Transtornos de ansiedade: conceito, classificação, 
quadro clínico, etiologia e tratamento. Transtorno obsessivo-compulsivo: conceito, classificação, quadro 
clínico, etiologia e tratamento. Reação ao estresse grave e transtornos de ajustamento; reação aguda ao 
estresse, transtorno de estresse pós-traumático e transtornos de ajustamento: conceito, classificação, 
quadro clínico, etiologia e tratamento. Transtornos dissociativos: conceito, classificação, quadro clínico, 
etiologia e tratamento. Transtornos somatoformes: conceito, classificação, quadro clínico, etiologia e 
tratamento. Transtornos alimentares: conceito, classificação, quadro clínico, etiologia e tratamento. 
Transtornos de personalidade: conceito, classificação, quadro clínico, etiologia e tratamento. Transtornos 
mentais na interface com outras especialidades médicas. Psicofarmacologia: indicações e 
contraindicações de psicofármacos, farmacocinética e farmacodinâmica dos psicofármacos, interação 
medicamentosa, uso de psicofármacos em populações especiais (idosos, gestantes, crianças). 
Eletroconvulsoterapia. Psicoterapias: conceito, tipos e formas, indicações principais. Psiquiatria Social e 
Saúde Mental. Psiquiatria Forense. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria infantil. Política da Saúde Mental. 
Código de Ética Médica. 

Médico Urologista 
Conhecimentos Específicos: Anatomia cirúrgica do retroperitônio, rins e ureteres. Noções de anatomia 
aplicada à cirurgia dos rins, adrenais e ureteres. Anatomia do trato urinário inferior: noções de anatomia 
aplicada à cirurgia da bexiga e pelve masculina e feminina. Anatomia da genitália masculina: noções de 
anatomia da genitália masculina. Transplante renal: definição de doença renal em estágio terminal. 
Seleção e preparação de receptores. Seleção e preparação de doadores. Complicações das cirurgias de 
transplante renal. Infecções urinárias: incidência e epidemiologia. Princípios do tratamento 
antibacteriano. Fatores de risco. Infecções urinárias do trato superior e inferior. Infecções em idosos e 
gestantes. Doenças sexualmente transmissíveis: uretrites. Úlceras genitais. HPV. Disfunções miccionais: 
função normal do trato urinário inferior. Anormalidades de armazenamento/esvaziamento vesical. 
Avaliação Urodinâmica. Tratamento farmacológico das disfunções miccionais. Incontinência urinária: 
tipos e causas de incontinência urinária. Avaliação do impacto da incontinência urinária. Tratamento 
conservador. Incontinência urinária na mulher, na criança e no idoso. Cirurgia para incontinência urinária. 
Função e disfunção sexual: aspectos básicos de fisiologia de ereção. Epidemiologia e etiologia. 
Tratamento medicamentoso. Implante de próteses. Função e disfunção reprodutiva: Causas de 
infertilidade masculina. Tratamento cirúrgico da infertilidade. Noções de reprodução assistida. 
Hiperplasia benigna da próstata: Epidemiologia e incidência. Avaliação dos homens com sintomas do 
trato urinário inferior. Tratamento medicamentoso da HBP. Tratamento cirúrgico da HBP. Terapias 
minimamente invasivas. Embriologia do trato urinário: desenvolvimento normal do trato urinário e genital. 
Anomalias dos rins e ureteres. Anomalias da genitália masculina. Urologia perinatal: Diagnóstico 
antenatal. Intervenção fetal. Tratamento pós-natal. Emergências neonatais. Uropediatria: Anomalias da 
JUP. Hipospádias. Refluxo vesicoureteral. Enurese. Tumores renais: diagnóstico incidental dos tumores 
renais. Tratamento preservador de néfrons. Tumores benignos e malignos. Tumores uroteliais: Câncer 
de bexiga: incidência e epidemiologia. Tratamento dos tumores superficiais. Tratamento dos tumores 
invasivos. Tratamento dos tumores avançados. Tumores do testículo: tumores germinativos. Tratamento 
dos tumores germinativos. Câncer de próstata: epidemiologia e incidência. Detecção precoce. 
Tratamento da doença localizada. Tratamento da doença avançada. Litíase urinária: incidência e 
etiologia. Tratamento clínico. Litotripsia extracorpórea. Endourologia para cálculos urinários. Tratamento 
das obstruções por cálculos. Cirurgia convencional na litíase urinária. Código de Ética Médica. 
 
CARGOS: Professor de Educação Básica – Educação Artística, Professor de Educação Básica – 
Educação Física, Professor de Educação Básica – Geografia, Professor de Educação Básica – História, 
Professor de Educação Básica – Inglês, Professor de Educação Básica – Língua Portuguesa e Professor 
de Educação Básica – Matemática 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa:Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
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sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Relação entre educação, escola e sociedade: concepções 
de Educação e de Escola. A função social da escola, a educação inclusiva e o compromisso ético e 
social do educador. Gestão democrática: a participação como princípio. Organização da escola centrada 
no processo de desenvolvimento pleno do educando. A integração entre educar e cuidar na Educação 
básica. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a implementação 
das ações educativas da escola. Construção participativa do projeto político-pedagógico e da autonomia 
da escola. Currículo e cultura: visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Currículo: a 
valorização das diferenças individuais, de gênero, étnicas e socioculturais e o combate à desigualdade. 
Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências pedagógicas na escola. Currículo 
na Educação Básica: a função da competência leitora e o desenvolvimento dos saberes escolares das 
diversas áreas de conhecimento. Currículo em ação: planejamento, seleção, contextualização e 
organização dos diversos tipos de conteúdos; o trabalho por projetos. A avaliação mediadora e a 
construção do conhecimento: acompanhamento dos processos de ensino e de aprendizagem. A 
mediação do professor, dialogal e problematizadora, no processo de aprendizagem e desenvolvimento 
do aluno; a inerente formação continuada do educador. A educação escolar e as Tecnologias de 
Informação e Comunicação (TIC). 
Bibliografia 
AGUIAR, Márcia Ângela da Silva [et. al.]. Conselho Escolar e a relação entre a escola e o 
desenvolvimento com igualdade social. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2006.  
ARÊAS, Celina Alves. A função social da escola. Conferência Nacional da Educação Básica. AUAD, 
Daniela. Educar meninas e meninos – relações de gênero na escola. São Paulo: Editora Contexto, 2016. 
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. Relações Contemporâneas Escola-Família. p. 28-32. 
In: CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. Interação escola-família: subsídios para práticas 
escolares. Brasília: UNESCO, MEC, 2009.  
COLL, César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Editora Ática, 1999. (Capítulos 4 e 5). 
CONTRERAS, José. A autonomia de professores. São Paulo: Cortez Editora, 2002. (Capítulos 3 e 7). 
DOWBOR, Ladislau. Educação e apropriação da realidade local. Estud. av. [online]. 2007, vol.21, nº 60, 
pp. 75-90. GALVÃO, Izabel. Expressividade e emoções segundo a perspectiva de Wallon, in: ARANTES, 
Valéria A. Afetividade na Escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 2003. 
FONTANA, Roseli Ap. Cação. Mediação Pedagógica em sala de aula. Campinas: Editora Autores 
Associados, 1996,( Primeiro tópico da Parte I – A gênese social da conceitualização). 
GARCIA, Lenise Aparecida Martins. Transversalidade e Interdisciplinaridade.  
HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento In: 
SE/SP/FDE. Revista IDEIAS nº 22, pág. 51 a 59.  
LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São 
Paulo: Loyola, 1985. (Capítulo 6). 
LIBÂNEO, J.C.; OLIVEIRA, J. F.; TOSCHI, M. S. Educação Escolar: políticas, estrutura e organização. 
São Paulo: Cortez, 2003, capítulo III, da 4ª Parte. 
LIBÂNEO, J.C. Didática. São Paulo: Cortez, 2013, capítulos 2,7 e 9. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Abrindo as escolas às diferenças, capítulo 5, in: MANTOAN, Maria 
Teresa Eglér (org.). Pensando e Fazendo Educação de Qualidade. São Paulo: Moderna, 2001. 
MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. Revista Diálogo 
Educacional, Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004.  
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MOURA, Daniela Pereira de. Pedagogia de Projetos: contribuições para uma educação transformadora. 
Publicado em: 29/10/2010.  
PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009/1.  
PIMENTA, Selma, G.A. A Construção do Projeto Pedagógico na Escola de 1º Grau. Ideias nº 8. 1.990, p 
17-24.  
QUEIROZ, Cecília T. A. P. de; MOITA, Filomena M. G. da S.C.. Fundamentos sócio-filosóficos da 
educação. Campina Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007. (MEC/SEB/SEED).  
RESENDE, L. M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma 
Passos Alencastro. Escola: espaço do projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. 
RIOS, Teresinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: 
Cortez, 2001(capítulos 2 e 3). 
ROPOLI, Edilene Aparecida. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: a escola comum 
inclusiva. Brasília: Ministério da Educação. SEESP. Universidade Federal do Ceará. 2010.  
VEIGA, I. P. A. (org.). Projeto político-pedagógico da escola – uma construção possível. 2.ª ed. 
Campinas: Papirus, 1996. 
VINHA, Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil numa perspectiva construtivista.Revista do 
Cogeime, nº 14, julho/99, pág. 15-38. 
WEIZ, T. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª ed. São Paulo: Ática, 2000, (capítulos 4 e 8). 
ZABALA, Antoni. A Prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: ArtMed, 1998, (capítulo 2) 
Legislação 
BRASIL. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214.  
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada): artigos 1º ao 6º; 
15 ao 18-B; 53 a 59, 131 a 138 e 147.  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(atualizada).  
BRASIL. Resolução CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica. Brasília: CNE, 2010.  
BRASIL. Resolução CNE/CEB 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 (nove) anos. Brasília: CNE, 2010.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
Professor de Educação Básica – Educação Artística 
Conhecimentos Específicos: O ensino da arte no Brasil; abordagem triangular no ensino das artes; 
arte como sistema simbólico não verbal; as linguagens da arte; leitura e interpretação de textos não 
verbais. Artes Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes visuais: história 
geral das artes; arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte, os elementos de 
visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade. Música: história da música ocidental; 
elementos da linguagem musical; ensino da música. Dança: história da dança; papel da dança na 
educação; estrutura e funcionamento do corpo para a dança; teoria de Laban; as danças como 
manifestações culturais. 
Bibliografia 
BARBBOSA, Ana Mae. John Dewey e o ensino de arte no Brasil. São Paulo: Cortez, 2002.  
BARBOSA, Ana Mae (org.). Inquietações e mudanças no ensino da arte. São Paulo: Cortez, 2002.  
BARBOSA, Ana Mae. A imagem no ensino da arte: anos 1980 e novos tempos. São Paulo: Perspectiva, 
2012. BARBOSA, Ana Mae; CUNHA, Fernanda Pereira (org.). Abordagem Triangular no ensino das 
artes e cultura visual. São Paulo: Cortez, 2010.  
BRASIL. Secretaria do Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos 
do ensino fundamental: Arte. Brasília: MEC/SEF, 1998. v.7.  
BRASIL. Secretaria do Ensino Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte – Ensino 
Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1997. v. 6.  
COLI, Jorge. O que é arte. 15a ed. São Paulo: Brasiliense, 2006.  
COSTA, Cristina. Questões de arte: o belo, a percepção estética e o fazer artístico. 2a ed. São Paulo: 
Moderna, 2004.  
FONTERRADA, Marisa Trench de Oliveira. De tramas e fios: um ensaio sobre a música e educação. 
2aed. São Paulo: Editora Unesp; Rio de Janeiro: Funarte, 2008.  
JAPIASSU, Ricardo. Metodologia do ensino de teatro. Campinas: Papirus, 2001.  
MARQUES, Isabel A. Dançando na Escola. São Paulo: Cortez, 2012.  
MARQUES, Isabel A. Linguagem da dança: arte e ensino. 1a ed. São Paulo: Digitexto, 2010.  
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MARQUES, Isabel A. Oito razões para ensinar dança na escola. Artigo escrito em 2008, publicado em 
ICLE, Gilberto (org.). Pedagogia da Arte: entre-lugares da escola. 1a. Ed. Porto Alegre: Editora da 
UFRGS, 2012.  
MARQUES, Isabel A.; BRAZIL, Fábio. Arte em questões. São Paulo: Cortez, 2014.  
MARTINS, Miriam Celeste; PICOSQUE, Gisa. Mediação cultural para professores andarilhos na cultura. 
2ª ed., São Paulo: Intermeios, 2012.  
MARTINS, Mirian Celeste; PISCOSQUE, Gisa; TELLES, Maria Therezinha. Didática do ensino da arte: a 
língua do mundo: poetizar, fruir e conhecer arte. São Paulo: FTD, 1988.  
SCHAFFER, R. Murray. O ouvido pensante. São Paulo: Unesp, 1991.  
SPOLIN, Viola. Improvisação para o Teatro. Tradução Ingrid DoemienKoudela e Eduardo José de 
Almeida Amos, (Coleção de Estudos nº 62). São Paulo: Editora Perspectiva, 2003.  
 
Professor de Educação Básica – Educação Física 
Conhecimentos Específicos: Dimensões históricas da Educação Física. Dimensões filosóficas, 
antropológicas e sociais aplicadas à Educação Física e ao Esporte: lazer e as interfaces com a 
Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física. Corpo, sociedade e a 
construção da cultura corporal de movimento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao 
Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física. Nutrição e atividade física. Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física. As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física. 
Esporte e jogos: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica. Crescimento e 
desenvolvimento motor. Modalidades esportivas. Atividade física adaptada. Paradesporto. Organização 
de eventos desportivos. Consciência corporal e estética do movimento, coreografias e danças. Esquema 
e consciência corporal. Plasticidade, flexibilidade e adaptabilidade do corpo. Exercícios corporais 
orientados e/ou adaptados. Jogos de comunicação e expressão em grupo. Exercícios aeróbicos. 
Exercícios de resistência e força muscular. Exercícios de coordenação e habilidade motora. Exercícios 
de readequação postural. Alongamento. A Educação Física no currículo da Educação Básica – 
significados e possibilidades: as diferentes concepções e os aspectos legais da Educação Física na 
escola. Educação Física escolar e cidadania: os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na 
Educação Física escolar. Esporte e jogos na escola: competição e cooperação. Gestão democrática e 
Participação da comunidade. 
Bibliografia 
BRASIL, Secretaria de Ensino Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais 3º e 4º ciclos do Ensino 
Fundamental: Educação Física. Brasília: MEC/SEF, 1998.  
CAMPOS, Luiz Antonio Silva. Didática da Educação Física. Várzea Paulista: Fontoura, 2011. 
CASTELLANI FILHO, Lino. Política educacional e Educação Física. Campinas: Autores Associados, 
1998. 
DAÓLIO, Jocimar. Educação Física e o conceito de cultura. Campinas: Autores Associados, 2004. 
DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2003. 
DARIDO, Suraya Cristina; SOUZA Jr., Osmar Moreira de. Para ensinar Educação Física. Campinas: 
Papirus, 2007. 
FONSECA, Vitor da.Psicomotricidade: filogênese, ontogênese e retrogênese. Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2009. 
GALLAHUE, David L.; OZMUN, John C. Compreendendo o desenvolvimento motor: bebês, crianças, 
adolescentes e adultos. São Paulo: Phorte, 2003. 
HILDEBRANDT-STRAMANN, Reiner. Textos pedagógicos sobre o ensino da educação física. Ijuí: 
Unijuí, 2003. 
KUNZ, Elenor. Transformação didático-pedagógica do esporte. Ijuí: UNIJUÍ, 2001. 
MONTEIRO, Aloisio J. J. & CUPOLILLO Amparo Villa. (orgs.). Formação de professores de educação 
física: diálogos e saberes. Rio de Janeiro: Outras Letras, 2011. 
MOREIRA, Wagner Wey (org.). Educação Física e esportes: perspectivas para o século XXI. Campinas, 
SP: Papirus, 1992. 
OLIVEIRA, Sávio de Assis. A reinvenção do esporte: possibilidade da prática pedagógica. Campinas: 
Autores Associados, 2001. 
OLIVEIRA, Marcus Aurélio Taborda de (org.). Educação do corpo na escola brasileira. Campinas: 
Autores Associados, 2006. 
PEREIRA, Sissi Aparecida M. & SOUZA, Gisele Maria C. (orgs.). Educação Física escolar: elementos 
para pensar a prática educacional. São Paulo: Phorte, 2011. 
SOARES, Carmem Lúcia. Educação Física: raízes europeias e Brasil. Campinas: Autores Associados, 
2001. 
SOLER, Reinaldo. Educação Física: uma abordagem cooperativa. Rio de Janeiro: Sprint, 2006. 
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Professor de Educação Básica – Geografia 
Conhecimentos Específicos: Conceitos Cartográficos: Semiologia gráfica; cartas topográficas e 
planimétricas; coordenadas geográficas; cartas temáticas: vegetação, regional, densidade demográfica, 
relevo, hidrografia, políticos, etc. Cartografia escolar (lateralidade, reversibilidade, elementos 
fundamentais de um mapa; orientação (Rosa-dos-ventos); escalas gráfica e numérica; proporção; 
convenções; cartográficas; Referências geográficas; cartografia social. – Alfabetização cartográfica: 
cartografia escolar adequada à faixa etária das crianças e adolescentes; – Interpretação de mapas, 
gráficos e produção de texto a partir da leitura de mapas; – Conceitos de análise da Geografia: 
paisagem/ lugar/ território/ região e espaço geográfico; – Noções de conceito de globalização/ 
mundialização/ blocos econômicos; – Atividades humanas e aquecimento global; – O professor 
pesquisador na construção do conhecimento do espaço geográfico; – Urbanização: Organização 
espacial e modo de vida na cidade; Alterações provocadas no processo produtivo e no trabalho, a partir 
das novas tecnologias. – O campo e as novas territorialidades – Relações sócio culturais da paisagem; – 
O lugar na construção do conhecimento na relação local/ global; – Noção totalidade – Mundo; – A 
territorialidade dos não cidadãos. – Deslocamentos populacionais e crescimento demográfico.  
Bibliografia  
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais – Geografia. Brasília: 
MEC/SEF, 1998.  
CALLAI, Helena Copetti.; CARLOS, Ana Fani Alessandri. O lugar no/do mundo. São Paulo: Hucitec, 
1996.  
CASTELLAR, S. M. Vanzella (org.). Educação Geográfica: teoria e práticas docentes. São Paulo: 
Contexto, 2005. 
CAVALCANTI, Lana de Souza. A Geografia escolar e a cidade: ensaios sobre ensino de Geografia para 
a vida urbana cotidiana. Campinas: Papirus, 2008.  
GORAYEB, Adryane. Cartografia Social e populações vulneráveis. 2014. 
PASSINI, Elza Yasuko. Alfabetização cartográfica e a aprendizagem de Geografia. São Paulo: Cortez, 
2012. 
PONTUSCHKA, NídiaNacib; PAGANELLI, Tomoko; CACETE, NúriaHanglei. Para ensinar e aprender 
Geografia, 3. ed. São Paulo: Cortez, 2009.  
SANTOS, Milton. O retorno do território. In: SANTOS, Milton, SOUZA, Maria Adélia A. de, SILVEIRA, 
Maria Laura. Território: globalização e fragmentação. São Paulo: Hucitec, 1996.  
SANTOS, Milton. O espaço do cidadão. São Paulo: Nobel, 1996.  
SANTOS, Milton. Da totalidade ao lugar. São Paulo: EDUSP, 2005. 
 
Professor de Educação Básica – História 
Conhecimentos Específicos: Ensino de História: Saber histórico escolar; seleção e organização de 
conteúdos históricos; metodologias do ensino de História; trabalho com documentos e diferentes 
linguagens no ensino de História. Conhecimento histórico contemporâneo: saber histórico e 
historiografia; história e temporalidade. História do Brasil e a construção de identidades: historiografia 
brasileira e a história do Brasil; história nacional, regional e local; história brasileira: da ocupação 
indígena ao mundo contemporâneo. História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: 
sociais, culturais e nacionais. História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade Clássica, 
convívios e confrontos entre povos e culturas na Europa medieval; história africana e suas relações com 
a Europa e a América. Lutas sociais, cidadania e cultura no mundo capitalista. 
Bibliografia 
ANDERSON, Perry. Linhagens do Estado Absolutista. São Paulo: Brasiliense, 1998. 
ANDERSON, Perry. Passagens da Antiguidade ao Feudalismo. São Paulo: Brasiliense, 1998. 
BITTENCOURT, Circe (org.). O saber histórico na sala de aula. São Paulo: Contexto, 1998. 
BRASIL. SECRETARIA DE ENSINO FUNDAMENTAL. Parâmetros Curriculares Nacionais. Vol. História. 
Brasília: MEC/SEF, 1998.  
FERRO, Marc. História das colonizações – Das conquistas às independências – século XIII a XX. São 
Paulo: Companhia das Letras, 1996. 
FREITAS, Marcos Cezar de Freitas (org.). Historiografia brasileira em perspectiva. São Paulo: Contexto, 
1998. 
HOBSBAWM, Eric. A era das revoluções – 1789 – 1748. São Paulo: Companhia das Letras, 1995. 
HOBSBAWM, Eric. Era dos extremos – O breve século XX – 1914 – 1991. São Paulo: Companhia das 
Letras, 1995. 
MOTA, Carlos Guilherme. A experiência brasileira. A grande transação. São Paulo: SENAC, 2000. 
MOTA, Carlos Guilherme. A experiência brasileira. Formação: histórias. São Paulo: SENAC, 2000. 
PALLARES-BURKE, Maria Lúcia Garcia. As muitas faces da história – Nove entrevistas. São Paulo: 
Editora UNESP, 2000. 
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PRADO, Maria Ligia Coelho. América Latina no século XIX – Tramas, telas e textos. São Paulo: Edusp; 
Bauru: Edusc, 1999. 
SILVA, Aracy Lopes da &GRUPIONI, Luís Donisete Benzi (org.). A temática indígena na escola. Novos 
subsídios para professores de 1º e 2º graus. Brasília: MEC, MARI, UNESCO, 1995. 
SIMAM, Lana Mara de Castro & Fonseca, Thais Nívia de Lima e (orgs.). Inaugurando a História e 
construindo a nação. Discursos e imagens no ensino de História. Belo Horizonte: Autêntica, 2001. 
 
Professor de Educação Básica – Inglês 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos teóricos do processo de ensino-aprendizagem da Língua 
Inglesa e principais abordagens metodológicas nos anos iniciais do ensino fundamental. Compreensão, 
interpretação e produção de textos: estratégias de leitura, tipologia, estrutura e organização textual. 
Coerência e coesão: principais elementos e relações da estrutura linguística do Inglês (morfologia, 
sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário). O ensino de línguas para comunicação. Dimensões 
comunicativas no ensino de Inglês. Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna. 
Interculturalidade e Interdisciplinaridade no Ensino da Língua Inglesa. Aprendizado de Língua 
Estrangeira: língua como discurso – conhecimento contextual (conhecimento dos interlocutores, lugar, 
hora e objetivo do ato comunicativo). Conhecimento textual (organizações textuais diferentes como 
descrição, exploração e argumentação). Conhecimento linguístico/sistêmico (conhecimento do aspecto 
linguístico no ato comunicativo). Uso social da língua: no ambiente profissional (estilo usado em artigos 
de jornais, instruções e palestras). Língua – História e Cultura: temas relacionados com assuntos 
internacionais como economia, política, pessoas, lugares, cultura, meio ambiente, saúde, ciência e 
tecnologia. Ensino da Língua Inglesa: concepções sobre o ensino-aprendizagem da Língua Inglesa. O 
processo de ensinar e aprender a língua estrangeira. O papel da Língua Inglesa no currículo. 
Bibliografia 
ALMEIDA FILHO, José Carlos Paes. Dimensões comunicativas no ensino de língua. Campinas: Pontes, 
1993. 
AZAR, Betty Schrampfer. Understanding and using english grammar. 4th ed. Longman, 2009. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica. Brasília: CNE, 2010.  
BROWN, H. Douglas. Principles of language learning and teaching.5th ed. Longman, 2000. 
CHAMOT, Anna Uhl. et al. The learning strategies handbook: creating independent learners. New York: 
Longman, 1999.  
CELANI, Maria Antonieta Alba (coord.) Ensino de 2ª língua: redescobrindo as origens. São Paulo: EDUC, 
1997. 
CELCE-MURCIA, Marianne. Teaching english as a second or foreign language. 3rd ed. Heinle Cengage. 
COLLINS COBUILD.English Guides 4: Confusable words. London: HarperCollins, 1997. 
DEKEYSER, Robert. Practice in a second language. Perspectives from Applied Linguistics and Cognitive 
Psychology.Cambridge, 2007. 
DIONISIO Angela Paiva. MACHADO, Anna Rachel e BEZERRA, Maria Auxiliadora (org.). Gêneros 
textuais e ensino. Editora Lucerna, 2005.  
GIMENEZ, Telma. Trajetórias na formação de professores de línguas. Londrina: Eduel, 2002.  
HARMER, Johnson.How to teach english. Longman, 1998. 
HARMER, Johnson.The practice of english language teaching. 4th ed. Longman, 2007. 
HEWINGS, Martin. Advanced grammar in use.4th edition.Cambridge, 2005. 
HIGH, P. Bat. Guano.Outline of american literature. Essex (U.K.): Longman, 1996.  
HORNBY, A.S. Oxford advanced leaner’s dictionary. 8th ed. Oxford: Oxford University Press, 2011.  
LARSEN-FREEMAN, D., Thewlis, S.H. Grammar dimensions: form, meaning and use. Boston: 
HeinleCengage.  
LEWIS, M. The lexical approach. HeinleCengage.  
LINGUEVIS, A. M. Vamos ouvir a voz das crianças sobre aprender inglês na Educação Infantil. In: 
TONELLI; RAMOS, S. G. M. (orgs.). O Ensino de LE para crianças: reflexões e contribuições. Londrina: 
Moriá, 2007.  
O’KEEFFE, A., MCCARTHY, M. & CARTER, R.From corpus to classroom.Language Use and Language 
Teaching.Cambridge, 2007. 
PAIVA, V. L. M. O. (org.). Ensino de Língua Inglesa: Reflexões e experiências. 2.ª ed. Campinas: Pontes, 
1998. 
PIRES, S. S. Ensino de Inglês na Educação Infantil. In: SARMENTO, S.; MULLER, V. (orgs.) O Ensino 
de Inglês como Língua Estrangeira: estudos e reflexões. Porto Alegre: APIRS, 2004.  
RAJAGOPALAN, K. O inglês como língua internacional na prática docente. In: LIMA, D.C. (org.). Ensino 
e aprendizagem de Língua Inglesa: conversas com especialistas. São Paulo: Parábola Editorial, 2009.  
ROCHA, C.H. Provisões para ensinar LE no Ensino Fundamental de 1ª a 4ª séries: dos parâmetros 
oficiais e objetivos dos agentes. Dissertação (Mestrado em Linguística Aplicada) – Instituto de Estudos 
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da Linguagem. Universidade Estadual de Campinas. Campinas, 2006. ROCHA, C.H.; BASSO, E. A. 
(orgs.). Ensinar e aprender língua estrangeira nas diferentes idades: reflexões para professores e 
formadores. São Carlos: Claraluz, 2008.  
STEVICK, E. W. Working with teaching methods. Heinle&Cengage. 
SWAN, M. Practical English Usage. 3rd ed. Oxford: Oxford University, 2008.  
SWAN, Michael & WALTER, Catherine.How English works: a grammar practice book. Oxford: Oxford UP, 
1994.  
THORNLEY, G.C. & ROBERTS, G. Outline of English literature. Essex (U.K.): Longman, 1996.  
VINCE, M. Advanced language practice. Oxford: Oxford University, 1994.  
YULE, G. Explaining English grammar.Oxford: Oxford University, 1998. 
 
Professor de Educação Básica – Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos: Aprendizagem de língua materna: estrutura, uso e funções. Concepções 
de língua e suas implicações para o ensino. Gramática e ensino: metalinguagem, uso e reflexão. 
Variações linguísticas e norma-padrão: abordagem na prática pedagógica. Linguagem: uso, funções, 
análise. Língua oral e língua escrita. Teorias linguísticas e Parâmetros Curriculares (Ensino Fundamental 
e Médio). Gêneros textuais e tipos textuais: o ensino em sala de aula. Texto e intertextualidade. Coesão 
e coerência textuais. O texto e a prática de análise linguística. Leitura e produção de textos: práticas de 
ensino e aprendizagem. Ortografia Oficial da Língua Portuguesa. Ensino de língua portuguesa e novas 
tecnologias em sala de aula. 
Ensino de literatura: concepções sobre a relação entre as categorias da literatura e a formação docente. 
Bibliografia 
ALBUQUERQUE, Eliana Borges Correia de. Mudanças didáticas e pedagógicas no ensino de língua 
portuguesa. Belo Horizonte: Autêntica, 2006. 
ANTUNES, I. Aula de Português: encontro e interação. São Paulo: Parábola Editorial, 2003. 
BAKHTIN, Michail (Volochinov). Estética da criação verbal. São Paulo: Martins Fontes, 1992. 
BORTONI-RICARDO, Stella Maris. A educação em língua materna: a sociolinguística em sala de aula. 
São Paulo: Parábola Editorial, 2004. 
BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais. Volume Língua Portuguesa. 
Brasília: MEC/SEF, 1998.  
BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: Ensino Médio. Brasília: MEC/SEF, 
2000.  
DOLZ, J.; NOVERRAZ, N. & SCHNEUWLY, B. Sequências didáticas para o oral e a escrita: 
apresentação de um procedimento. In: DOLZ, J. & SCHNEUWLY, B. Gêneros orais e escritos na escola. 
Campinas: Mercado das Letras, 2004. 
GERALDI, João Wanderley. O texto em sala de aula. São Paulo: Ática, 1997. 
KLEIMAN. A. Texto e leitor: aspectos cognitivos da leitura. Campinas: Pontes, 1993. 
KOCH, Ingedore Villaça e ELIAS, Vanda Maria. Ler e escrever: estratégias de produção textual. 2. ed. 
São Paulo: Contexto, 2011. 
KOCH, Ingedore Villaça e ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. 3. ed. São 
Paulo: Contexto, 2011. 
MACHADO, A.B.; BEZERRA, M.A. (org.). Gêneros textuais & ensino. Rio de Janeiro: Lucerna, 2002. 
MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção textual, análise de gêneros e compreensão. São Paulo: Parábola 
Editorial, 2008. 
MUSSALIM, Fernanda e BENTES, Anna Christina (orgs.). Introdução à linguística: domínios e fronteiras, 
v. 1. 5. ed. São Paulo: Cortez, 2005. 
MUSSALIM, Fernanda e BENTES, Anna Christina (orgs.). Introdução à linguística: domínios e fronteiras, 
v. 2. 4. ed. São Paulo: Cortez, 2004. 
MUSSALIM, Fernanda e BENTES, Anna Christina (orgs.). Introdução à linguística: fundamentos 
epistemológicos, v. 3. 2. ed. São Paulo: Cortez, 2005. 
ROJO, Roxane e MOURA, Eduardo (orgs.). Multiletramentos na escola. São Paulo: Parábola Editorial, 
2012. 
 
Professor de Educação Básica – Matemática 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos dos processos de ensino e aprendizagem em Matemática 
e as aplicações didática e metodológica dos conhecimentos nas práticas. Resolução de problemas: 
Situação-problema, Investigação matemática e Modelagem matemática. Etnomatemática. Avaliação em 
Matemática. Construção do conhecimento em Matemática. Números (naturais, inteiros, racionais, 
irracionais e reais) e seus diferentes significados; operações (diferentes significados, propriedades, 
relações entre as operações e tipos de cálculo: exato e aproximado, mental e escrito); divisibilidade; 
proporcionalidade. Expressões algébricas: operações, produtos notáveis e fatoração; funções, equações 
e inequações: 1º e 2º graus; função constante; sequências numéricas; noções de matemática financeira. 
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Números complexos. Matrizes e sistemas lineares. Trigonometria no triângulo retângulo; ciclo 
trigonométrico. Geometria plana: triângulos e semelhança, circunferência, círculo e cálculo de áreas e 
perímetros. Geometria espacial: geometria de posição, poliedros (prisma e pirâmide); cilindros; cones; 
esferas; volume e área superficial. Noções de estatística: tabelas e gráficos; medidas estatísticas. 
Análise combinatória: princípios, agrupamentos e métodos de contagem; probabilidade. 
Bibliografia  
BIEMBENGUT, Maria Salett; Hein, Nelson.Modelagem matemática no ensino. 5. ed. São Paulo: 
Contexto, 2016. 
BRASIL. Parâmetros curriculares nacionais: Matemática. Brasília: MEC/SEF, 1998. BROUSSEAU, Guy. 
Introdução ao estudo das situações didáticas: conteúdos e métodos de ensino. São Paulo: Ática, 2008. 
CURY, Helena Noronha. Análise de erros: o que podemos aprender com as respostas dos alunos. 2. ed. 
Belo Horizonte: Autêntica, 2007. 
D’AMBRÓSIO, Ubiratan. Educação Matemática: da teoria à prática. 16. ed. Campinas, SP: Papirus, 
2008. 
D’ AMBRÓSIO, Ubiratan. Etnomatemática: elo entre as tradições e a modernidade. 5. ed. Belo 
Horizonte: Autêntica, 2015. 
KFOURI, William. Explorar e investigar para aprender matemática por meio da modelagem matemática. 
2008. 233 f. Dissertação (Mestrado Profissional em Ensino de Matemática) – Pontifícia Universidade 
Católica, São Paulo, 2008.  
ONUCHIC, Lourdes de la Rosa; ALLEVATO, Norma Suely Gomes; NOGUTI, Fabiane Cristina Höper; 
JUSTULIN, Andresa Maria (org.). Resolução de Problemas: Teoria e Prática. Jundiaí: Paco, 2014. 
PARRA, Cecila; SAIZ, Irma (org.). Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre: 
Artes Médicas, 1996. 
PAVANELLO, Regina Maria; Nogueira, Clélia Maria Ignatus. Avaliação em Matemática: algumas 
considerações.  
POLYA, George. A arte de resolver problemas: um novo aspecto do método matemático. Rio de Janeiro: 
Interciência, 2006. 
PONTE, João Pedro da; BROCARDO, Joana; OLIVEIRA, Hélia. Investigações Matemáticas na sala de 
aula. 3. ed. Belo Horizonte: Autêntica, 2016. 
VAN DE WALLE, J. A. Matemática no ensino fundamental: formação de professores e aplicação em sala 
de aula. 6. ed. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
 

CARGOS: Professor de Educação Básica – Educação Especial, Professor de Educação Básica – 
Educação Especial (Braille), Professor de Educação Básica – Educação Especial (Libras) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa:Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO 
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Conhecimentos Pedagógicos:Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação 
e de Escola. A função social da escola, a educação inclusiva e o compromisso ético e social do 
educador. Gestão democrática: a participação como princípio. Organização da escola centrada no 
processo de desenvolvimento pleno do educando. A integração entre educar e cuidar na Educação 
básica. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a implementação 
das ações educativas da escola. Construção participativa do projeto político-pedagógico e da autonomia 
da escola. Currículo e cultura: visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Currículo: a 
valorização das diferenças individuais, de gênero, étnicas e socioculturais e o combate à desigualdade. 
Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências pedagógicas na escola. Currículo 
na Educação Básica: a função da competência leitora e o desenvolvimento dos saberes escolares das 
diversas áreas de conhecimento. Currículo em ação: planejamento, seleção, contextualização e 
organização dos diversos tipos de conteúdos; o trabalho por projetos. A avaliação mediadora e a 
construção do conhecimento: acompanhamento dos processos de ensino e de aprendizagem. A 
mediação do professor, dialogal e problematizadora, no processo de aprendizagem e desenvolvimento 
do aluno; a inerente formação continuada do educador. A educação escolar e as Tecnologias de 
Informação e Comunicação (TIC). 
Bibliografia 
AGUIAR, Márcia Ângela da Silva [et. al.]. Conselho Escolar e a relação entre a escola e o 
desenvolvimento com igualdade social. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2006.  
ARÊAS, Celina Alves. A função social da escola. Conferência Nacional da Educação Básica. AUAD, 
Daniela. Educar meninas e meninos – relações de gênero na escola. São Paulo: Editora Contexto, 2016. 
BACICH, L.; TANZI NETO, A.; TREVISANI, F. M. (org.). Ensino híbrido: personalização e tecnologia na 
educação. Porto Alegre: Penso, 2015. 
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. Relações Contemporâneas Escola-Família. p. 28-32. 
In: CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. Interação escola-família: subsídios para práticas 
escolares. Brasília: UNESCO, MEC, 2009.  
COLL, César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Editora Ática, 1999. (Capítulos 4 e 5). 
CONTRERAS, José. A autonomia de professores. São Paulo: Cortez Editora, 2002. (Capítulos 3 e 7). 
FELTRIN, Antonio E. Inclusão social na escola: quando a pedagogia se encontra com a diferença. São 
Paulo: Paulinas, 2007. 
GALVÃO, Izabel. Expressividade e emoções segundo a perspectiva de Wallon, in: ARANTES, Valéria A. 
Afetividade na Escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 2003. 
FONTANA, Roseli Ap. Cação. Mediação Pedagógica em sala de aula. Campinas: Editora Autores 
Associados, 1996. 
GARCIA, Lenise Aparecida Martins. Transversalidade e Interdisciplinaridade.  
HADJI, Charles. Avaliação desmistificada. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento In: 
SE/SP/FDE. Revista IDEIAS nº 22, pág. 51 a 59.  
LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São 
Paulo: Loyola, 1985. (Capítulo 6). 
LIBÂNEO, J.C.; OLIVEIRA, J. F.; TOSCHI, M. S. Educação Escolar: políticas, estrutura e organização. 
São Paulo: Cortez, 2003, capítulo III, da 4ª Parte. 
LIBÂNEO, J.C. Didática. São Paulo: Cortez, 2013, capítulos 2,7 e 9. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Abrindo as escolas às diferenças, capítulo 5, in: MANTOAN, Maria 
Teresa Eglér (org.) Pensando e Fazendo Educação de Qualidade. São Paulo: Moderna, 2001. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.). Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: 
Summus, 2015.  
MORAN, Jose. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. RevistaDiálogo 
Educacional, Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004.  
MOURA, Daniela Pereira de. Pedagogia de Projetos: contribuições para uma educação transformadora. 
Publicado em: 29/10/2010.  
PIMENTA, Selma, G.A. A Construção do Projeto Pedagógico na Escola de 1º Grau. Ideias nº 8. 1.990, p 
17-24.  
QUEIROZ, Cecília T. A. P. de; MOITA, Filomena M. G. da S.C.. Fundamentos sócio-filosóficos da 
educação. Campina Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007. (MEC/SEB/SEED).  
RAMOS, Rossana. Inclusão na Prática: Estratégias Eficazes para a Educação Inclusiva. São Paulo: 
Summus, 2016. 
RESENDE, L. M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma 
Passos Alencastro. Escola: espaço do projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. 
RIOS, Teresinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: 
Cortez, 2001(capítulos 2 e 3). 
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TOGNETTA, Luciene Regina Paulino; VINHA, Telma Pileggi. Quando a escola é democrática: um olhar 
sobre a prática das regras e assembleis na escola. Campinas: Mercado das Letras, 2007. 
VASCONCELLOS, Celso. Construção do conhecimento em sala de aula. São Paulo: Libertad – Centro 
de Pesquisa, Formação e Assessoria Pedagógica, 2000. 
VEIGA, I. P. A. (org.). Projeto político-pedagógico da escola: uma construção possível. 2.ª ed. Campinas: 
Papirus, 1996. 
VINHA, Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil numa perspectiva construtivista. Revista do 
Cogeime, nº 14, julho/99, pág. 15-38. 
WEIZ, T. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª ed.São Paulo: Ática, 2000, (capítulos 4 e 8). 
ZABALA, Antoni. A Prática educativa: Como ensinar. Porto Alegre: ArtMed, 1998, (capítulo 2). 
Legislação e Documentação Oficial 
BRASIL. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214.  
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada): artigos 1º ao 6º; 
15 ao 18-B; 53 a 59, 131 a 138 e 147.  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(atualizada).  
BRASIL. Resolução CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica. Brasília: CNE, 2010.  
BRASIL. Resolução CNE/CEB 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 (nove) anos. Brasília: CNE, 2010.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Professor de Educação Básica – Educação Especial 
Conhecimentos Específicos: Políticas: Governamental e Não Governamental, Aspectos Legais: 
documentos nacionais e internacionais. Fundamentos e Políticas da Educação Especial na perspectiva 
inclusiva. O ensino na Educação Especial: especificidades. Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. Resolução CNE/CEB nº 02 de 11 de setembro de 2001. Lei nº 13.146, de julho 
de 2015. Convenção da Guatemala (1999). Declaração de Jomtien (Tailândia, 1990). Declaração de 
Salamanca (1994). Avaliação em Educação Especial. Aspectos Sociais e Inclusão: multiculturalismo, 
diversidade, diferença, estigma e preconceito. Desenvolvimento humano (aspectos biológico, emocional 
e cognitivo) e teorias de aprendizagem. Famílias e equipes colaborativas. Desenvolvimento e 
Aprendizagem: Conceitos básicos e necessidades especiais (temporárias ou permanentes) em 
dificuldades de aprendizagem, deficiências, doenças, síndromes, incapacidades desvantagens, 
superdotação e transtornos globais do desenvolvimento – TGD e transtorno do espectro do autismo – 
TEA. A integração dos alunos em classes regulares dos sistemas de ensino. Psicologia do 
Desenvolvimento e Aprendizagem. Didática: Teorias de ensino e de aprendizagem. Funções cognitivas, 
sensoriais e motoras. O ensino na Educação Especial: especificidades (noções conceituais de Libras, 
Braile, Soroban, Dosvox, orientação e mobilidade, sistemas de comunicação alternativos). Desenho 
universal. Barreiras arquitetônicas, atitudinais e pedagógicas. O escolar em tratamento de saúde: classe 
hospitalar e atendimento pedagógico domiciliar. 
Bibliografia  
AQUINO, Júlio G. (org.) Diferenças e preconceitos na escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: 
Summus Editorial, 1998. 
ASSIS, Walkíria. Classe hospitalar: um olhar pedagógico singular. São Paulo: Phorte Editora, 2009. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Políticos Legais da 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Especial. -Brasília; Secretaria de Educação Especial, 
2010. 72p. 
BRASIL-MEC. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: a escola comum inclusiva / 
Edilene Aparecida Ropoli... [et.al.]. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; 
[Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, 2010. Volume 1.  
BRASIL. Ministério da Educação. Classe hospitalar e atendimento pedagógico domiciliar: estratégias e 
orientações. Secretaria de Educação Especial. Brasília: MEC, SEESP, 2002. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB 4/2009 – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Brasília: CNE, 2009. 
BRASIL. Lei nº 10.098/94 – Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências. Brasília, 1994.  
BRASIL. Lei nº 13.146/2015 – Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). Brasília, 6 de julho de 2015.  
BRASIL. Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – MEC. Brasília, 
2008.  
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BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 02/2001 – Institui as diretrizes curriculares nacionais para a Educação 
Especial. Educação na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, 2001.  
BRASIL. Decreto nº 3.956/2001. Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 2001.  
MACHADO, Rosangela. Educação Especial na Escola Inclusiva: políticas, paradigmas e práticas. 1ª ed. 
São Paulo: Cortez, 2009. 
MAZZOTTA, Marcos José da Silveira. Educação Especial no Brasil: história e políticas públicas. São 
Paulo: Cortez, 2011. 
SALA, Eliana; ACIEM, Tania M. (orgs). Educação inclusiva: aspectos político-sociais e práticos. Jundiaí 
(SP). Paco Editorial, 2013, capítulos 1; 3 e 11. 
UNESCO. Declaração de Jomtien. Declaração Mundial sobre Educação para Todos: satisfação das 
necessidades básicas de aprendizagem Jomtien, 1990. 
UNESCO. Declaração de Salamanca. Declaração de Salamanca sobre princípios, política e práticas na 
área das necessidades educativas especiais, Salamanca, 1994. 
 
Professor de Educação Básica – Educação Especial (Braille) 
Conhecimentos Específicos: Histórico da Educação Especial e Legislação referente à área da 
Deficiência Física. Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 
Atendimento Educacional Especializado – AEE aos alunos com Deficiência Visual. A formação do 
professor de Deficiência Visual. Conceituação Deficiência Visual: cegueira e baixa visão. Acuidade 
visual. O desenvolvimento normal e anormal da visão. O desenvolvimento psicológico do deficiente 
visual. A construção do conhecimento em crianças com deficiências visuais. Integração do aluno com 
deficiência visual. A proposta inclusiva. A estimulação precoce. Questões relativas à condição do aluno 
cego e do aluno com baixa visão. Atividades de vida autônoma e social. As condições familiares. 
Condições educacionais para o deficiente visual. A formação da classe: materiais e instrumentos de 
apoio para o deficiente visual. Avaliação. Sistema de leitura e escrita em Braille. O ensino do Soroban. A 
Orientação e Mobilidade. 
Bibliografia  
AMIRALIAN, M. L. T. M. Sou cego ou enxergo? As questões da baixa visão. Educar, Curitiba: Editora 
UFPR, n. 23, p. 15-28, 2004.  
AMORIM, Célia Maria Araújo de; ALVES, Maria Glicélia. A criança cega vai à escola: preparando para a 
alfabetização. São Paulo: Fundação DorinaNowill para Cegos, 2008.  
BRASIL. MEC. A Educação especial na perspectiva da inclusão escolar: escola comum inclusiva / 
Edilene Aparecida Ropoli [et.al.]. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; 
[Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, 2010. Volume 1. 
BRASIL. MEC. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: os alunos com deficiência 
visual: cegueira e baixa visão / Celma dos Anjos Domingues [et.al.]. – Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, 2010. Volume. 3. 
BRASIL. MEC. A Educação especial na perspectiva da inclusão escolar: orientação e mobilidade, 
adequação postural e acessibilidade espacial / Lilia Giacomini, Mara Sartoreto, Rita de Cássia Berch – 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do 
Ceará, 2010. Volume 7. 
BRASIL. Ministério da Educação. Atendimento educacional especializado: deficiência visual. Secretaria 
de Educação Especial. Brasília: SEESP/SEED/MEC, 2007.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Soroban:manual de técnicas 
operatórias para pessoas com deficiência visual /elaboração: Mota, Maria Gloria Batista da. [et al.]. 
Secretaria de Educação Especial. Brasília: SEESP, 2009. 1ª edição.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e 
Inclusão. Grafia Química Braille para Uso no Brasil / elaboração: RAPOSO, Patrícia Neves. [et al.]. 
Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão. Brasília: SECADI, 2012. 2ª 
edição.  
FELLIPE, J. A. M.; FELLIPE, V. L. R. Orientação e mobilidade. São Paulo: Laramara, 1997. 
HADDAD, Maria Aparecida Onuki, SAMPAIO, Marcos Wilson e JOSÉ, Newton Kara. Auxílio para baixa 
visão. Vol.1. São Paulo: Laramara, 2001. 
LIMA, Eliana Cunha; NASSIF, Maria Christina Martins; FELIPPE, Maria Cristina Godoy Cruz. Convivendo 
com a baixa visão: da criança à pessoa idosa. São Paulo: Fundação DorinaNowill para Cegos, 2008. 
MASI, Ivete et al. Formação de professor: deficiente visual – educação e reabilitação. Brasília: 
MEC/SEESP, 2002. 
NERES, Celi C. e AGUENA, Patrícia N. O ensino de artes visuais na escola comum: vivências e 
memórias de alunos cegos. In: BEZERRA, Giovani F. Educação especial na perspectiva da educação 
escolar: concepções e práticas. Editora UFMS. Campo Grande (MS), 2016. 
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SALA, Eliana; ACIEM, Tania M. (orgs.). Educação inclusiva: aspectos político-sociais e práticos. Jundiaí 
(SP). Paco Editorial, 2013, capítulo 4. 
 
Professor de Educação Básica – Educação Especial (Libras) 
Conhecimentos Específicos: O Atendimento Educacional Especializado (AEE). Princípios e 
fundamentos da Educação Especial. Currículo em Educação Especial. Classificação geral das 
Deficiências Auditivas/Surdezes. Surdez pré-linguística e pós-linguística. Legislação Específica da área 
de DA/Surdez. Métodos, Técnicas, Recursos e Avaliação no Ensino de Alunos com Deficiência 
Auditiva/Surdez (Oralismo, Bilinguismo, Comunicação Total, Gestuno). Histórico da Educação dos 
Surdos. Métodos e Necessidades Educacionais. Prática de LIBRAS. Ensino e aprendizagem da Língua 
Brasileira de Sinais. Língua Portuguesa como segunda língua. Práticas Educacionais: Alfabetização. 
Apoio e orientação aos alunos com deficiência auditiva/surdez, sua família e comunidade escolar. 
Bibliografia  
BERNARDINO, Elidéa Lúcia Almeida. Absurdo ou Lógica: Os surdos e sua produção linguística. Belo 
Horizonte: Editora Profetizando Vida, 2000. 
BRASIL-MEC. Atendimento Educacional Especializado: Pessoa com Surdez. Mirlene Ferreira Macedo 
Damázio. SEESP/SEED/MEC – Brasília/DF 2007.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Ensino de língua portuguesa para 
surdos: caminhos para a prática pedagógica. Vol2 Brasília: MEC/SEESP, 2002.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Ideias para ensinar português para 
surdos. Elaboração: Ronice Muller Quadros, Magali L. P.Schmiedt. Brasília: MEC/SEESP, 2006.  
BRASIL-MEC. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: a escola comum inclusiva / 
Edilene Aparecida Ropoli... [et.al.]. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; 
[Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, 2010.  
BRASIL-MEC. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: abordagem bilíngue na 
escolarização de pessoas com surdez / Carla Barbosa Alvez, Josimário de Paula Ferreira, Mirlene 
Macedo Damázio. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: 
Universidade Federal do Ceará, 2010.  
CAPOVILLA, Fernando César, RAPHAEL Walkíria Duarte. Dicionário Enciclopédico Ilustrado: traduzido 
da L.S. Brasileira I e II, São Paulo: Editora da Universidade de S. Paulo, 2001. 
CARVALHO, Altiere Araujo: Surdez e implicações cognitivas sob o ponto de vista sócio-científico. 
Revista Educação, vol. 2 – janeiro/junho 2010.  
FELIPE, Tanya. Libras em contexto – Programa Nacional de Apoio Educação de Surdos, MEC/SEESP. 
Brasília, 2001.  
NASCIMENTO, G. V. S e SANTOS, R. Aspectos teóricos e conceituais da educação de surdos: 
conhecimentos para re/pensar a prática. In: BEZERRA, Giovani F. Educação especial na perspectiva da 
educação escolar: concepções e práticas. Editora UFMS. Campo Grande (MS), 2016. 
SALA, Eliana; ACIEM, Tania M. (orgs.). Educação inclusiva: aspectos político-sociais e práticos. Jundiaí 
(SP). Paco Editorial, 2013, capítulo 5. 
SAMPAIO, C. M. S. e LIMA, J. M. S. O ensino de língua portuguesa para estudantes surdos: desafios e 
possibilidades para o professor da sala comum. In: BEZERRA, Giovani F. Educação especial na 
perspectiva da educação escolar: concepções e práticas. Editora UFMS. Campo Grande (MS), 2016. 
 

CARGOS: Professor de Educação Básica – Educação Infantil, Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental – Séries Iniciais 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa:Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática:Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações; Mínimo múltiplo 
comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; 
Equações do 1.º ou do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, 
tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; 
Tratamento da informação – médias aritméticas; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 
perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 
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Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO 

Professor de Educação Básica – Educação Infantil 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: A PRÁTICA EDUCATIVA DO PROFESSOR NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL: A observação, registro e avaliação formativa; A organização e planejamento do 
espaço na educação infantil; A pedagogia de projetos didáticos; As relações entre a escola e a família; O 
comportamento infantil – o desenvolvimento dos afetos e das relações; O compartilhamento da ação 
educativa; O cuidar e o educar. 
OS AMBIENTES DE APRENDIZAGEM NA EDUCAÇÃO INFANTIL: A brincadeira e o desenvolvimento 
da imaginação e da criatividade; A brincadeira na educação infantil nas perspectivas psicossociais, 
educacionais e lúdicas; Alfabetização; O currículo e a pedagogia da brincadeira; O desenvolvimento da 
linguagem oral; O desenvolvimento das artes visuais e do movimento. O trabalho com as múltiplas 
linguagens. 
A FORMAÇÃO PESSOAL E SOCIAL DA CRIANÇA: A criança, a natureza e a sociedade; As interações 
criança/criança como recurso de desenvolvimento: identidade e autonomia; O desenvolvimento humano 
em processo de construção – Piaget, Vygostky e Wallom. 
O DESENVOLVIMENTO DA MOTRICIDADE: A importância da psicomotricidade na educação infantil; A 
psicomotricidade no desenvolvimento da criança; O lúdico e o desenvolvimento psicomotor. O papel da 
educação psicomotora na escola. 
A MATEMÁTICA NA EDUCAÇÂO INFANTIL: Ensinar e aprender matemática na educação infantil; 
Espaço e forma; Grandezas e medidas; Número e sistema de numeração. 
Bibliografia 
ARRIBAS, Teresa Lleixà. Educação Infantil: desenvolvimento, currículo e organização escolar. Porto 
Alegre: Artmed, 2004.  
BARBOSA, Ana Mae e CUNHA, Fernanda Pereira da.Abordagem triangular no ensino das artes e 
cultura visuais. São Paulo: Cortez, 2010. 

BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Projetos Pedagógicos na educação infantil. Porto Alegre: Grupo A, 
2008. 

BASSEDAS, Eulália. Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1999. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella e FORMAN, George.As cem linguagens da criança. Porto Alegre: 
Artmed, 2015. 

FERREIRA, Gláucia de Melo (org.). Palavra de professor(a): tateios e reflexões na prática Freinet. 
Campinas, SP: Mercado das Letras, 2003. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 2010. 
FONSECA, Lúcia Lima da.O universo na sala de aula: uma experiência em pedagogia de projetos. Porto 
Alegre: Mediação, 2009. 

FONSECA, Vitor da.Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 2008. 

FONSECA, Vítor da.Manual de observação psicomotora: significação psiconeurológica dos fatores 
psicomotores. Rio de Janeiro: Wak, 2012. 
FORMOSINHO, Julia Oliveira. Pedagogia da infância: dialogando com o passado: construindo o futuro. 
Porto Alegre: Artmed, 2007. 
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HOFFMANN, Jussara Maria. Avaliação mediadora, uma prática em construção da pré-escola à 
universidade. Porto Alegre: Mediação, 2010. 

KISHIMOTO, Tizuko Morchida (org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. São Paulo: Cortez, 
2009. 

LE BOULCH, Jean. Educação psicomotora: a psicomotricidade na idade escolar. Porto Alegre: Artes 
Médicas, 1987. 

MARTINS, Mirian Celeste Ferreira Dias. Didática do ensino de arte: a língua do mundo: poetizar, fruir e 
conhecer arte. São Paulo: FTD, 1998. 

MEC – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Referencial curricular nacional para a educação infantil. Brasília: 
MEC/SEF, 1998. v.3. 
MEREDIEU, Florence de. O desenho infantil. São Paulo: Cultrix, 2006. 

MEUR, A. de. Psicomotricidade: educação e reeducação: níveis maternal e infantil. São Paulo: Manole, 
1991. 

OLIVEIRA, Zilma Ramos de e outros. O trabalho do professor na educação infantil. São Paulo: Biruta, 
2015. 
OLIVEIRA, Zilma Ramos. Educação Infantil: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2002. 
PANIZZA, Mabel e Colaboradores. Ensinar matemática na educação infantil e nas séries iniciais: análise 
e propostas. Porto Alegre: Artmed, 2006. 
PARO, Vitor Henrique. Qualidade do ensino: a contribuição dos pais. São Paulo: Xamã, 2000. 
PORTILHO, Evelise. Como se aprende? Estratégias, estilos e metacognição. Rio de Janeiro: Wak, 2009. 
REGO, Teresa Cristina. Brincar é coisa séria. São Paulo: Fundação Samuel, 1992. 
SILVA, Lucilene. Brincadeiras: para crianças de todo o mundo. São Paulo: UNESCO, 2007. 
SMOLE, Kátia Cristina Stocco. A matemática na educação infantil: a teoria das inteligências múltiplas na 
prática escolar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. 
SMOLE, Kátia Stocco, DINIZ, Maria Ignez e CÂNDIDO, Patrícia. Resolução de problemas: matemática 
de 0 a 6. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
TAILLE, Yves de La e outros. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. São Paulo: 
Summus, 1992. 
TEBEROSKY, Ana e CARDOSO, Beatriz (org.). Reflexões sobre o ensino da leitura e da escrita. Rio de 
Janeiro: Vozes, 2000. 
WALLON, Henri: Uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. São Paulo: Vozes, 1986. 
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

Legislação 
Constituição Federal de 1988. Artigos 208 a 214  
Lei Federal nº 8.069/90. Dispõe sobre o estatuto da criança e do adolescente e dá outras providências. 
Artigos 1º ao 6º, 15 ao 18-B, 53 ao 59, e 131 ao 137.  
Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  
Resolução CNE/CEB nº 5/09 e Parecer CNE/CEB Nº 20/2009. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil. 
 
Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental – Séries Iniciais 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Relação entre educação, escola e sociedade: concepções 
de Educação e Escola; função social da escola; educação inclusiva e compromisso ético e social do 
educador. Gestão democrática: a participação como princípio. Organização da escola centrada no 
processo de desenvolvimento pleno do educando. A integração entre educar e cuidar na educação 
básica. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a implementação 
das ações educativas da escola. Currículo e cultura: visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. 
Currículo: a valorização das diferenças individuais, de gênero, étnicas e socioculturais e o combate à 
desigualdade. Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências pedagógicas na 
escola. Currículo nas séries iniciais: a ênfase na competência leitora (alfabetização e letramento) e o 
desenvolvimento dos saberes escolares da matemática e das diversas áreas de conhecimento. Currículo 
em ação: planejamento, seleção, contextualização e organização dos conteúdos; o trabalho por projetos. 
A avaliação diagnóstica ou formadora e os processos de ensino e de aprendizagem. A mediação do 
professor, dialogal e problematizadora, no processo de aprendizagem e desenvolvimento do aluno; a 
inerente formação continuada do educador.  
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ANEXO III 

PERFIL PSICOLÓGICO 

 

CARACTERÍSTICA-DIMENSÃO:  

1. Intelectuais e Cognitivas - A partir dos níveis medianos 
2. Nível de ansiedade - Dentro dos níveis medianos 
3. Relacionamento Interpessoal - Dentro dos níveis medianos 
4. Controle emocional - Dentro dos níveis medianos 
5. Agressividade - Dentro dos níveis medianos 
6. Impulsividade - Dentro dos níveis medianos 
7. Disposição para o trabalho - A partir dos níveis medianos 
8. Sociabilidade - Dentro dos níveis medianos 
9. Confiança - Dentro dos níveis medianos 
                  

1. Intelectuais e Cognitivas - A partir dos níveis medianos 
Estabelecer relações de classe entre parte e o todo, identificando e lidando com problemas usando 
diferentes tipos de raciocínios não verbais. Capacidade de julgamento, planejamento e previsão, através 
de aptidão para resolver problemas. Atividade mental relacionada à capacidade do indivíduo para 
focalizar e selecionar algum estímulo no meio ambiente. Capacidade de reter e evocar de forma imediata 
a estímulos, a lembrança imediata. 
 
2. Nível de ansiedade - Dentro dos níveis medianos 
Tendência a agir emocionalmente de forma estável frente a situações adversas. 
 
3. Relacionamento Interpessoal - Dentro dos níveis medianos 
Estabelecer adequado relacionamento interpessoal com a equipe de trabalho, superiores e comunidade. 
Manter-se acessível para o diálogo no ambiente profissional. 
 
4. Controle emocional - Dentro dos níveis medianos 
Tendência a apresentar maior constância de humor, controle dos sentimentos negativistas e controle de 
impulsos. 
 
5. Agressividade - Dentro dos níveis medianos 
Tendência a controlar-se de forma a assertivamente no contato com as demais pessoas. 
 
6. Impulsividade - Dentro dos níveis medianos 
Tendência a agir de forma controlada frente a situações de desconforto emocional, tomando decisões 
adequadas. 
 
7. Disposição para o trabalho - A partir dos níveis medianos 
Habilidade para executar tarefas com vivacidade e rapidez nas decisões. 
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8. Sociabilidade - Dentro dos níveis medianos 
Tendência a ser empático e compreensivo com as pessoas, acatando as regras e leis sociais. 
 
 


